
Sociedade Corret'ore
— Aumento d: Capitu - ~SIOContratual:
A-013-75-81 — Uberai Corretora do

Cambio e Valores Mobabirios Lida.
— De Cr$ 600.000.03 na ta Cr$ 	1.200.000,00 — Instnunanto de 18 de
/armeiro de 1975.
Sociedade de Caéatto. alaanalamanta

e inerstimerio,
.— Reforma do Estatuto: -

• A-SP-75-45 — Comparada Rad de •
Tuve/lamento — Crédito, Financia-mento o Investimentos GR da
14 de fevereiro do 1975. •

Sociedade Distribriders
• — Cancelamento de Dependeram.

— .AlteraçáO Contratual'
A-SP-74-261 — Coinviderea —

tribuidora de Títulos 2 Valorem Mo-
biliados Ltda. — Em Porto Alegra
(ES) — Instaunento *h 1.8.74.

INSPETORIA lig RANCOR
DEEPACIIOS DO LatSPETOR-eapraa,

•
•

A-SP-74-357 — CI.1 Parreira — Dis-
tribuidora do Títulos' Valores Mo-
biliarias Ltda. — Adotada a denomi-
nação uProfit — 1:E	 m:irastriara	 de Ti-
tuba o Valores Mobiliários Ltda." —
Instrumento de 19.a.14.

Do 7 de abril da 1975, deferindo, na
forma dos PPareceres,requerido nos
processos It.9s:

lan 7 de abril ias la75
Deferindo, noa termas do Parecer,

o requerido 212 processo liai
Prorrogado do Prazo de funciona-

mento.	 -
DP-325-75 — ~raiava de Cré-

dito de ~polis Ltda. 9iitapolis
(RJ) — Até 10.2.17.
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GER&NCIA	 Oonsiderease cancelada a publica-
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União de 20.3.75, Seção 1, Parto IS

	

DEI3PACHOS DO DIRETOR	 página 857. Ia coluna, linhas 5 a 23
• De 13 de março de 1075	 Io'2i coiuna linhas-7 a 11%

Detraindo. na !arma ao Pânico; o Despacho do Elmo alr. Diretor de
reguraido no processa	 *	 113 de março de 1975, deferindo, na

Sodo0.400 Distifbroidora	 'forme do Pareacc, o requerido no PM-
' canso ri.*:

CarreoWnerdo de Autorizaçãa pa- i -1	 ~sada Diatreddorara ~danar:
• Ai434tala -- Parati. -= atuirias H — Mudança da Denominado:lastribuicloa de Titulas e Valores Mc- , .m34085 —	 — Matulas —
binárias.	 'Distribuidora de Titulaa a Valores•Era Salvador (EA) — Instrumento ; afobiliários. Adotada là donoming3ode 0.11.73	 agaláza, — Distri/Rildara do Titulo,, e

Antoritaçfm para hurelonar Por !Valores Mobiliários Ltda."•Sucessão eitakImur Individual:
A-13-1035 nitra	 DistribuidaraInstrumento de G.11.13.

- de Títulos e Valores Mobiliários U-	 Aumento de CaPitali
Imitada.	 -

Mn Recife 'ME) — Instrumento le A-n- I465	 PU' 14411"41.11,a3.	 Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliaras — Em transformação para

DESPACHO to ~TE lcuca — Distribuidora de Titulos e
De 3 de abril de 1975 	 I0res Mobiliários Ltda." — De Cr$

• 10.000,03 para Cr$ 60.000.00 — Ires-
Dormindo, na forma do_Parooer. o trumento de 0.11.13.

realicaldo no pua:osso na:*	 Inatalação de Denendencias:
--	 'Sociedade Corratora • *	 A-73-1015 —	 — Mutilas ."

••• Aumento de capital	 Reforma ra")biagallárier --DRiarittribuitanaidorrulaçã°a de TitalPaos.do Estatuto:-	 e Valores Mobiliários' Ltda." — DeA-SP-75-65 — Companhia América ara 10.000,00 para ora 00.000.00 —
da Sul — Corretora de liados e Va- Instrumento aa cama,
lares beabilifulob — De Cr$ 1=090,00
para Cr$ a.000.000.00 — A.O.E.- de — Instalação de Dependancias:
24 de fevereiro de 1975. 	 A.•73-1065 — P. E. H Muleta —

Distribuidora de alados o Valores
— Em transformagao pi-

ra "ataca — Distribuidora do titu-
las e Valores Itobilliaios Ltda." -
Em Recife (PE) — Instrumento da
de novembro de 1973.

DESPACHO DO CARENTE
De 4 da abra de 197$, deferindo, na

!forma dos namores. o requorido nos
processos nas:

Sociedade Distribuidores
— Aumento de Capital — Alteração

Contratual:
A-8P-71-15 — Cld Penedo, — Dia-

tribuidora de Títulos e Valores Mo-
biliárias Ltda. — Do Cr$ 29.000,00
para Cr$ L001).000.00 — Instrumento
de 19.32.73.

A-SP-74-175 — Cid Ferreira — Dis-
tribuidora do Titulas e Valores Mobi-
liárke Ltda. — De Cr$ 1.000,003,00
para Cr$ 1.500.000,00 — Instrumento
de 33.5.74.

— Mudança de Dimominaçair .- Al-
teração Contratual: -	 _

DEPARTAMENTO NACIONAL:
DE ESTRADAS DE ")AGEM

RESOLUÇÃO 149 317-75 DO
CONSELHO ADMINISTRATIVO

Sessão nP 7, de 24-02-75	 RESOLDÇÂO 'Na 473-75, DO COM- telawnte, a tnacriç&o. sendo fana-
O Conselho Adminisizativo do 	 RELHO ADMINISTRATIVO fados"

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

Sendo 919 10, da 17-03-75
O Conselho Administrativo do ..

DNER, taco ao pronunciamento *do
Chada do Grupa Eiromitivo de Con-
corre:~ o ao parecer do relatar, re-

DNER resolve aprovar a P etap:iig
Plano dos Serviços Interestaduais de
(Trzintlfiteeo { 19 do Artigo 19 do Re-

Coletivo de Paasageiros a
~menta dos Serviços Radovhartas
Interestaduais o Internacionais do
Transporte Coletivo de Passageiros.
aprovado pelo Decreto ri9 63.961, de
20 do julho do 1971. com a nova se-
dação que lhe foi dada pelo Decreto
ta9 71.984, de 23 de marco de 1913.—
Eng* Homero Mato Capoto. Vice-
Diretor-Geral do mira no exercício
da Presidir:mia do Conselho Atiodnis-

Ia A redigiria do inciso V do item
ta passa sacra  seguinte:

— na es;ertualaullo da capaci-
dade financeira será levado em conta
o caldo residual tios contratos de fir-
ma. emprego, ou COnsenty. ata asa-
enche ou a executar (modelo VII, fa-

*9.4.1	 A capatidade financeira

D = disponlvel
EL = realizá,vel total

= exiaivel total
= imobilizado técnico

P = fundo de depreciação".
4. Fica acrescentado as Normas O

item 9.3.31. cora a seguinte redação:,
*9.3.3.1 — A equipe trágica aue re-

presenta o rolnimo admissivel. nas esa
pecialidades de Terraplanagem, Pa.
vtatentação. Obras de Arte EspaciaN
a Construção Civil, Sinalização Horta
cantai, Sinalização Vertical e Obras
de Segurança (Defensam, sena a so.
guinte.

O) ResponsIvel dezieo: •
4) Enearreardo geral". — Eng*

Hamar° Pinto Caput°, Vice-Diretor.
Geral do DNER no exercido da Proa
~nela do Conselho Adttn~VOs

MIIDE1.11=11•

Diretoria de Pessoal

PORTARIAS DE 13 DE MARÇO
DE 1975

• O IMetor de. Diretoria de Pessoal.
usando da compoténea delegade Pelo
Sr. Diretor-0000a através da r-a*

solve aprovar alterações da disprea agitada a tua atuailzação em nutri-
tiros e acréscimo as "Worms- para %ler época. por 001101t3750especifica
Registro Cadastral de IlabititaçÃo po,- da astarasaa,:o ou por aildai lva Pré-
ra Obras e Serviços do DNER". apro. Pria do 050"_.
radas através da Readucla número 3. O Item 9-1 .1 Passa ri ter a se-
1.183-74, na forma seguinte: 	 assinta redaçÃo:

VO.	 i. O "capta" do Sem 2,3 passa a mforlma ri calculada pela fórmula
•ter a seguinte redação:	 CP14 a-. 5 (1) a h. -- Ri + 1 —9'

Oba.: A integra do Plano cacha- . 	 t	 t
insaall a diaPodaito dos interessada, 1 *2.3 — Será dada. altercar ao ia- onde:
na Atrelaria de Tra,,----ta Rodai/lá- f teressado, por escrito, il ai despacho CPM r- capacidade finantaira =a-
tiça	'eme autorizar ou negar, parolai OU to- alma

rt;-SCUMENTD ILEGIVEL1
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RepAraçbta b PAIMSCULAW8
SeE3e8ta we.ra-secasa, C4 57.30
Antlt omourvitosoe-s t ,*	 C4 113.00

gide:rim
Anoru,.rw C4 165,00

FenesoNAmee
SS322§Ent	 Cr* 43,00

Asso ...extr.sszarowolutu, ler,	 86.00

&tuim
ká-e-gt Mit4tZ/MR3C.C.ImAratá C4 136,00

Assinaturas
o. As assinaturas para o ex,

fedor serão anuais.
As assinaturas vencidas

suão suspensos sem prévio
aviso.

Para evitar Interrupção
na remessa dos (órgãos oficiais,
a renovação de assinatura 'deve
se2 solicitada com trinta (30))
dias sie aptecedêncla.

As assinaturas das Re.
partições Públicas serão anuais
e deverão seg renovadas até 31,
de março.

- Os Suplementos às edi,
çbes dos órgãos oficiais se,
serão remetidos aos assinantes
que solicitarem no ato da ae.
imatura.,

- Os pedidos de assinanz.
ras de servidores devem seg
encaminhados com comprovan-
te de sua situação funcional,

Remessa de Valores
A remessa de valores deverá

ser feita mediante Ordem de
Pagamento, por duque, através
do Banco do Brasil, a fav'ot
do Tesoureiro do Departamezo
to de Imprensa Nacional, acom.
panhada de esclarecimentos
quanto à sua aplicação.

1311AS11.1/1

ASSINATURAS

PORTEI 42RSO
contratacTO separadamente cem 111 Delegada Regional d	 .C.Ta
Propre,ea Erasileira da Correios a Telégrafos). em Braelile.

NUMERO AVULSO

- O preço do MiMero avulso figuro na último pagine de cada exemplar.

- O preço do exemplar atrasado sara acrescido de Cr$ 030. eia do socens5
ano, e de cr$ 0,90 por ano, o do 01103 anteriores.

•

MÁRIO_ OF1CiAL
LEÇA0 ã PASRTE	 -

Cr* destiriado 1 ebitertgra	 itall da adminkinetto diükalializede

Ilengease em elielnee dsi ~Atem de lieween theione11

OEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL.

EXPECIIENTE

losnnetw...0331RA4

AILBER70 DE 2RI770 PEREIRA

SMAPC ciDO SCOVne le133-Telnki.
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Horaria , da Redação

O Setor de Redação fundo.
na, para atendimento do públi.
go, das 12 ãá 18 horas.

Dos Originais

As Repartições Públicas de.
;verão entregar no Serviço de
Comunicações do Deportaram.
to de Imprensa Nacional, ate
as 17 horas> o expedien te destl.
nado à publicação.

- Os originais para publi.
cação, devidamente autentica.
dos. deverão ser datilografados
diretamente, em espaço dois, em
papel acetinado ou apergarai.
nhado, medindo no máximo
22 x 33 cm, sem emendas ou
rasuras. Serão admitidas cópias
em tinta preta e indekvel,
Otkio do D.I.N.

- Os originais encaminhai
dos à publicação não serão res-
tittudos às partes, ainda que

- não publicados.

ReelamaçOes

• reclamações pertinentes h
, fla retribuída, aos casos

d( erro ou omissão, deverão
ser formuladas por a:vita ao
.Setor de Redação, atj o quinto
'd.:1k; útil subseqiiente à publica-

rie 068, cie 23 de abril de 10111,
publicado no Diário Oficial da União,
de 5 de inalo cie 1971, resolve:

No 483 - Designar o servidor Jeáo
de Abreu Pimenta, matricula Mime-
ro 2.669.030, para exercer a Função
gratificada, símbolo 3-F, de Chefe do
Serviço de Controle de EXeCtia. :), do
Grupo de Transporte de Cargas, da
Diretoria cie Transporte Rodoviário.

N° 486 - Dispensar o servidor ,Tolo
de Abreu Pimenta, Escrevente Dati-
lógrafo nível 7, matrícula 2.009.039,
pertencente ao Quadro de Pessoal
desta Autarquia, da função gratifica-
-da, símbolo .7-F, de Chefe da Secão
Administrativa do Escritório de Fis-
calização de Vlaiigaratiba-R3, sob a
jun1sdio5o do 7' Distrito 'Rodoviário
Federal.

:Outrossim, ficam cessados os efeitos -
da, postaria que determinou ao refe--
XI:do servidor a aplicação do regime
de tempo integral, e dedicação- exclu-
siva, prevista nos artigos 31 e 12, da
'Lei no 4.345, de 26 de junho de 1064,
no artigo 7, da Lei no 4863, cie 20 de
novembro de 1965 o no artigo .5. ao
Decreto-lei a° 81, de 21 de dezembro
do 1966 e de conformidade com o pa-
rágrafo 11111C0 do artigo 23, cio De-
;ereto is° 60.091-67.

ITO 491 - Dispensar a servidora
^Thereza, Nogueira Alves, Escrevente
Datilógrafo nível 7, Matricula ......
2.105.352, pertencente ao Quadro de
Pessoal desta Autarquia, da Pinção
gratificada, símbolo 3-F, de Chefe da
Seção Financeira do 10 Distrito no-
&viário Federal.

Outrosism, ficam cessados os elei-
tos da portaria que determinou a re-
ferida servidora a. aplicação do reol•
rue de tempo integral e dedicação ex-
clusiva, prevista nos artigos 11 e 12,
da Ler ri° 4345, de 26 de junho de
1946, no artigo 7, da Lei n° 4,863, de
29 de novembro de 1965 e no arcico
5, do Decreto-lei no 81, de 21 de de-
zembro de 1866 e de conformidade com

o parágrafo único cio artigo 23. do
Decreto n° 660.091-67.

No 492 - Dispensar a servidora Le-
niee BerClUó de Almeida, matricula
n" 2.082.530, da funçãço gratifizada-,
símbolo 3-F, de Chefe da Seção de
Controle, do Serviço de Conservação
Direta, da Divisão de Conservação.

N° 493 - Designar a servidora Thd-
reza Nogueira Alves, matrícula nú-
mero 2.105.352, para exercer a i l in-
çãon gratificada, símbolo 2-F, cl-," .
fe da Seção de Controle, do serviço
de Conservação Direta, da Divis'l ee
ConservaçãU.

N° 406 - Designar o Engertnesco
Durval de OliVeira Moreira. matri-
cula, no 6.100.228, contratado, eara
exercer o cargo de confiança de As-
sessor Técnico do Grupo de Admi-
nistrador de Pedágio, com a gratifi-
cação meneai no valor cie

'.Cr$ 1.098,00 (hum mil e noventa e,
oito cruzeiros), de conformidade com
o Decreto 64.778, de 3 de julho de
1969 e a Tabela do Gratificações
aprovada pelo Processo MT 15.543 de
1974, publicada no Diário Oficial de
19.12.74. - Procurador 3faurc?o
Cosao Cesar.

99 Distrito Rodoviário Federal
PORTARIA Ne 9.059, DE 19 DE

FEVEREIRO DE 1975
O Chefe do 9" Distrito Rodoviário

Federal, usando das atribuições eue
lhe confere o item IX, do artigo 303,
do Regimento do D.N.E.R., aprova-
do pela Portaria ne 30, de 13 de j .-
noivo dede 1075 resolve:

Designar Sidney Voznika, pedes: :w
ta nível 12, anotrieula ri' 2.100.112.
pertencente ao Quadro do porw
desta Autarquia, para substituir, em
suas faltas e -impedimentos eventuaie,
o ocupante da Função Gratificada,
símbolo 24i" de Chefe da Selão de
Construção, do 0, Distrito tedeviárle
Federal.	 Dny' Alves Nere3i

1-09 Distrito Rodoviário Federal
PORTARIA No 10.004, DE 5 DE

MARÇO DE 1975
O Chefe do 10° Distrito Rodoviário

Federal, usando dá. atribuição que lhe
confere o item IX do artigo 108 do
Regimento aprovado pela Portaria
ir 36 de 13.1.75 Diário Oficial de 24
de janeiro de 1075 cio Senhor Minis-
tro dos Transportes, o tendo em vis-
ta o disposto na Lei 60.185 cio 11-12-74
resolve:

Designar o empredado Nelson Mar-
tins, matrícula 101.889, regido pela
consolidação das Leis do Trabalho,
para substituir o titular da função
gratificada, símbolo 741, de Chefe do
setor de Telecomunicações da SCÇãO
cie comunicações do Serviço .Adminis-
trativo do 10° D11,19 em suas faltas ou
Impedimentos.- - Ney Nunes de Oli-
veira RÉUS.

PORTARIA N' 10.010, DE 7 DE
MARÇO DE 1975

O Chefe do 10° Distrito Ro:loviário
Federal, 'usando da atribuição que
lho confere o item IX do art. 103 do
Regimento aprovado pela Portaria nú-
mero 30 de 13.1.75, Diário Oficial
24-1-73 do Senhor Ministro tida Trans-
portes, e tendo eia vista fa disposto na
Lei 6.133 de 11-12-74 e o constante do
processo rd 10.D.430.385-75, resolve:

Designar o empregado Joaquim Ou-
temes da Silva, matrícula 101.389, re-
gido pela consolidação das Leis rio
Trabalhe, para substituir o titular da
função gratificada, símbolo 7-E de
Chefe da Stção de Laboratório da re-
sidência 10.8 em suaa faltas ou imoe-
dime,ntee.	 Nr?: itne2 de

oNveh.,,

11 9 Distrito Rodoviário Federal
POF,,TARIA N9 11.032 DE 26 DE

FEVEREIRO DE 1975

O Chefe do 119 Distrito Rodoviário
reiterai., usando das atribuições que

lhe confere o item IX, do artigo 108,
do Regimento aprovado pela Porta-
ria do IVI T. n9 36 de 13.1.75, resolve:

Dispensar o Desenhista, nivel 14,
José Ortir inertes, matricula ....,.
2.116.817, pertencente ao Quadro- cio
Pessoal desta Autarquia, da função
gratificada. símbolo 6-F, de Chefe da
Seção Técnica -do EF-,11-9, sediado
em Dourados - MT.

Outrossim, ficam cessados os em-
tos da Portaria que determinou ao
referido servidor, a aplicação do re-d
gime do tempo integra, e dedicação
exclusiva, prevista nos artigos 11 e
12 da Lei n9 4,345, de 26 de junho de
-1964, no artigo 19 da Lei n9 4.863, de
29 de novembro de 1965, ,e -de con-
formidade com o :parágrafo único -do
-artigo 23 -do Decreto n9 60.091-67. -
Antonio _Lago de ,Oliveira

139 Distrito Rodoviário Federal
PORTARIAS DE 26 DE FEVERDIRO

PE 1975

O Chefe 'do 139 Distrito Rodoviário
Federal, usando das atribuições que
lhe confere o item IX, cio artigo 108,
do Regimento do DNER, aprovado
pela Portaria MT - n9 36, do ....
13.1.15, resolve:

No 13.050 - Designar R,ivaido José
Dantas, Armazenista uivei '8", ma-
tricula 2.1444.880, pertencente ao
Quadro de Pessoal desta Autarquia,
para Substituir, em suas faltas e Sm-
Pedimcntos eventuais, o ocupante da
:Função Gratificada, simbolo 7-F, de
Chefe da Seção de Abastecimento da
.Resideneitt 13-1 (Se.Ab-R.13-1), do
ia' 1/1 ,,is3to Rodoviário Federal.

Ne 13.052 - Designar José Belar-o
inhto vi'ho. Soldados, uivei "8", ma-
tricula 102508, pertencente ao Qua-
dre de Pessoal desta Autarquia, pina
SUbstitair, em suas faltas e impe-
dirnentt .s eventuais, o ocupante da
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Foneav Gratificada, simbolo 8-F, cR
Chefe ao Setor de "Oficina da Roei
cleneifi 3 (St. Of-R. 13 -1) , do 1 e..
Dnfrito Rodoviário Federal.

- /a- 13.1,54 - Designar Isaao Ro-
dagees da, Casta, Patrulheiro
cii r, metricula 131.225, contratado,
/e:no() pe a Consoliclaçao das Lota do
Tronadm CLT), para Sebstitute, /Mn

init 88 e impedimontos eventual:',
o fielmente da Função Gratificada,
ennbleie 7-F, de Chefe do Meeiro 13-1
de PRF-13-1 (NPRF-141-3, sob a ju-
riefoção da Residência 13-1 (5.12-1),
do 13" Distrito Rodoviário Fedmal.

Rodoviátio Fedexal; CM imoto, mita, mit
- impedimento:4 evenimaim

Na 16.079 - Dispemear Jevonno
Borba Ruiz, Engenheiro nivel 21, -na,
trieula 2.129.7e4, pertencente ao Que
dro de Pessoal desta Anlarcona, de
substituto, em suas talfso o impedi-
mentos eventuais, o ocimenin do car-
go de confiança cie Chofo do Soe-viço
de Planejamento, do 16 Dietrio, Ro-

Autarquia, da . fattiçãoa .,gratificatia,
aimbolo 5-F, de Chefe do Setor de
Compras do Serviço Administrativo,
di 13^ Diatrito Rodoviário Federal.

Oniroeslin, ficam cessados os efei-
tos de Portaria qno determinou ao
referido servidor a ap lona° do re-
gime de tempo integral e dedicação
(o:aleive prevista nos artigos 11 e
12. de Lei n." 4.345, de 26 de junho

dovntrio Federal.	 d 1901, no artigo 7, da Lei IV 4.863,
ande	 oadoild do 29 de noec-inbro de 1965 e no ar-

Ulyssea, Eneenheiro, na toi,	 13, Co Derreto-Lei no 81, de 21
regido pela ConsolidnçOo Ow; Lao; d.,
Trabalho, para aubetitufe taa amte 1.11
tas e impedimentos osontuais, o 1-
Chefe do Serviço cie PLJnojamenl o, do
1.6S Distrito Rodoviári.) Federal.

169 Distrito Rodoviário Federal
PORTARIA N. 16.074, DE 23 DE

FEVEREIRO DE 1975
O Chefe do 16.° Distrito Rodoviário

Federal do Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem, usando das
atribuições que lhe confere o Artigo
108, item IX, cio Regimento do DNER,
aprovado pela Portaria M.T. na 36,
de 13 de janeiro de 1975, publicada no
D, O. U., de 25 cie janeiro de 1075.
resolve:

Designar José Abel Bressan, matri-
cula -6.160.316; Desenhista, nível 12,
pertencente a Tabela de Pessoal Tem-
porário desta. Autarquia, regido pela.
Consolidação das Leis cio Trabalho,
para ocupar a função gratfiicada,
símbolo 6-F, de Chefe da SeNo de
Conservação da Residência 16-17 -
Rio do Sul, do 16-.° Distrito Rodoviá-
rio Federal. - Allantiro Verístimo
da Silveira,

PORTARIAS DE 6 DE MARÇO
DE 1975	 -

O Chefe do 16a Distrito Rodoviário
Federal do Departamento Naeloial de
Estradas de Rodagem, usando das
atribuições que lhe confere o Artigo
108, item IX, do Regimento do DNER
aprovado pela Portaria M. T. /1. 0 38,
de 24 de janeiro de 1975, publicada no
D,O.T.Y., de 24 de jan eiro de 1975,
resolve;

Na 16.071 - Designar Erich Orlan-
do noeller, Patrullieiro, nível 12, ma-
trícula n. 2.129.267, pertencente 90
Quadro de Pessoal desta Autarquia,
para substituto do Chefe do Núcleo da
PRF-16-2	 Itajaí, cio 16,a Distrito

, N 13.055 - Designar Alberte Ra-
lime Cavalcante, Laboratorista, ma-
tricula 1.576, contratado, reide) pela
Consolidação das Leis cio Trabalho
tCLT), para Substituir, em suas fal-
tas e impedimentos eventuais, o o-
o ponto da Função Gratificada, sim-
bolo 7-F, de Chefe da Seção de La-
ia/NU:do da Residência 13-1 .....
(S e Lb-d . 13-1), do 139 Distrito Ro-
doduirio Federal, - nivela° Simões
P, ,f; Pta

1 ORTARIA Nr 13.0e0 DE 4 DE
MARÇO DE 1975

O Chele cio 15' Distrito Rodoviá-
rio Federal, usando das atribuições
que lhe confere o item IX, do artigo
1'08. d.o Regimento do DNER, apro-
vado peto Portaria MT - 30, cio
13.1 75, reso os:

Dispensar José Campos da Sova,
Agrega da 4-F matricula 2101241, per-
tencente ao Quadro de Pessoal desta
Autarquia, da Função cie Substituto
da Chefe cio Serviço de Transito -
(Sr. 'v.). do 13o Distrito Rodoviá-
rio Federal.

Outrossim, ficam cessados es efei-
tos da Portaria que determinou ao
referido servidor a aplicação cio re-
gime de tempo integral e dedicação
exclusive prevista nos artigos 11 e
12, da 1.:ei 10 4.345, de 26 de judho
de 1964, no artigo 7, da Lei 0 4.853,
de 29 de novembro de 1965 e no ar-
tigo 5. cio Decreto-Lei rio 81, de 21
de dezembdo de 1960 e cio conformi-
dade com o parágrafo único do ar-
tigo 23, cio Decreto 119 60.091-67, -
rtieeldo Simões Pimenta.

Oc desc'i'bro de 1966 e de conformi-
deco com o parágrafo Único do artigo
23 do Decreto 04.091-67.

7,a"111 110f, - Designar Raimundo No-
RI h; iro Gonçalves, Escriturário,

Na 16.081 - rosiy,00r ,-a-ddood.fo uivei E, motrmula 2.103.171, perten-

21 9 Distrito Rodoviário Federal
PORTARIA Na 21.020 DE 21.2.73
O Chefe do 21.-- Distrito Rodovia-

rio Federal, usando das atribuições
cote lhe confere o inc.. 108, item IX,
cio Regimento do DNEP aprovain
pela Portaria. MT-N. 30 de 13.1.75,
publicado no D. O. U., de 24.1.75,
resolee:

Designar Zoroaatro de sonsa Gama,
Engenheiro Civil, regido pela Conso-
lidação cias Leis do Trabalho, para
desempenhar o cargo de confiança. de
-Assistente do Engenheiro Chefe ia
Residência 21-1 (Estáncia-SE), sím-
bolo 2-E, cOm a gratificação mensal
de Cr$ 899,00 (oitocentos e noventa
e nove cruzeiros), de acordo com a
tabela, do gratificações aprovada pelo
Decreto na 70,503 cie 12.5.72, publi-
cada. no D. O. U., de 15.5.72, rea-
justada pelo Decreto-Lei 11. 0 1.034E
de 24- de dezembro de 1974. - Aris-
''óteic9 Guilhermecle_Aradjo.

DEPARTAMENTO NACIONAL

cento ar., Quadro de Pessoal desta
Anta:rotos, para exercer a função
Élenlii-mea. ~nolo 2-E, cie Chefe do
Servioo amministrativo, do 180 Dis-
trito liado-oh-kl° Federal. - Rogo
Emanai, / .liarques Sérvio, Chefe .clo180 DRE.

DE PORTOS
E VIAS NAVEGÁVEIS

PORTARIA Nd 63, DE 31 DE
MARÇO DE 1975

O Direi-de-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 149, item X, do
Regimento Interno aprovado pela Por-
taria número 230, de 17 de março de
1975, do Ministro dos Tran,sportes, 1m-

: blinda no Didilo Oficial da União de
26 seguinte, resolve:

Exonerar, cic acordo coro o disposto
no artigo 73, dia Lel na 1.711, de 28
de outubro de 1952, Nelson Rollin Pi-
abeiro, do cargo em comissão, sím-
bolo 4-0, de Chefe da Divisão de Ad-
ministrareao, da 5 0 Diretoria Regional
deste Departamento, nomeado confor-
me Portaria 'P" na 263-DO cie 4 de
setembro de 1973, publicada no Diá-
rio Oficial de 12 de setembro de 1973,
-Arno Oscar Maricas.

PORARIAS DE 1 DE ABRIL
DE 1.976

O Diretor-Geral do Departamento-
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 149, item X, do
Regimento Interno aprovado pela Por-
taria número 230, do 17 de março de
1975, do Ministro dos Transportes, pu-
blicada no Dicirto Oficial da União de
26 seguinte e tendo em vista o que
consta do Decreto número '75.090,
de 20 de dezembro de 1974, resolve:

X' 65 - Considerar exonerados,
oor terem tomado nosse em outros
cargos públicos, de acordo com o dis-
posto no artigo 75, item II, da Lei
na 1.711, de 28 de outubro de 1952, a
Nirtir de la de Março de 1975, José

Borba Ruis, Engenhem?, nisel 21, Ma-
tricula 2.129.784, pe./t one-mis tio Qiia-
dro de Pesenal deata a .. tingida, para
_ocupar o carro cevio. inça de Cheio
do Serviço de Obras. com a gratifica-
ção mensal de Cr$ 1.009,00 thum mil
e nove cruzeiros), de nemaio com a ta-
bela de gratificações mmovada pelo
Decreto 11." 70.503, de 1.? .3.72, publi-
cada no DOU. de 15.5 72, reajus-
tada pelo Decreto-lei	 ' 1.348, do 24
de outubro de 1974, publicada no D.O,
1.T., de 19 do deaembro 	 J974.

N.o 16.082 -- Dispensar Jovanira
Borba Rias: Engenheiro, nivel 21, ma-
tricula	 2.129.784, peraorteerd.e.
Quadro de Pessoal desta Autarquia,
do cargo de confiança, de Adjunto- da
Chefia Distrital, cio 16.' Distrito Ri.-
doviário Federal.

N. 16.083 - Dispensar Renry Al-
berto Berlina, Armazenista, nível 10,
matricula na 2.129.790, pertencente ao
Quadro de Pdssoal desta Autaroula,
da. função d esubstituto eventual do
titular da Seção de Material do Ser-
viço Administrativo, símbolo 4-E, do
16.0 Distrito Rodoviário Federal.

N.0 16.084 - Dispensar Jaury Silva
Souza, Labore/torlsta, nível 8, matri-
cula 2.177.113, pertencente ao Quadro
de Pessoal desta Autarquia, da, fun-
ção de substituto eventual do titular
do Setor de Abastecimento do Servi-
ço Administrativo, símbolo 5-F, do
16.0 Distrito Rodoviário Federal.

N." 16.085 - Designar Geei Gabriel
Rosa, Escrevente Datilógrafo, nível '7,
matricula. na 2.176.826, pertencente
ao Quadro de Pessoal desta Autarquia,
para substituir, em suas faltas e mi-
pedimentos eventuais, ocupante da
função gratificada, símbolo 5-E, de
Chefe do Setor de Abastecimento do
Serviço Administrativo, cio 16." Dia-
trito Rodoviário Federal.

N .° 16.087 - Designar Inezita Ma-
ria Ferreira, Escriturária. nível 8, ma-
tricula 2.090.703, pretencente ao
Quadro de Pessoal desta Autarquia,
para substituir, em suas faltas e im-
pedimentos eventuais, o ocupante da
função gratificada, símbolo 4-F, de
Chefe da Seção de Material do Servi-
ço Administrativo. do In,- Distrito
Rodoviário Federal.

.° 10.088 - Designar Neil Carlos
Martins Cardoso, Escrevente Datiló-
rafo, nível 7, mat. 2.129.712,, per-
eneente ao Quadro de Pessoal desta

Autarquia, para substituir, em suas
altas e impedimentos eventuais, o
cupante da função gratificada, sim-
ulo 5-F. de Chefe do Setor de Cora-
ras do Serviço Administrativo, do 16'
istrito Roodvirdrio Federal. --

atiro Verissilno	 Silveira

89 Distrito Rodoviário Federal

ORTARIAS DE 20 DE FEVEREMO
DE 1975

O Chefe do 18o Distrito RodOttlário
ederal, usando das atribuições que

lie confere o item IX, do Artigo 103,
o Regimento Interno do DNER, a,
nevado pela ' Portaria no 30-MT de
3.1.75, resolve/

18O0A - Dispensar Raimundo
Ou-ato Ribeiro Gonçalves, Eseilturá,
o, nível 8, matrícula 2403.171, per-
encento	 Qin/dto do Peee0a1 deáta

Guimarifee Barreires, Engenheiro TC-
604.22.B, do cargo em comissão, sím-
bolo 2-C, de Chefe do Gabinete
Diretor-Geral do DNPVN, nomeado
conforme Portaria (P) na 427-DG, de
14 de junho de '1908, publicado no flui-
rio Oficial de 21 de Junho de 1948 o
no BOAD na 121, de 26 de junho do
1968; Mário Paranhos Rolar, Enge-
nheiro TC-604.22.B, do cargo em co-
missão, símbolo 2-C, de Diretor do
Portos, nomeado conformo Portaria.
(P) na 141-DG, de 19- ele março de
1974, publicada, no Diário Oficial de
26 de março de 1974 e no BOAD nú-
mero 60, de 28 cie março de 1971;
Pedro Ines Engenheiro TC-604.22.B,
clo cargo orn comissão, símbolo 2-0,
do Diretor de Planejamento e Coorde-
naçao, nomeado conforme Portaria (P)
no 714-DO, de 29 de novembro ee
1071, publicada no Diário Oficial de
10 de dezembro de 1974^ e no BOAD
na 240, do 13 de dezembro de 1974;
Jose Carlae Meilo Rego, Engenheiro
TC-004.2l .B, do cargo em comissão,
Símbolo, 3-C, de Chefe da Divisão do
Exploração Comercial (DP/DEC), da
Diretoria de Portos, nomeado conter-
rue Portieua (Pi n" 79-DO. de 17 de
janoiro de 1967, publicada no Diário
Oficial de 25 de janeiro de 1067 e no
BOAD número 21, de 30 de janeiro
do 1967; affeneo 1-banque Furtado
Portugal Engenheiro 5-C, do cargo
em «-omissão,. símbolo 2-C. de Diretor
do Fim! Navegáveis, nomeado confor-
ma Poria-ria número 1.321-DG, de 27
to e- denbrodo 1903, publicada-no
Dideio Oficial de 6 de-outubro de 1906

oo BOAD número 26, de 10 seguin-
te: Fernando Magarino,s de Souza
LnCtO, Procurador de 1. , Categoria- do
cargo em comissão de Procurador Ge-
ral, da- Procuradoria Judicial, nomea-
do conforme Portaria (12 1 número 97-
DO, de 15 de fevereiro de 1971, publi-
cada no Diário Oficial de 3 de mamo
de 1971 e no BOAD nomero 42, de 4
de março de 1971; Arraio Thompson
cie Carvalho. Técnico de Administra-
ça.-? AF-601.20.A, do cardo, ern comis-
são. símbolo 3-O, de Chefe da Divisão
de Peeeoal, nomeado conforme-Porta-
ria (P) ne 147-DO, de 19 de março
de 1974, publicada no Diário
cl& 20 de março de 1974 e no BOA))
número 60, de 24 do março de 1974;
Rubens Barbosa Pereira, Cerre:IV:da
AE-203.7, do cargo em COMISaa0.
bolo 11-0, de Cher./ da Divieão de Ri=
nanças (DA/DF), da Diretoria do Ad-
ministração, nomeado conformo 'Por-
taria (E) número 194-DO, de 29 de
março de 1971, publicada, no Db•itie
-Oficiai de 10 ele abril ele 1974 O no
BOAD a' 71, de 16 de abril do 1574;
a Partir de 21 de março de 1975,
Dhalmo Monteiro de Almeida, Econo-
mieta, do cargo em comissão. símbolo
2-C. de Diretor de Administraeam no-
meado conforme Portaris (P) número
144-DG, de 19 de março de 1974 ou-
jauede no Diário Oficial de 26 do
março do 1974 e no BOAD mieriro 60,
de 18 de março de 1974; e a partir de
25 de março do 1975, Amadeu Mov-
tin Engenheiro TC-604.22.B, do cair-
ei., em comissão. símbolo 2-C, de Di-
retor do Instituto Nacional de Poà-
quieas Hidroviárlas, nomeado contor-
me Portaria (P), número 753-DO, de
10 de outubro de 1968, publicada ao
Diário oficial cio 29 de outubro de
10119 o no BOAD número 211, do 31
de outubro de 19138,

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no mo das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 149, item X, do
Regimento Interno aprovado pela Por-
taria número 230, de 17 de março do
1975, -do Ministro dos Transportes, pu-
blicada no Diário Oficial da .União de
26 seguinte, resolve:

Na 46 - Considerar dispensada, a
partir de Ri de março de 1975, por -
ter tomado posse em outro cargo pá-
blico, d.e acordo com o disposto no
artigo 77, da Lei n.' 1.711, de 2a de
outubro- de 1952, .Eloiza -Beatriz cie,
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12 de j.inurel de W70, publicada ma
DOOM °Meei de le de janeiro de
1970 e co BOAD nernere 7, de 12 de
Arteiro de 1370 e no BOAD número 7,
de 12 de janeiro de 1974; Hélio td.
(melei Ira, Eneenheiro TC- .
80L22-B. de ~mear, designaeo con-
forme Portaria número 1581-DO, de
:1 d.r emembro de 1948, publicada no
BOAD de 48, de 11 de em:e:obro de
1e68; Jeronleao João Vendoet tiornes,
de ~mor, designado conforme Por-
taria número $30-DO, de 7 de julho
de 1966, pubileade no BOAD número
134. de 19 de julho de 1986; Márcio
Peneira Vianna, Estatatleo TC-
1401 41.13, CO ~mede designado
conforme domaria (P)	 624-Dre. de
2 de outubro de 1974. publicaria no
Didrio Oficia: de 11 de outubro de
1974 é no BOAD número 203. de 13
de outubro de 1374; Milton Siqueira
Lopes, de .4.ssecaor, designado confor-
me Portaria ne 363-DO, de 19 de
abril de tad, publicada no BOAD
número 74, de 20 de abril de 1567, Net
Rangel Cante, de Ameaçar, designem)
conformo Portaria (P) n.° 271-DO, de
3 de Junho de 1971. publicada no DM-
rio Oficial de 24 de Junho do 1971 e
no BOAD ne LIO, de 28 de Junlid do
1971; e Milton Amazonaa Coelho, de
~empe designado conforme Portaria
tP) n.° 644-DO, de p) de outubro de
1974, publicada no Diário Oficiai de
29-10-74 e no BOAD ne 211, de 3 de
novembro de 1974.

1 2 i? Sessisundaafeira 14•-	 es-ded,
dunira Cries Silva. ASSester, de função
gratifieaC, símbolo 1-F, de Chefe da
Berretarle Geral, do Gabinete do Di-
retor GUJI, de:densas onnerme Por-
taria sP" numero 8113-DO de 20 de
novembro de 1968, publicada no Diário
Oficiai da União do 3 de dezembro
de Mell e no BOAD ne 235. de 5 de
dezembro de 1968.

O Diretor-Geral do Der.artamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso das atribuições que lhe são
orderidas 'tele artigo 142. item X, de
Regimento Interno aprovado peta Por.
laia mimem 230, de 17 de mares de
alei, do Ministme doa Transportes. Pu-
blicada no °ideio Oficiat da União de
a5 ~dote, media:

ble 67 - Exoneram a parti: de 31
de março de 1975. de acordo cem o
~est° no artigo 75, item II da Lei
gemem 1.711, de 23 de outubro de

R,aymundo de Jen:3 Geervea de
Bis Engenheiro, do cargo em cones-
" símbolo 2-C, de Diretor da 1.•
Diretoria Regional, nomeado conforme
Portaria 4P) no 363-DO, de 24 de
março de 1972 publicada no Darto
entoai de •7 de abril de 1972 e r,o
ROAD n° 69, de 12 de abril de 192 e
Ar!) Leonardo Pereira, do cargo em
*omissão, simboto 2-C, do Diretor da
3C Diretoria Regional, nomeado com
leme Portaria (P1 número 346-DO.
de 1 de novembro de 1973,
publicada no Mirto Oficial de 14 de
tureembro de 1973 e no BOM) ne 222.
de 19 seguinte.

O Diretor-Dera} de Dela:leme=
Racional de Portos e Visa Navegemi&
ao uso das atelbuiçõm que lhe Mo
conferidas pelo artigo 149, Item X. do
Regimento Interno aprovado peLe Por-
teria ne 230, de 17 de março de 1975,
do Ministro dm Transportes, publica-
da no Didrio Oficial da União de 211
seguinte, resolve: *

IV 68 - Nomear o Engenheiro TC.
e(14.22.B, Pedro Nos, para exercer o
cargo, em combeão. de Chefe do Gru-
po CO Avaijação do Sistema, da Dire-
toria Executiva, com o simealo 3-C
de Inepetor Pecai, na vago decorren-
te da exoneração de Wagner, Berlian.
conforme Portaria "P" ri.* 79-DO.. de
8-2-74, publicada no Diário Oficial
n-° 32, de 14 de fevereiro de 1974 e no
SOAI) m° 34 do 19-2-74. .

ete 6) Nomear OCOrrentiSta AP-
203.7, do gemine de Pessoal do
DNPVN - Rubens Barbosa Pereira,
para exercer 43- cirzo, em comissão, de
Chefe da Deitsão Financeira, da Di-
retoria de Plasmas, com o eirabolo
4-C, de Chefe da Divisão de Adminis-
tração de Diretoria Regional, na vaga
decorrente da exoneração de Neleen
Rollin Pinheiro, conforme Portaria
"P"	 83-DG, de 31 de março de
1975

tis - Tendo em vista o disposta
nos artigos le e 2, do Decreto núme-
ro 15d/96, de 20 de dezembro de 1974,
dispensar, a partir de 18 de março de
1975, doa encargos constantes da Ta.
bela do Gratlfleadto pela Represei.
tgeo de Gabinete, publicada: no Dei-
te° Oficial de 13 de setembro de 1970.
Ronaldo Vieira Rebecche Engenheiro
TC-604.22.23, de Assessor-Ceefe, (a-
densado conforme Portaria (P) núme-
ro 583-DO, de 5 de setembro de 1271
publicada no Maria Of:cial de 17 de
setembro da 1974 o no TIOAD mamem
132, de 21 de setembro de 1971; tee-
eaCdo reedieroc, Tesoureiro Amillar
de 24 Categoria, de Assessor, designes
do conformo Portaria na da
30 de maio Co 1967, pebileada no
DOAD W 99, da 30 do meie de 1987;
Celmo Correi Netto, Redator .EC-
1105.21:3, de Assessor, (lealdade eco-	 N I	- Dalgum o Assessor
!Mine Pertarie 1P) n.'549-DG. de e. DAte-Zee. 2, 1,112.0e. Amazonas enel!io.
de egostu de 1914, publicada no nitris ipara desempecido ca et:vendei de
Offeiel do 32 de :mesto de 1974 e no I subtitto do Chefe d t Atemeoria
BOAD roendre 124, de 27 de- ateste Lgraner e Intoruinetes do Depre-
de 1371; D. lendetnin Teta Re- lamento Racionei do Pertos e Via.:
serra de Asseiem, designado center- 1Navegeres, sere prepamo de sues a-
mo lertarle #21 ntlinero 03;120, @ej tritedçdse.

PORTARIA Ne 85 DE 3 DE
ABRIL DE 2975

O Diretor Geral do Departaasente
eacennal de Portos e Vias Navegitvele
ao use das atribuições que Me aee
ronfedeas pelo Artigo 149, item X. eu
Reler:moto Interno aprovado Pela
Portada n.° 230, de 17 de março de
1915. lo 'Medro dm Transporte:,
!Mimada no Didrio Oficial da Unilo
de 28 eeguinte, resolve:

Exonerar. de acordo com o deixe-
' no Artigo 75, da Lei na• 1.711,
23 de cetubro de 1952, o Centra-Al-
mirante R. Ret. Geraldo Gendim
deamea. do cargo em comissão,
bala 4-C. de Chefe rio Serviço de Te-
tedeelialeta~ (0/STC). do Gabi-
nete do Diretor Geral deste Departa-
mmeto.	 Arrio Oscar *alarkuo. Di-
retor Geme

PORTARIA.3 DP 7 Dle. A.BR1L
DE 1971

O Diretoz-Gmal do 'Departamento
Nacional de ratem e Vim Nevelt**
veie no aso das atribuições que lhe
são 4-011feridas Delo artigo 139, itera
X, do Regimento Itnerno , aprovado
pela Portaria nemsero 240, de Ti de
março de 2975, do Ministro dos Trans-
morte, publicada, no Eldrio Oficial
da União de 29 aestetrue.resolve.

Ne 91 - Exonerar, de ecoei° com
• daspesto a, artigo 75, item II, da
Lei número 1.711. de 23 de outubro
de 1952, Paulo Antenin Dantas Da
Mn, reme:hem TC-E04.22-13, do
Quader de Pedcal deres Antarquia,
do cargo em cerniesão eambole 3-C,
de Cheio da Divisem de Estudos e
Projetes (DP/DEP1. fIca Diretoria de
Potros deste Departantente, nomeado
conforme torta:ia (P) niunem
220eDG. de 5 de atril	 1911. pu-
blicada no Diária Oficiai nitres° 74
e no BOAD eaticiee.o 77, de 23 e 21
de abril de	 respectivameete.
Amo ()cear Plarlar, Direter-Gerai,

Ne 92 - Nomear Paulo Ante-alo
Dentas ela Riu Peiem:miro 	
TC4e4.22-14. de Quadro de Pemoll
deita Autarquia, pesa exereer o carro

Abril de 1975

um camimão de Chete de. Dita° de
riaborando de Projetar, da Diretolia:
de &mecharia. Portuária. deste De-
partamento, ccrn o sinalatee 3-C de.
chefe da Dtvisdo de Estados e em-
pece da Diretoria de 1,0~, era %aipi
Reter:emente murada pato nferidn
ZneenheIto.

Ni 93 - Exonerar, de acoimo afim -
O disposto no artigo 75, iWro II, da
Lei número 1.712. de 28 de outubro
de 1952, Pedro Batoulionagenbeira
TC-004.22-B, do Quadro de ler:zoai
desta Autarquia, do cargo em omis-
são, almbolo 3-C, de Chefe de Divi-
são de Obras e Pouipaanentos 	
delODOE), da Diretoria de Portos
deste Departamento, nomeado ,:en-
forme Portaria (P) córneo MerDO,
de 9 de abril de 1974, publicada no -
Diário Oficial número 76 e no DOAI)
número 17, de 23 e 23 de abre do
1974, respectivamente. _

NO et - Nomear Pedro Salame
genheiro TC-604.22-B, do Quadro de
Pessoal desta Autarquia, ima exerea
O cargo em condado de Chefe do- Di-
visão de Controle e de Excemilo do
Projetos da Dimana de Emenhada
Portuária, Mete Departamento, COM
O sirabolo 9-C de Chefe da Diviaáo
Obras e Equipamentos da extinta Di-
retoria de Porte, em vaga anterior-
mente ocupada pelo retendo »ige-
n/miro.

	

'	 •
NO 3h - Designou Claudio Joid:

Madeira Beatos Menezes, Doenshista
P-1001.12-A, de Quadro de Peiem.'
desta Autarquia para exercer a fun-
ção gratificada de Chefe da Seção de
Obras da Dieta:lio de Controle e Exe-
cução de Projetos da Diretoria de En-
genharia Portuária, cens o embolo
1-P de Chefe de Seção de Controle
Técnico e Orçamentário da extinta
Diretoria de Portes, anteriormente
ocupada pelo referido servidor.

pe 94 e-. Dispensar, de acordo coo,
o depute no Artigo 77, da Lei ne
1.711, de 28 de outubro de 1952, Mau- -
dia José Madeira Basto Meneses, De-
senhista C-1001.12.A, do Quadro de
Pessoal desta Autarquia, da - função
~dada.Minhoto 1-71, de. Cheio •
da Seção dei Controle Técnico Oedit-
inentáriooda Divisão do Obras e E-
quipeis:entoe da Diretoria de Portos
date Dipartamento, dresernado con-
forme Portaria (P) na 341-DO, de 16
de Julho de 1971, publicmia no Didrfo
Oficial ne 141 e no 13C)AD ns 114. co
281 e 30.7.71, respectivamente.

bla, 98 - ,Dispeasar, de acordo com
o dispose no Artigo 77, da Lei
2.711, de 28 de outubro de 1952, Ama
Pereira da Silva, Técnico de adio!-,
Marna° AF-(201.72.C, do Quadro de '
Pessoal desta Atitertnna, da função
gratificara, símbolo 2-P, de Chefe da
Secretaria da Diretoria de oPrtes,
deste Departamento, designado con-
forme Metara ne 1.082-DG, de 22 do
agosto de 1" Publicada no Didrio
Oficial	 leõ, de 31.P.66 e no B.P.
nv 2, de 2.9.66.	 -

N'e 93 - Designar Assie Pereira da
SUM. Tecnieo de Administração era
Ap-801.3t c. do Quadro d,e remoei
desta eueladula, Para mearcer a Mn-
eão gratificala de Chefe da Secreta.
ria Admeistrativa da Diretoria do ,..
Engenharia Portuária deste Departa-
mento, tom o embolo 2-P de Chefe
ela Secretaria da Meteria do Por-
tos, em rega anteriormente Oeupatin
pelo mesmo servidor. 	 -

Na 100 - Depenem', de acordo ceei
o Mexido no Artigo 77, da Lei n7•,,
1.711, de 28 de outubro de 1955,
eu Marrei Couto de Mendcnça -
Desenhista P-1C01.12.A, do Quadro
de Parai desta Autarquia, da fun-
ção aratsficeda de tecle da Seção de
Desenhe e Arquivo Técnico, alineoto
1-P, da Derisão do Estudes e Cane-
ta; da Direcria de Portes deste Da.
parlamento, designado ~teme Por-
tanta n? 1234-DO de 23.9.66. edite

n••.-

N.° 72 - Nomear Márcio Ferreira
Menne, Watt-410o C-1401.21.B, do
Quadro de Pessoal desta Antarquia.
para exercer o cargo em comissão de
~latente - da Diretoria Executiva
deste Departamento, com o sinabole
3-C de Inspetor Fiscal, na vaga de-
corrente da exoneração de Riem Gen-
dim Pereira, conforme Portaria "P"
número 343-DO, de 24 de março de
1972, publicada no D!drio Oficial nó-
mero 88 de 7 de abril de 1972 e no
SOAI) n.° 69 de 13 de abril de 1972.

Ne 73 - Nomear José Alberto da
2oste, Engenheiro de Portos, Rias e
C.anoà; TC-604.22.B, do Quadro de
Pema/ desta Autarquia, para exercer

cargo, em cernissem de Assessor. có-
digo DAS-102.1.

Ne	 - Designar o Assessor
DAS-102 1, José Alberto da Costa,
;ora, sem emetizo de sues atribui-
ções:, desempenhar. de cerdo com o
Artigo 27 do Rege:emite Interno do
DeIT'Vel, as atividades de Cheta da
Representação deste Departamento
no Distnto Federei. cnde ja tem
exercido. -
bif - Revogar a Portaria (P)

n° 61-A-DG, de 23 de lincho de 1374,
pub lemes no SOAI) li P 19 da 2d se-
guinte, que designou ecoe Alberto da
Costa Engenheiro da Portos, Reis e
Canais 1C-ee4.22.13, Tora eheriar
Represertasão do DNPVN, em Era-
sill tr3f).

Na 73 - Pernear elliton Amaro-
nas Cocem para exercer o cargo, em
comissão. de 1..aleaser. Migo 	
Dile-103 1.

N.° 71 - Nomear Ronaldo Vieira
Rebecchl, Engenheiro TC-604.23.B, do
Quadro de Pessoal desta Autarquia,
para exercer o cargo em comissão de
Assisteute, da Diretoria Executiva
deste Departamento com o simbnlo
3-C de Inspetor Piscai, na vaga de-
cemente da exoneração de Vicente
Pol, conforme Portaria "P" número
485-DO de 31 de maio de 1974, publi-
cada no ~rio Oficial n." 112, de 14
de junho de 1974 e no 130AD ne
de 28-6-74.

Ne 80 - Nomear Seio Fausto de
Souza, Engenheiro TC-651.22.B,
exercer o fumo, em «minto, de As-
~ser, Cedem D49-202 1.

Ne 81 - Denewer o Amolem -
DAS 10.e1, Helio Fausto de Couro.
para, sem prejuízo de mas atribui-
ções. desempenhar as atividades de
Inspetor Piscai doe Portos e dai Rios
Tocantins P Araguaia, a que se re-
fere o Item xvna, do artigo 21, do
Regunene. Interno do Departamento
Nacional 4r Fortes e Via.s leavege-
reis.

14.3 32 Exonera, de mordo *aro
o disposto no Artigo 73, da Let nú-
mero 1 711, de 28 de outubro de 2933,
Pauttla Cetim). Xavier Carneiro de
Albuquerque, Assistente de Adminis-
tração AF-603.16.B, do Quadro de
Pessoa/ desta Autarquia, do cargo em
comissão, eireteto 4-C, de Chefe 4o
Serviço de Relações Públicas 	
(COSRP) do Gabinete do Diretor
"P" n." 911-DG. de 17 de setembro de
1974, publicada no D. O. de 27.9.74
e no SOAI) ne 190 de 2.10.74.

Ne 83 - Nomear °amido Medei-
ros, Tesoureiro Auxiliar de 2.0 Cate.
coem, do Quadro de Pemoal desta Au-
Urgida. para exercer o cargo cio co-
missão. de Chefe do Setor de Re-
comissão de Chefe do Setor de Re-
lações Públicas, do Gabinete do Dl-
iMor Geral deste Departamento, coso
o simboto 4-C, de Chefe de SOrviça
da Sede.

N.° 84 - Designar Pautes Ceiem
Xavier Carneiro de Albuquerque, As-
sistente de Administração 	
AP-602-18.B, do Quadro de Peszoll
desta Autarquia, para exercer a fun-
ção gratificada, idrobolo 4-F, de S.:D-
enten% do Diretor Geral deste De
paramento. - Amo ()Seer Menus.



S epai n ti a -feira 14
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte ti)
	

Abril de 1975 1213
••-

1111.11.13 110 Dtf/..1) 	 *ri" la0
6.10.61 e no BOND	 10.10.ES.

ei,otc0 Ma1/34.1
1M:110 de Mendonça — Desenhata
p-aeriala.Aco Quadro
det 9.111; rr;v...a, para eXkr...,:r e.'fala-
eão ral l ea da ck Chile da Seeeo
de TI-ama e atalaiar, Tianleo. da Da-

COMISSÃO
DE FINANCIAMENTO

DA PRODUÇÃO

002a.aatAS DE 2 DE ABRIL -
DE 1975

O Direeoe Executivo da Comissão
de Financiamento da -Produção, no
uso legal cio suas atribuiçaes, re.sol-
ve:

No 33 — I — Dispensar, a partir
de 1.4 75. da Chefia do Departamen-
to de Operações, o servidor Perieles
de Amorna Figueiredo.

II — Designado, a partir da mes-
ma data, para exercer a uação de
Asseasor de sau Gabinete, GEC-11.

Na 34 — 1 — Dispensar, a partir
de 1.4.75. o servidor Sérgio Paulo
Nobrega de Lima, da função de As-
sessor de seu Gabinete,

— Designá-lo, a partir da mes-
ma data, para exercer a funcão de
Chefe-Adjunto do Departamento de
Operações, GEC-10.

EP 35 — Designar, a partir de ....
1.4.75, o servidor Petriallo Lerche
:Vieira, para exercer a função de
Chefe do Departamento do Opera-
ções, GraC-13, ficando, consequente-
isente, dispensado da função de Che-
fe Adjunto do mesmo Departamen-
ao, — Paulo Roberto Vianna.

PORTARIA N9 38 DE 3 DE ABRIL
DE 1975

O Diretor Executivo da Comissão
de Financiamento da Produção, no

1 AVISO AS REPART1ÇOES

PlIBLICAS

= O Departamento de Imprensa
3 Nacional avisa às Repartições Pia

alieno em geral caie deverão provi.
denciar a reforma das assinaturas
dos órgãos oficiais até o dia 30 de .
abril, a fim de evitar o cancelamento
da remessa a partir daquela data.

O registro de assinatura nova, Ga
de renovação, seta feito contra a
apresentaçáo do empenai) da despe.
da respectiva.

COLÉGIO PEDRO
PORTARIA N9 33. DE 4 DE

ABRIL DE 1975
O Diretor-Geral do Colégio Pedro

U.So de suas atribuições legais,
aesolve:

Dispensar Alair de Souza e Silva,
Inspetor de Alunos, nivel 10, matri-
cula n9 2.057.395, da função de Subs-
Mato do Chefe da Secretaria do Ex-
aarnato Frei do Guadalupe — Sede.

jaatutiok Idortdree da, ~rega,

13,N0 caie de evos atramieões, resol-
ve:

lir,p;:b..m.lr. a partir de 1e.4.1a, Yo-
landa Isabel Silva Mello Correia de
W •41ÁI. Olctal de Administração
vd3 14-B, da Superintendência Na-
cional do Abastecimento — &MAR,

Parieno do Assistente de Scrviço
GEd-9, agradecendo e elogiando

peia sua colaboração sempre demons-
trada no desempenho das atividades
ana lhe foram cometidas. e- Paulo
Roberto noiva. •
PORTARIA No 30 DE 1 DE ABRIL

DE 1975
O Chore do Departamento de Ad-

ministração, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Portaria
CFP-DE n9 015, ele 30.1.75, resolve:

Designar, a partir cie 1.1.75, o
Técnico Jorg Zimmennama para
exercer a função de Coordenador de
Equipo GEC-6, do Departamento
de Operações desta Autarquia. —
Nro Reys.

PORTARIAS DE 2 DE ARRaL
DE 1975

O Chefe do Departamento de ad-
ministração, no uso legal de •uas
atribuições. recove:
- Ne Deseeeer, a partir de ..
19.3.75, o servidor Raimundo Nonato
Gomes, para exercer a função de As-
sistente de Operações, GEC-3,

119 S7 — Designar, a partir de ..
19 .3.75. o servidor Pedro eles Santos
Alvares Navarro, para exercer a fun-
ção de Assistente cie Operações,.,,.

Neto Rege.

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

" PORTARIAS DE 25 DE MARCO
DE 1915

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, usando de com-
petenela delegada pelo artigo ta ati-
nai "a" do Decreto número 50.a76,
de 6 de dezembro de 1966, reselan

la9 131 — Conceder aposentadoria,
de acordo cone o artigo 101, item

funga e artigo 102, allnea
"a" da •oastitnicao,

Mariaelt ao/irdes Raearjo ia
• In'arieala 119 1.224,1454, no car-
go ai_ Prereor Adjunta, Ex3-502, do
Quadro Uraeo do Per-alai _ farte
permanente — elesta tralversidade.

N9 132 — aposentar de acordo com
o artigo 176. item ra, da Lei 1.711,
cio 28 de outubro de 1952, observado
O Item II, elo artigo 102 da Consti-

tuillf:i3.ii(i's' on cite Ceetio sarna, matricula
ne 2.244.183 no cargo da Datilogra-
fo, AFa503.7-A, do Quadro Video de
Pessoal -- Parte Permenente des-
ta Oriversided.:.

1,19 133 — C.a:aceder tipmantacioria,
de acordo ema o artigo 101, item III,
paalgrafe único o 102, alinea "a" da
-Constituição,.

Luce alianeto, matricula .ra 	
1 928 542 no cargo de Professor Ad-
junto, EC-502, do Quadro 'Cínico de
Pessoal — Parte Permanente — -deata
Universidade. — flé:ío Fraga.

PORTARIA. No 12(3 DE 25 DE
MARÇO DE 1915

O Sub-Reitor de Pessoal e Servi-
ços Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve:

Designar Odilon da Costa Campi-
nas, Assistente Comercial, 	
AP-103.12.A, do Quadro Unico da
Pessoal desta Universidade, para
substituto eventual do Chefe do Al-
moxarif,ado Geral, símbolo 3-1a da
Divisão de Material, criada pelo De-
creto n" '72.869, de 3.10.13, publica-
do no Diário Oficial de 4 seguinte.

Chaft Iladdad.

UNIVERSIDADE FEDERAL
FLUMINENSE

PORTARIA N9 4039 DE 26 DE
MARÇO' DE 1973

O Reitor da Universidade Faieral
Fluminense, no uso cie suas atribue,
ções legais e estatutárias, consideran-
do o que dispõe o art. 84 da Lei n9
3.786 de 13Nde julho de 1960, regula-
mentado pelo Decreto n9 54.488, de
15 do outubro do 1964, resolve:

Nemearn por acesso, no Quadro
'único ele Pessoal — Parte Permanen-
te;

— A partir de 30 ele setembro cio
1968:

a) Na classe de Atradiar de Porta-
ria CL ocupantes de cargos
de Servente GI,-104:5

NeWlen da Caiara Duarte, cai va-
ga decarrente da p.oineeto de Dica
Ferreira da Cruz.

b) Na Classe de Escriturário :.,...
AP-202-8A, ocupantes de. cargos de
Escrevente	 AP-204-1

Jair Emeriek. em vaga criada pelo
decreto 02674 de ti de maio de 1968.

ii — A partir de 311 de setembro
de 1939'

a) Na classe de ilieriaar de Por-
taria GL-303-7-a, os ocupantes de
cargos u Sereole C-L-11:14-5

Walter Campai,
Geraldo Gaspar Baitivizaa.
Antonio Lopes de Moraes, em va-

gar; decorrentes das promoções, res-
Per- Ur-amante, de Osvaldo liearitho,
Ledeberio da, Silve alaie, rasou cie
oliaara al3litazar.

IT1 — A oartir de 20 de seteinbal
cie 1970:

de Porteiro 	
GLase2-1)A	 omeante-s de r"ri,."g0
Altailiar cie roi isola GL-3aide.B.

Oswaltio Jaca-nono
LeaPalaillo	 Cele. aia tora
Ophelra tia Silva 'acatara
Elson de Oliveira 'Ealtitatiar, em.

vagas decorrentes das pra:noções, de.

Jorge: Gomes, Joaquim Tri,stao cie
Malta Ganimo, Alcyr...Ferreira
de caaveira. respectivamente,

— A. partir de 30 de tate:abro
de 1971:

ai Na ciasse ele Oficia! de Admi-
nistração AE-201-12-A, os ocupantes
de cargos de Escriturara), .....
AF-202-10B

Wason Rosnado ',cite
Canto Quintiere
Maria de I,ourdes Loureiro
Luas.* Reis da Cruz, em vagas de-

correntes das promoções de limita da
Silva Tavares,- 'inibia do Alencar
Fernandes, Eny Emerick e Maria He-
lena Tavares Guimarães,

ai Na classe de Chefe de Portaria
GL-303, os ocupantes de cargo de
Porteiro M-302-21-13

Jorge Gomes
Joaquim Tristã,o da 1VIatta
João Lino da Silva
acia;i Galhano, em vaga criada pelo

.Deciato 119 (32..674, de 8 de maio de
1968

V — A partir ae 31 de março de
la72:

a) Na elas.se de Porteiro
GL-3(12-9-A, as ocupantes de carga
de A:editar de Porteiro G-L-303-8-B

MallWn ela Silva,. em vaga decor-
rente em promoção de José Mansur
Filho. — Geraldo Sebastião Tavares
Cardoro.

PORTARIAS DE 31 DE MARÇO
DE, 1975

O Reitor da Universidade Federal
FIrminense, no usa de suas ateima.-
ções legais e estatutárias, consideran-

-de o Mie dispõe o Decreta na 53.400,
-de 23 de janeiro de 1964, resolve:

Ne 4042 — Promover, no Quadro
lanleo de Pe.esetel — Parte

•:
A e	 partir de :31 de cle_sembta do

1970:
I — Naeetio ou casas cl: Auxilia

de Portaria — GL-303	 -
Do nivel 7-A pani O nivel 8-D

a) Por Inlereehr.ento;
alievion da Silveira D rade, em ,aaa

decorrente cia nomeação por acesso de
Osvaldo Jaeyntho

II — Na série cie ele sses de 12;a:ri-
tmaria AF-202

Do uivei 13-A para o uivei 10-a
a) Por merecimento
Jair Emeriek, em vaga decorrente

tie nomeação por acera./ de tenha da
S:era Tavares	 -

Dl A partir de 81 de dezembro- de
1671

I -	 ,seirie cie classes de Auxiliar
da Pateria GL-303

Do nii,1-1 '7-A para o meai 0-3
Por Merecimento:

Walter Campos
Antonio Lopes de Moraes, em vagas

decorrentes das nomeações paz acesso
de, respectivamente, Leopoldino da
Costa Moreira e Ophella da Silva
Ventura

b) Por antigtildade
Cl, eie G ._: =4)2r em vaga

Meneia 3.78t1 de 22 oe julho de 1965,
Elsou de Oliveira Balthasar

Ci A	 de 31 cie dezembro de
1971

.1 --	 .rarie de caseei de Porteie°
GL-302

Do nivel 5-A paia o nivel 11-E -
ol Por coei eeimento

Liai; de Olheira Baltharaz
Iaopeicialo da Costa Moreira

VS,a0 úti, envie da acate ac Da:anilo
e Arquivo Técnica da Divisa., de Ela-
/atroei." de ProPtea da Meteria di
Lueeetieret, Portuária deste Departa-
mento, cem a eimboro 1-F de Cheio
de Seçao de Daenho e Arquivo

(ia Dieresee dc Parta,. anterior-
ne-Mo ocupada peio referkio servi-
da% — ame caear

MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA

.MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E QUI-TURA

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL
DA BAHIA

PORTARIA N 9 23, DE 14 DE
MARÇO DE 1975

O Diretor da Escola Técnica Venerai
da Bebia, no uso de- suas atribuleaes
legais, resolve:

Revogar a Portaria na 2.35-U, de
21.9.73, que designou o Senhor Mu-
rillo de Rubim Coato para desempe-
nhar as funções de Apsessor para
Assuntos Gerais, percebendo a (ira-
tificação de Representação de Gabi-
nete.

29) Os efeitos da presente Portaria
retroagein a 1' de março de 1075. —
Ray Sante:Filho.
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197a
I a No. aérie, de classe de Porte "o

OL-302'
Do uivei 9-A para o nível 11-B

a) Por antiguidade:
Manoel da Silva, em vaga criada

pelo Decreto na 62.674, cio 6 de inalo
de 1908.

O Reitor da Universidade Federai
Fluminense, no uso de suas atribui-
çõea legais e estatutaria,s, consideran-
do o que dispõe o art. 34 da )loi
nmeiiro 3.786 de 12 de julho de 1960,
regulamentado peio Decreto mamem
0.483, de 15 de outubro de 1964. re-
Nalve:

Ea° 4.043 - Nomear rx7r acuso, no
quadro Único-de Pessoal - Parte POT .,ít	
te 

• A partir cio 31 cio março de
0.973

a) Na série de classe de Portciro
n,r11-302-9A, ocupantes de cargos de
auxiliar de Portaria GL-303-8B
\ Maria de Tinirdes Francisco Maio
4 Jorge Gomes de Arreda
• Dita Ferreira da, Cruz
Antonio da Silva, em vagas doem-

Aentes das promiaçaes, respectiva:man-
de Ekon de Oliveira Balthazar

eopoldine da Costa Moreira, Oswal-
- o Jacyntho, Ophella da Silva Ven-
kiira
• a pgrtir de 30 de setembro rlf..

I - Na série de classes de Oficiai
de Administração AF-201

Do uivei 12-A para o nível 14-13

o) Por merecimento:
tucá' Reis da Cruz, eia vaga criada

pelo Decreto na 62,674, de 3 de maio
de 3.908

G) A partir do :10 de audio de

a) Na série de classe de PorZeiro
GD-302,9.A, ocupantes de cargos da
Wuxillar de Portaria GD-303-8B

Ledebedo da ;Silva Ma+a, em -7,2ga
decorrente no promo.00 do Manoel Ws

Osivaido	 cai vae.,a
rentea das nomeceçõe) par e rtasso de,
respectivamente., Jorge Joa-
quim Tristão da Matta e • João arilo
da Silva

eca antigilidade:
Ophelia da Silva 'Verdura em .•resa

dacorrente da nomeação por p ec.- ar rir
Jos r• Calhemo

D1 A partir de 20 de Milho do near,

1 -- Na série de clasaes	 Olicia
de, Administração AF-201

Do nível 14-B para o uivei 16-0

Por antigüidade:
Leoita da Silva Tavarea. em, alga

dreee rente de aposentadoria ele Oleai
Cara-aro de 'Mendonça

A. partir de Si de doe:meia) de
1973

- Na aérie do claase- d Oiadal
de Administração AP-201

Do nível 12-A para o uivei 14-B

e) Por merecimento:

WiAori Rezende Leite
Santo Quintiere, eii vaga criada

pa: decreto n.o 62,674, de O do MUI°

de 1966

h) Por antigindade
Maena do Lourcles Loureiro, em

vaga criada pelo Decreto na 02.874.
de 8 de maio de 1968

F1 A partir de 31 de março de 1014

ia Reitor ea lanaersidade Federa:
Fillrainerise, no	 de suas atribui-
ções legais e rs -,.,,tariaa, resolvei

N. 4,0011	 Disocasar Pedro 1u-
horto ria Eu , a eia atribuições de Ser-
vente, reaica e 	Coesolidacão das
Leia ao Ti , ' baliA COM fUndartleUtO

no artigo rt,a, alínea "I", do Decreta-
lei n. 7 5.452, da 7 do malo do 1943. -
Geeaido seon.rm: Ticiare,-; card.~,

-
Diretoria
do Pessna1

DTS	 DE 28 DE TuAtno
DF 1070

A Diretora dr Pessoal. no uso de
sua atribuição delegada pelo Magní-
fico Rel i a: c-aforo:e alínea i, do m-
ciso I, do item 1. da Portaria número
3.639. de 10 is outubto de 1974, pu-
blicada no B.S. n v 199, de 17-10-14:

Concede dispensa, a pedido. a par-
tir de 19 cie fevereiro do corrente ano,
a Mana "Mc-aa- a Neles das atribuicriaa
de Auxiliar Administrativo II, regida
pela Consolideeão das Leis do Tra-
balho, que vinha exercendo- nesta
Universidade. - Wanda de Oliveira,

DTS N9 49, DE 31 DE MARÇO
DE 1975

A Diretora de Pessoal, no uso de
sua atribuição delegada pelo Magní-
fico /leiloo ceararine alínea 2, do in-
ciso I. do item 1, da Portaria número
2.636, de 10 de outubro de 1974, pu-
blicada no 13.S, n9 198. da 11-10-14:

Concedo dispensa, a oedido, a par-
tir de 7 de março do corrente ano, a
Suzete Ortiz Proença das atrilmicties
de Auxiliar Administrativo 17. regida
pela Coosolidaoão das Leis do Tra-
balho, que vinha exercendo nesta
Universidade. - Wandrz ele Oliveira.

UN/VgRRIDADE
FEDERAL DA BAHIA

PORTARIA N9 283 DE 18 DE
MARÇO DE 1976.

O Reitor da Universidade Pedalai
da Bahai usando das atribuições que
lhe coatere o art. 40, inciso VI, do
Estatuto da mesma Universidade, Te-
sove:

Aposentar. de acordo com o artigo
176, itera III, combinado com o ar-
tigo 178, item III, da Lei número
1.711, de 28 do outubro de 1952

Semirames Reis Cabral, sna•tricula
número 1,521.410, no cargo de En-
fermeira, Código TC-1201,21.B, do
Quadro 'Cínico cie Pessoal - Parte
Permanente, lotado na Maternidade
Clirriério de Oliveira da Universidade
Federal da Bahia, Processo W
482-75. - Lajayette de ~vedo Pon-
clè, Reitor.

PORTARIA N9 318 DE 25 DE
MARÇO E 1975

O Reitor da Universidade Federal
da Bahia, no uso de suas atribuições
legais, resolvo:

Colocar A disposição do Governo
do Estado. sem 'Mins para esta Uni-
versidade, Ellance Teresa de Oliveira
Marques, Técnico Especialista "A",
Contratada, lotado, na Assessoria de.
Planejamento desta Reitoria, tendo,
em vista o que consta cio processo
número 5037-75. - Lajayette de Aze-
vedo Pundé, Reitor,

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO CEARA

PORTARIAS DE 02 DE ABRIL
DE 1075

O Reitor da Universidade Federal
do Ceará, no uso de suas atailiniefias
legais, e estatutááas

NO 267 - Nomear o servidor Ar-
nóbio Pereira Machado, do Quadro
Urde° de Pessoal desta Universidade,
para exercer o Cargo em -Comissão-
Símbolo 7 C, cio Diretor do TI0Spita1
rias Chricaa, criado pelo Ike,reto

niero li .9741, de al de mareei cio 1913,
publi c_ado ?Diário O fitem da União
de 03 de abril st?guinte, ticindo exo-
nerado; a pedido, do Cano em Comia-
são - Símbolo 5.0. de. Diretor cio
Departamento ti ,' AcOivrilstracio. a
partir da data em nue, tomar possa
funeao para a qual é de nado polo
preatorre ato.

iv 268 -- De:.tmintr 1,,Ity"3-) tom,
cão Rata. intearante do Quadro
'Cínico de Pessoal cla Universidade Fe-
deral do Ceará nava, exero .r	 fon-
eão eratificacia, símbolo 5-17. 110 (i1),1'.

tim ,n() de Avilaacão, da Die.ieaa d.
Avaliação e Métodos. el) Departa-
mento do Ensina do Graderciin. i

-Universided, . erin Ci? polo
ra l 71.970, de 21 de marro de 1973.

N :̀, 21)54 Desiennx -,s41"nrIerm de Ho-
landa Yaceidino, intaigra.ntre do Ot,- ti ro
'Único 'de Pessoal da Unircr":40:1,, Ve-
dora! do Ceará, para exercer fun-
cão cretificada. símbolo 8-E (Ir oba-
fe do Servieo Auxiliar r1-,
deste Gabinete, criada polo
215 51.391, de 10 de janeiro da 193:1

NQ 270 - Designar Franear,-en
Assis Lopes. Iniaar,rante do Queda°
1Inico de Pessoal da Uniaerairioda
deral do Ceará unng ex,'"P°'
Filo kratifleada . siraberlo	 r1

 da Seeao de Convanioe	 nanar.
tamento do enata hiT;And,

desta Universidade. eroeda nela
ereto nQ 71.070 de 21 cle mo,-(to
1973.

N9 271 -	 Mird- •NA.,"“,
Pernandes, integrante do caanarra
'único de Psssosl da universideda
dera/ cio Ceava. nora P.XPTC ,r e fon ,
cão gratificado. símbolo 7-Si" t1e
fe da Seção do Material Desonativo,
da DIVIRfíCi	 Ecincecao Piedea
portos, do Departninen te cio A ,,suri-
tos Estudantis. desta Irniverae=dado.
criada pelo Decreto na 71 970 a
maré() de 1973. - Walter de Moura
Cantidio.

UNIVERSIDADE
FEDERAL DA PARASA

PORTARIA 'DE 11 DE MARÇO
DE 1975

O Reitor da Universidade 'Federai
da Pareeba, no uso das atribuições
que lhe confere o art, 29, letra "e",

DEVEDORES
DA

PREVIDÊNCIA SOCIAI
REGULAMENTO

DIVULGAÇÃO N G 1.015

Preço: C4 20,00

A VENDA

Na Cidade do Rio de. Janeiro

Posto de Venda - Sede:
Avenida Rodrigues Alves, 1

Posto de 'Venda 1: Ministério
da Fazenda

Posto de Venda 11: Palacio
da Justiça, 3' pavimento -

Corredor D - Sala 311

Amile-sc a pedidos pelo Serviço
de Reembolso Postal

Eni Brasília

Na sede do

Estatuto aprovado pzio Derreto av
o.4.454. de 31 de outubro de 1909, re-
-.oivc:

147 - Dcs:gnaf no. forma do-
i 10 inciso 1, da Lei n‘, 5.780, de

12. de ,p),:do de 1950, Marlene. Barliosa,
dc Moraes Coelho, 21'•' 1231, AincLiar

; da Administração E - desta Uniaer-
I -alada para exerce: a funçáo grata-
( Urn a :, Chefe da Snao ci;,‘ lute-
aresçao comunitária, símbolo 5-F, da
Divaam de Programas Espaciais cso
Dz-partanitaito de Assiste/leia no r.c5.-
tsiciaút,, , - Humberto Carvetro cia
Cuvha Yól.trega, Reitor.

POR1ARIA Dia 12 faia MARÇO
DE 19'15

lal - Designar na forma do
arta 10, 11105S0- I, da Lei n' • 8.780, cio
12 di rilho de 1960, Miguel Domin-
gose dos Santos, v 510, admiras de
Portaria, código GD-30343-S, do Qua-
dro rance de Pessoal - desta Uni-
veraiciade. para exerces' a função gra-
tificado do Chefe da Seçao da Gale-
ria 'Peare Américo', simboio 5-3', da
Divisa° cie Artes Plásticas da Coor-
denação de Extensão - Humberto
Coraetro da Cunha Nóbrega, Reitor,

PORCARIA D .E 20 DE arARCO
DE 1975

O Reitor da Universidade Federal
oa Pararba, no uso das atribuições
que Ihs confere o art. 29, letra "c", •
an Estatuto aprovado pelo Decreto n9
65.404-69, resolve:

Nv 175 - Dispensar, a pedido, Deus-
carlir de Vasconcelos Leitao, da fun-
eao de Assessor da Tabela de Ga-
Janete da Reitoria, inclusive cLo
cargo de Coordenar o Serviço ao Mu-
seu da imagem e cio Som, desta Uni-
versidade. - Humberto Carneiro da
Cunh,ct Nobrega, Reitor,

PORTARIA DE 24 DE MARÇO
DE 1975

O Reator da UMversidade Federai
Parriba, no uso das atribuições

eme lhe confere o art, 29, ieira "e",

=

tateto aprovado pelo- Decreto nv
03,464_ de 21 de outubro de 1969, ao-

E'.' 182 -- Conceder exoneração, de
acordo com o artigo 75, inciso 1, da
Lei nv 1.711, de 28 de outubro de 1952,
no Quadro Vinco de Pessoal - Parte
Permanente -, desta Universidade,
a partir de 19 de 'fevereiro de 1975,
:a Jose kavertors Nóbrega Araújo, o-
cupanta de cargo de Professor de Eli-
-sino Agricola Básico, Código EC-508,
matricula, n9 2.158.245 (processo D9
01.260), - Humberto Carneiro da
'Cunha NObrega.

PORTARIA DE 24 DE MARÇO
DE 1975	 •

O Vice-Reitor da Universidade Fe-
(sara) da Paralisa, no uso das atribui-
çoes que Me confere as artigos 27 e
29, letra e, do Estatuto aprovado pelo
Decreto a i 65_464, de 21 de outubro
a 1939, resolve:

N/ ,' 46 -- Declarar aposentado, com-
pulsoriamente, de acordo com o art.
176, itea • I, combinado com os arti-
aos 161 187, da. Lel nv 1.711, de 28
(13 outubro de 1932, a partir de. 11 de:
amena: cie 7975, Jose Soares Natal,
mr,Vicuia, nv 2.132.116, 1)0 cargo de
Coutador, Código TC-392.22-C, do
:anon) do Passeai - parte Prima-

- desta Universiclacae (preces-
n" 02.946).	 iroo noldertelt da

pooha le ão,

FEDERAL
O FARANA

PORTARIA	 0.847, DE 23 DE
ABRIL DE 1975

O Reitor -cia, Universidade Federal
do Paraná, no uso do suas ntribule5e0
legais e coro base nos nr/tgos 170,
e. I; e 189, letra "a- de Eatatute •ela9
Funelondrios .1"iáblicoS 01:45	 Uni4Ct

DOCUMENT3 )11C.,31VEL. 



- UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DO RIO DE JANEIRO

PORTARLIZ DE 26 DE MARÇO*
DE 1975

O Radar Univeraarade abaetai
Rural do Rio de Janeira no uso das
atribuiçilea que lho confere o Estatuto

.desta Utdveraidade, aprovado pelo Pa-
recer ir 3718-74.. do Comedia Federal
de Educado, resolve:

Iva 89	 Coneeuex exoueraçao, de
acordo com a artigo 76, item E da
Lei ir 1.711 in :.ir de fnit.Thrli de

Ida ala- a	 da aaati -
Parte Peanurnente desta Mayer-&trade, a pare.: de 3a.1..73 a Ari adelo
Saias. ocupante 41tk cargo de Traba-
lhador, crã 402.1a mal:amura ne
t.emur, -- Processo 171*Ral

ANaealar. Ele acorda Com
O are 1111. doia ru, da Lei rsa 1.711,de ad de ourabar de 1952,

*
24' 13.078	 Decio rar- aricaaniade

compalsorlamente, de acordo coar o
•artigo 170. Item 1, combinado com adi
artigos 19. e 187. da Lei a* 1.711,
de 28 de ouarbra de Igai * partir de
20 ii* araras de 1974, João Poeck, ma-

- tripula na 1...%1.815. no cargo do Pro-
feuar Tratar EC-6111, do Setor de
Ciências Exatas o do Quadra Ourar
de Pessoal - Parta Permanente - da
Universidade Federal do Pararia. -
Processo aa 84.061-74.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO NORTE
PORTARIAS DE 24 DE MARÇO

Dg 1975
O Reata da Unreerairfacte Federril

do Hm Grande . do Norte, no uso de
arras atribuições legais e. ~danas,
reborde:

N4 57 4- aposcufxr, por tavatidea.o servidor LICUI de França Melo. no
laaor.	 Z. Prorrssoe de Ensino agrícola

panTARad ara uma Da vi 	 nanica do. Quadro Orle° de Pasmai
- Parte Pedalaria:do deata Univer-MARÇO DE MS ideada nos termos do Art. 170, In-
ciso III, combinado com o Art. 178,
inciso III, da Lei 111' 1.711-52, a par-
tia da /a de Janeiro. de 19'75.

N" 60 - Designar beira MoreiraDeatgtrar de aca.do ao= a arego de Amoedo, ra 0758, Eaenturario,
145, Item L da Lei na 1.7.11. de 28 Vai 10-13. para exercer a Junçuo gra-de outubro de 1952, Afonso ae_a_are- tificeala de Chefe de. Seção de Ex-derleaarta do cargo de FairtsurareJ padreara,. símbolo 7-F. ou Deporta-AP-202.8.A. do Quadra Mexa de _rs- mento de Servieos Gerais desta tini-:ceai - Parte Permanente 1a. una - varaidada 	 Liz& Murais. vidram.

• vraddada -..edera ‘ do Paraná.- ;Iara tor. no exartielo de Reitor.asam a runçao Gratificada. dem-
' bola 7.10, ,de Camba de Seaie de 31x 1 	DE 31 DE MARÇO

pedante do Departamento de Cfené- 	 13E 1973
tkii do Setor de danei= Biológicas.wuneada	 Decrete alam, da O Reitor da Universidade Faaeral
29 ds arito de 19ZL	 do Rio Grande do afoita no uso de

_ .	 suas a:albergas legala e estatutárias.
PORTARLIS DE 25 DE 34 VaÇO tenda em vasta a pubueigao da Par-

19711 tuia a* aia dir 27.12-.74, ao Dairto
Oficiai de 39.1.75. pagina 343 tite-

dn Paraná'. asando da comPetelielaPuta 11') ' ez"ive:que lhe cortino o art. 39,. :tern VII do' a - 57 - reillicar a sigamoa da ao-
Eraarato, resolve:

lantrARIA lea 13031, DE ti DE
MARÇO Da. 1973

0 Reitor da thsiseraidade acidrai
da Paraná. usanda da canal-Macia
que lho confere o art. 30, itens VII
do Estatuto. regava:

Dasignar do acordo com o artigo
145. dein I, da Lei u.'tL7U4::3ade
(magno de 1953, Arraldo Lufa:
ocupante do cargo de Operário Rural
P.2117.8, do Quadra Calco de Panai
- Parto Permanente - da UniVera*,
dado Federal do Paraná, para exercer
a Função Gratificada. Simbolo IL.P.
do Chefe da See'do de Parques e -lat -iam. da Pedalar:a da Cidade. Uni-
vers:ta:ia. trandormada peio Derreto

•na 12.717, de 2i1 de agosto de 1873.
Trieraldcaa doraa affeehee.

0 Reitor, da Universidade Federal
do Paraná, usando da corgartancia
que lha confere o art. 20. iram VII
do Estatuto, resolve:

- rei na 1.711, de 28 de outubro de
110•\1. tiedreia:

ripo..5111ado compuaoriamente o
Padessor Algacyr Munhoz .Milder. a
pular de 23 de abril de 1973, e= os
proventos do cargo de Reitor alaoi-
faca de ~rd° com os parecera; U-
ivo e 1-130 da Consultoria Geral da,
República.	 ~tardo Cornet Lana

Vlee-aterror em acaricio

O Reitor co -171diarraida4e aaderal

meação leo, aceno, para a data de
31 de marra da 1970, doa tunctonancs
remando Versa, n9 89, José Varela
cra Silva, na 308, Lula Varela da 811-
ra. n" 64a Joaquim Alexandre de Pal-re, ri' 170 e Maneei Vareba. na 094,
para o cargo de Servente, Código -
GL-104.5. Leidc Morais, Vice-Reitor,
no exereato de Reitor.

Imanto ra 73.717, do 29 de adusto
de 1973. em Punção Gratificada, sim-
bolo 1-P. de Chefe da Seção de Ju-
stem ?dedicas e Auxatarea da iaralo
Médica daquele Roapitaf.

ar 14.097 - .1pr:sentar, de 4,Wrikn
com ti artigo 1711, Itera 111. combina-
do com o artigo 1:a. liam III. ia Lei
ri" 1.711. de 28 da celebro de trád.
tareio Garoa mar-mula n 1.88L.115.
no cargo de Cirargalo Dentista TC-

I.21.13. do Hospital. de Clinicara e
do Quadro Cirro de remoei - lauto
Param:~ - da Universidade Fe-
deral do Paraná. Proc. ra 57.815 de
1973. - nateidetm Jorge Athertno,

14* 13.079 - Declarar aposentado
aimpuisoriarnente. de doudo , -som c
artiga 17& itere 1. combinado ame os
artigea 1231 o 187, da Lei a* 1.71t. de
28 de out-abro de 1952, a partir do 24

'. de noventa() de 1974, Vidor Sart-eira
do Amarai Filho., no cargo do Eco-
feitor Titular EC-501. matrimea nú-
mero 1,881.322, do Setor do Clamam
da Saúde c do Quadro tinido de Pra-
soar - Parte Permanente da Uniam-
idade. Federa/ do Parará. Proc. M-

inero '74,19544. - thorgékb) J.trge
Atherino.

PORTARIA 11E1 20 DE I4ARÇa1
- DE 1973

O itatar da •Uaiversaaace
do Paraná, usando diz romanas:ria
que lho confere o areias 19, it-el NO!
do Patatute, resolve:

N • .13 . Cid - latmeneurr a.pe
a. ardo Com o attiçe 77, da ael r
mero 1.711, do 28 de outubro de Vala
is partir de 10 de- mamo do =tonta NiTader.ad	 Latamo, Arredam doano, Olfato. Paulus Júnior, da Rataaala &Mace, 4.202.6, matricula ir
Gratificada. Símbolo 5-9'; da Chefe do 2.191.=1, do taratair Unica do Pez-

"Servio de Laboratarlo Clínico,. da soai - Parte Permanente - arda
Divisão Médica do Hospital de Cana Unrveraloace. Processo UPRPar
cas e do Quadro Calco cie Perdoai - 2597-72. - Arther Orlando LoPos
Parte Permanente - da Universidade Costa, Vicelteitor no' exercício da
Federal do Paraná, transformada pelo Reitoria.

0
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¡MINISTÉRIO DA iNpOsTRIA
E DO COMÉRCIO *

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

• Cliteletiat b.• 11	 e. n	 me ta

nrrara	 er4•Jht..t. .RV3XLiCe Ccn~	 rar
tteulaws e durais ~jeito espectficair,- wiro C3SCO0

O annesmannento das Suporennonfrann da Seiumm Cevadas 0..u.a"-,
ri- farm an (n.o...to na art.. 31:. allast "em. •In nnneute•
•let tr7 73. de 2t da navam da 19n16,

conatamarsio o prata/etc peta Instituto da Itteletmeffiregis

eracil, atreva da (Traia- rara/ c0 NO. do 25.02.73. 00 atm coont.3 da .preseinno
$111159 n9 2.711/73

r	 -
1. no£09xe t SN.Wei o Seepree cmces„ amoita, ProPenta;•

Aramas, ~nide. ~citas Curais e Partdcalar=. tiabGellt de coni aftirrart,
Chlastalsde enormento do rrada., Tabela e CraistaLi da Paraeltnento.in Pratinio,
mexam, que ficam fammlo reta intrippraite deetit

U.te eircaUr entra ma vagur na dine de au. putkon
as cd40u5Oe0 contrilrio.	 •

Atoam% ~rue

t A R E' I n	 CASCO S•

Mi* 1	 AeLicaçai DA TARIFA

- as normas e disposições desta tanta apta- _
cars-se . todas os Seguzos. uontratados 1.a trzi...1.3. versando sobre •
cnbarcasões empregada:: era qualquer tipo do navegação ou operaçào.
?ti:frisaria/ta. sobre vaidades flutuantes doia ou seu propulsar. pre-
pcia it sobro (nitras bens que. por suas caracteristacas ou (testi-,
navio, se enquadre* nas cláusulas e condições de cobertura de ri,
no casco naritino, abtangenda, inclusive, sua construção, recons.
tração, convitm3* ou. reparação,: da Conformidade coa as Condições
Gereis paOraniZadas da Apeilico Lascas (Anexe C. deata Tarifai e -
cilitr;n1v: particulares aplie5rats no seguro.

Art • 2• - PROPOSTA 1-ARA CnNiriATAÇA0_50 

3.1 - A proposta dem ser feita ta Seguradora coa
• noccasarta altecedencia cri relação ao inicio dá cobertura, per
alo da formularia "Proposta do Seguro Cascas" (Anexo A desta Ta
rifa) derida-me.te preenchido, complenentado o assinado pelo piou;
ain. •nr.- tlou per corretor habilitado por ele credenclaao..

MI • S• • 04 AP01.7C1 ii. SIdgl

••n• A epiillea luz todo cole.tztaido, por tia - "int.
t.:pic. .to impresso tipograftcartante ou de outra forma que venha a
ser aprovada, et/titulado "Apõlica do Seguro "Ittritinto Cascos"-'

i 
pa:

dto:tilado eis seus dizeres e disposiciio ma ferira do Anexa. 11 titniti
Tarifa, devidamente preenchido,. datada er atr.inada.e•auesandbeh
ganariars'enre a seguinte'

a) "Condições Corats" da op613..ce, topresnas

- As clausulas parti-cotares a que co
• f: re a alínea D doere ite-a tonar] tete% e nd subdividira era cotar
C gr %Salgas" . -"cOn•plement are," "enfeei	 constando, ria c:f▪ cliiin'ula a catezoria a que -pn.'_eneii. iin. c.:Vorturas contai:nata-
raies tira. 4 (nesenbolso) • 5 (ra-spunaol..ilidadeS Iscado/ires) e
(Va Içar Auriaatalo-inclusi eu nusenisalaos e Responsabilidades P.xce-
.lentes)	 poden ser concedidas ite.listroz inctusao nas spe'lices
'ca ngo e eaquittss". Tais. Coberturas serils se ppre efetuadas per
• 1 icr. distintas, na nus= Segar:y:10ra que detiver o seguro-
' - wa;:c0 e rviquinar.' da .1....rantio. As nrinces cattidaS para estas.
czberraras coup/ementares- e para "casco e praganas,' terão 0-sei.-
CO venciveato e -aquela somente ter' çaIlladir enquanto esta patroa,

c. rifar,

• 3.2 - Todos	 tortos datilografados da oPOlico,
baia Fout, das endossos que lhe rettinta a ser incorporados, 	 devera,
ser redigidos coa clareza, de terna a permitireis. ene	 conjunto
cora os textos lavrasse- t. tonhocinorr- das garantias co::.eedidas
o das .obrigaçoes assumidas pela Seguradora e pelo Segurado.

alESOLYNO

(Mesa C)

matada, itapressas

eu diellograladas;

to, luziu:ame ta-•z:
!liceu da cobertura,
•.....•sta Tarifa.

1) cl5usulas particulares. cla cobertura con.
(Anexo- 0)1

•
C) as c/5asulas regulamentares. taprossas

di os danais eleneutos os.sonciais do contra,
. rendições especiais e/ou requisitos capeei=

obcducendo ao "reroiro" 'constante. da Anexo

1 DOCUMENTO ILEGÍVEL 1



•

ZERCENTUAL -APLICÁVEL
(das taxas anuais,

.
Ate: 15 dias 	 	 Alo
MalsIde15 dias ata 1 mis 	 	 -201

^	 ru 	 mas . at4-2 meses

PRAZO

-28$

64_ "Pro-rata-tomporia" . Nas hipátoSes previs-
tas nas atanear a, 1. o c do subitem 6.2 ima, bem como WS Seil
ros que por identicãe ratões o mediante privia anuincia do Ima'

• tuto do Resseguros do Brasil sejam contratadas por prazo . IN
' ferior a usa ano, o prgmia sera•cobrado na buo•;"org-rata

temporis".
Art e 7 9 FROTAS

7.1 - Entende-ao por nrota" o csnjunto do 5 (eia
co) ou mala embarcações,''compreendidas nona das categorias abai-
xo, seguradas em nome de uma mesma pessoa física ou jurídica ns.
qualidade do sou proprieterio, adquirenteoarmador, afretador ou'
administrador o por ela utilizadas ou explóradaa, sob usa mesma
apSlice óu tcb duas eu mais cp.:alma com um resma vencimento.:

navios mercantes 13 navegais
marítima, fluvial ou lacustre
p5o incluídas nas categorias
abaixo; .	 •

Catepria B - ombarcaçács empregadas' na in-
dustria da pesca, inclusivo
quando seguradas em nano do
associações representatiseas
da indastola;

•
Categoria Ç	 espociali46d0s,

alusivo embarcaçies
roa:. .

Categoria D eabarcaçies de empresas do tu
• risse, ou empregadas em servi

ços do transporte do carga
e/ou passageiros numa mesma
baía ou ate vinte milhas Oos
limites de um porto.. •-

:/.2 - Batendo-se por "seguro.do frota" tunielo que
se enquadro no criterio do item 7.1 o seja contratado polo prazo
de 12 (doze) nasces, salvo nas hipeitoses.do subitem 7.3.1, abaixo.

1.3 - O seguro do frota da ao &azurado direito a
um desconto nos prantos calculados :is Taxas Mínimas •a as Taxas
Específicas reforidarmo Art 9 69 desta Tarifa, desconto esse atro
obedecera Bsegutnto tabela:

• ,TABELA DB.DESCONTO DII FROTA

Categoria A

•

-NUMERO Dt INBARCAÇOES SEralR,113A5 ' DESCONTO APLIC;WEL
(em . percentual . so-

bre o primio) •

•
1216 Stsguncla-feira *14 
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.3 - N33 oeguroz prsoo, 4; aplica
emWdaS na perlado cospreendida entra os 3) (trinta) aia.; 4U.1
antecederem o as 25 Nuluze) dias que se a:golfem ao la'rela -da
cobertura, contados de zero hora da dia iadicado na alaila- roo,
daaa tdo dnicio . da prazo da seguro

Nal; da -2 rasas átá 3 mosas 	
Mal.; da 3 ro. soa -ta
Mais , ! 4 4 meses ate 5 mesas 	
Mais de $ malaa'ati 6 meses 	
Mais ee 6 meses ntS 7 nasci 	
Mais e. 7 rt .:sea at::	 w4ef 	

Nata .d 3 reses	 O meses 	
Mala do -O UC$C3 1.1i,-; 10 M03,"3 	

Mais da 10 meses ate 11 mesas 	
Mais de 11 rases 	

e.

Art7 4 7 CONDIÇDU3 DR COBBRTURA 11 CLXUSULAS PARTICULaRiai

- M clausuoas particulares 413 cobertura, pa-
oronazaoaa a relacionadas em ordem nanariam no Anexo D &ata Ta
rifa, ou aquelas que Tolham a ser adotadas na forma dos itonar

-4.3 o 4.4'abaista, são da uso obrigatiario nas apáiices 9,estabole
cem, Cm conjunto com as Condições Gorais padronizadas. caber-

'turas e garantias concedidas nos contratos Oe seguro.1	 .
4.2 - A "Cobertura ng 1" (Perda Total, Asoistin-

ela o Salvamento, e Araria Grossa) constitui a garantia mínima a
ser' concedida em qualquer caso. guando o objeto soprado não for

- de todo sujeito a Avaria Grossa, a cobertura aplicarei serattque
'conatar de condiçõos particulares apropriadas, que serão !anca-

- das pelo Instituto do Resseguros do Brasil.

• 4.3 - Medianto previa anuincla do Instituto de -
Resseguros do Brasil, as Cilia:Judas particulares padronizadas h.-
darão ser aditadas para atender a peculiaridades ou. requisitos
especiais da cobertura.	 • •

O Instituto do Resseguros da Brasil premo*
I 'vera'a revisão perlidica dessas condições particulares e a elabo

• _ração do outras, vigorando os novos textos, "ad referendum" Ta
Superintendincia do Seguros rrivados, ata sua formol incornora-

.çao a esta Tarifa.	 .

Artg t e •• VfLS
•

5.1 -:Taxes	 Mtnimas - A tabela constante du Anexo
• Edesta Tarifa, que Indica as Taxas Mínimas atribuíveis ao risco
- de Parda Total nas hip6teses ali configuradas, constitui subsí-

dio tarifaria pára a fixação das Taxas Específicas (Item	 5.2)
• aplicavois aos seguros abrangidos por esta Tarifa.

	

, .	 .--5.2 - Taxas tspecificas Modlanto prevla consta,.
: ia do interessado, ou do seu corrotor, por intermidlo da Segura-

,' dava, • Instituto do Resseguros do Brasil fixara, em cada caso,
as taxas mínimas, inclusivo sobretaxas, e Os adicionais do pru-
mio, h serem obrigatoriamente aplicados aos seguros abrangidos

. por esta Tarifa, com ba go nas preta:laias do Segurado, a quem com
peto prçstar,as informaçies e fornecer os elementos neeessIrloi•
aquedo fim.

- As taxas específicas - devem traduzir
adequadamente as responsabilidades assumidas pela Seguradora, se
gundo criterlos apropriados, inclusivo quanto a aplicação doa fa
teres determinantes da elevação ou da redução dessas taxas em ra
'são da oxperiincia conhecida. .

Arte 6 9 PRAZO DO nom

.	 .

	

.	 .1.1.- Prato maximo - Não á permitida a uasass4o da
apouco por prazo superior a um ama. As apolices por viagem sim-
ples ou.do ida-e-oolta devem conter clausula limitativa 	 /vossa

	

- sentido.	 ,

	

.	 - •	 .	 .

	

_	 ..	 .
6.1.1 - A disposição acima:não se aplicaaos

. soabras do riscos do construtores do navios o a outros que,	 a
• ornaria do Instituto de Resseguros do Brasil, exijam a contrata
• çãd por prazo superior á doze meses.	 .

6.1- Prorrogação do Segura - Madianta 	 paliada
.I anui/1514'd° Instituto ao Resseguros do "Wall, i permitida apror

nrogaçao.do seguro; por endosso, pelo vazo que se fizer Inecessa-
,rio, ,exclusivsmento nas seguintes hipotoses:

,
. --- 	 -.	 .	

.
,	 -	 a) Ra caso do sinistro, ou da força maior. 

. 
[caracterizada; ou, alada, de situação CIMO justifiquo podido doSegurado nesse sentido; -. ,

-	 •• y) Paia fazer coincidir açu venaimentn com
de outra apouco do mesmo Segurado:

	

.	 -	 .• •
..c) Para

.
 obtenção do laudo do vistoria exigi.-1do peio Instituto do Resseguros do Brasil o uja apresentaçao.

z:	 ma') tenha sido possível antes. do vencimento da ai:ledice.

6.2.1 - Observadas as condições peculiares.	 '
-41e coberéura dos riscos do construtores do navios, a prortbgação
Ide seguro, quando a construçãO se estender alam da prazo da apo-

.. Uca', deve, tanbem, ser feita por endosso.
t	 .
• 6.3 - Prazo Cuato - Nos seguros contratados' por

prazo inforior a ún an ...n, •emao Cera cobrado de conforaddada
i com g• seguintea"Tabela de Prato Curto";

TABULA DO PRAZO CURTO

• Do 5 ata 20 	 101
•

De 21 ate 50 	 -	 451
Mais de 52 	 4 	 •.•	 17,5$ •

• 7.3.1 O desconto do -freta seri, ainda,con
cedido nos seguros contratados por prazo inferior a um ano'exclu
sivamento para fazer coincidir sou vencimento com o do outra ap:-;
lixo anual do mesmo. Segurado o podara ser mantido, na renovação -
do seguro de toda uma frota por prazo inferior a um ano, se - a.
adoça.° desse menor prazo for ditada por motivos imperiosos, a •

' gritaria do Instituto do Resseguros do Brasil. . .
7.3.2 direito ao desconto do frota devo

-ra, em qualquer caso, sor =aviamento confirmado pelo Institmto
do Resseguros do Brasil

•

Art g 8 9 * pRlos
•

8.1 Cotrança, Pagamento o Reatituição -O pri.-
alo e d:oals encargos do contrato do *estiro sao devadoa 11 vista,
sea doscento, incumbindo 71 Seguradora encaminha-los ã cobrança -
na ferna prescrita nas leis o regulamentos azi vigor. g obrigato-
ria a inclusão, na.apilico, da "Clausula de Pagamento do Pranto"

• ( .1nona F desta Tarifa).
8.1.1 - O cálculo do premio cobrado, acres-

cida dos respectivos encargos, ou do pramlo a restituirdevecons
tar coa. ,lareza da apalace, o do qualquer endosso que lho soja •
Inc:2-r=lraJa.

- Patcelamento - Nos seguros a prazo, o Seva.
-lado podo optar pelo pagamento do pramio, acrescido de um,adiclo
nal de :prestações, e do imposto correspondente, em duas ou nals
prestoçoes, conforme lhe seja facultado pela "Tabela do Parcela-

'mento da Paemlog. (Anomo C desta Tarifa) ou fun0o do montante do
premio o do prazo do segur.o.

Abiil tle 19.7b,

361
441
$21
601
671
741
111
881

.1001

. •	 '



•

o

•

b) nos seguros per prazo inferior,—
a u.t uno, pala diferença entro o paleio cobrado o o prZmio que
Cor devido, pela Tabela do Prazo curto, para o penedo decorrido -.
atila data do cantcalamento. -

12.2 . As "condiçaea Gerais", as eiSusulas parti.
culares e 45 demais az:tasca2 obrigatb'rias da ap6lico regulam
os cases da terminação automatica do seguro, a qual podo não ser
irreversível quando visar i tovisia comoulsoria da taraeplicada
aos riscos do guerra.
Ar' 13 - cAsos nmisces 

'	 13.1 - os casos omisso: na presente Tarifa sorrio
resolvidos pela Instituto da Resseguros do Brasil,"ad referendum!' .
da Superintendincia do Seguros Privados, provalecendo a doais -de; .
do i.n.p . ntf e pronunciamento daquela Superintendéncia.

ANEXO; X TARIFA CASCOS

Anaxo "A" .9 Prorosta do Seguro Cascos
Anexo "B"	 ApOlico da Seguro ti:ultimo Cascos

Mexo "C" - Condições Gorais Padroniza4ae
Anexo "154 *	 Clittatilas Partia:alares

Anoxr. "R" - Tabela do Taxas Mlninat
Anexa gr is. alSusula do ragamento do Priaalo

Anexa "Cl" - Tabela do PaTcolamento de Prêmio

Anexo "R" - Clausula de Parcoltimonto do Prêmio

ciaciiii Si SEGURADORA
PEOPOSTADs SPenGr:S.A	 ISIOIíIT 

CASCO

(Esta proposta feri parta integrante da apilice at	 deste StSUR.. ',DORA!
.	 2

ONL10 4.,&41

Orsio caásert 	

Carrete-r:

Prémio •	
I.O.P. 	
ApSlieo 	

?atol

	 4 que Ciga retraiuInsaxe me o rama a aaarauda 	 da,aisiga,444; ........ eu Igualas enumeradas
pleno conhecigente o aceitaçâo das Condiçãos Csraia
cascas o das .cliustaisa o condiçães rareio:taras da:
rara e que presta as infama:42os constr.:ates do War.2.-

O rogara de 	
a Cnbarcaçã2 dera:alga
ca relação casaca, cm
dcs cesures tsrititOP
cebertura prateadadá,
tionliria anexo.

1

4

• 4

•

•
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8.-2;1 -as prestaçUs vinc-adas na dato ao
sagamentc de intioniaaçõe ret. Perda Teta' rerão conaideradas ven-
aislar. e a tegiaradera torã o diroIto de dsduzi r da inaortriecia in
denizível e valor integral daguolae, prestaçbea. Ustula i e s.int
les fato de ter acorrido a Perda Total não eximo o Saauradts -da

cbrigação de continuar pagando nas datas previstas as prestações
&uh:aquentes. Sendo-lhe, todavia, assegurada e restituição cabl
rel na forma do subitea 12.1.2 do arts 12 doava Tarifa	 serTrr
qua se evidenciar que a Perda Total aio i; St:doai:aval. paz	 _I.So
ter tido como causa riaco aarangirin ria cobertura da asé'Cia a . •

a -	 8.2.2 - NEo G' Pç:imitido o pareelamanto
prZraio em seguro por viagee, aarida que este- conte:dia indicasla
do prazo estiolado de sua duração.

a.2.5 - Sanaa: tara for concedido e ve.rceia'•

mento do prêmio raia:Lobriga-síria- n intlusiie i na apilice. da"CII:u
aula de Parcelamento da traio" (anexo n desta Tarifa).

g .S Devoluçaos ary raralisaaiio - Si; permitida
develUçãO de premio por parai saçao da a:abar: açtio nas bipãtesar
expressamente previstas na item 0.5 das aCondiçars tarais', patim.
rizadas da apSlice cascaa fAneao c deste Tari fala

e) fuer eu creditar co certítá do Seguro
etsio qua ultrapasse o noite nânoo estabelecido no ertç 10 -
desta Tarifa.
att t 12 • RESCI1?s0. TERMINAM AUTOMÁTICA 11 MIMOU 2) c:MAN ".•

•rfl- •	 _

12.1 - A apUice sonente pode ser =colada ou saí—.
ir‘r ..lturaMs cate% do seu vencímenti, por acordo entro c Sean
rado e a -Seguradora, respeitados cm direitos eventualmento roseta
Vades a terceiros legítimos interessados to objeto segurado., Pra
valecen, todavia, as dieposiçãos da "Clíusula do Pagamento dom
Prrodes" e, se for o caso, da "CliusUla do Parcelamento do Pré.
mio" qua deterninam o cancelamento atitoeitico da np6lico Ganira !que o prêmio, ou qualquer parcela deste, não for pago etc"; a-data
ds, teu renr ir.ento. I /

• -
12.1.1 - As niterttalea de taxa, eobrotaxa

d, adicicnaL de primios bem como do ccadiçOo2 c/ou garantias .

1
 de legara, ~a ser previamente fixadaa Cu aprovadas pelo 1nst4

tote de rerrecuros do Drasil. 	 ••
12.1.2 - Acordado o cancelar:22C, pIrCaW

a devolvor s-rri; . alculado como seguo:	 /

Artç	 FRANWIA

• 9.1 -	 sautalzaças terá devida pela aegum,
dora a aige ser que a sezu total dos prejuazos sofridos em can'
ocorrência ou aasrie	 ç J .trrincias resultantes do-um rosno sinla
tre eu acidenta exceda e valor da franquia de...Imitei indica:1:i
na apouco, caso eu que tal valor seri deauzido da indenização.
Na -soma total acima rararida scrão incluIdoa os prejuizos cober-
tos pelo subam 5.1. (":Iedidas Consorvatirlas o Preventivas") da
Cliusula 5 ("Obrigaçaes da Segurado") da a Condições Gerais
apia ice

-9.1.1 - Nead.,,uma indicação kin:ondana aptili-
cô, as indenitaçães estarão obrigatoriamento sujeitas a uma fran
gula dedutivo]. dq '3t (trãs Por conto) calculada sobro o valor do
objeto :azurado, indicado na ap4Slice, porem menhiusa franquia se
aplicari si indeniaação par Perda.Total, Rea1 ou Canstrutiva.

--' 9.2 - Salvo disposição...expressa', em cotaria-10 nas..
ta :trinta, a franquia estipulada sara deduzida por aaidente
paradamente, ficando, perita, ressalvado que uma sequincia de dar
nos ou projulzos oriundos do um moszo acidente serão	 tratados
come pasto desse acidento o que todas as rivarlas causadas toar tem
porais (inclusivo cantata cara gelo flutuante) do decurso de uma
passagem simples entre dois pertos rucessivos rolo tratadas coa
Eto'devidas a tia' acidente.

9.3 - Enteado-ia por "passagem slaples entro dois
portas- suceasivor aquela parte do una. viagem :simples (do ida ou
de Volta), compreendida antro um porto (do origem ou de escala) o
o primeiro porto seguinte. (do escala ou de destino final da via-
gam)• A passagem se iniaia quando a embarcação deixa tira porto
(se em lastro) ou nele começa a carregar (st: com carga) o terral-
na quando amarra ou.finuiela no primeiro porto seguinte (se aulas
tro) ou neste termina sua descarga ou começa . a. carregar (se coa
carga), -o quu primeiro ocorrer. Cs portos, ou locais de arribada
ou apenas-do abastecimento luxo se equiparão, para fins de deter*
mi:taças:, da passagem. a portos do origem .ou do escala, rorén se a
embarcação peraanocer em qualquer porto ou local que ano do arri
dada por mais do trinta dias, aada .periode subsequente do trinta

• dias-.ser'i, dar por diante, considerado ra .ptissagera . adicional.
attO 10 - CORRETAGEM

10.1 À5 COili3SUS dasidaz,eiag Seguradoras aos
.corretores habilitados crodencindos peles Segurados, serão pagas
"no prazo miximo do 30 (trinta) dias contados da data do pagamen-

• - to do prémio.

10.2 - Nos segUros contra os riscoa de guerra c/eu
de greves, tumultos o correlateis, as comissões aerão limitadas
a, no miai:soa 12% (doze per cento) dos pramlos pagos, liquidas
de cmo/umentos; nos demais casos, esse limite será' de 6$ (sois
par acato).

Art y 11 - gplASXO• DD  TAIPA.	 _
.o	 11.1 - Constitui infração desta Tariia e sujoita

O =trator as ronalidades previstas nas leis e regulamentos et
*vigor:	 .	 -

a) aplicar b. apilice ou endosso qualquer
, taxa, robrotaxa ou adicional de prZralo inferior co da Tabela a'
¡que ao refere o sub1tem 5.1 (Taxas 31f ninar) eu, quando for o ca-

go, ao fixado na forma: do subites S.2 (Taxas Especificas);

b) propercionar co Segurado, mediante' esti
, pulação nas condlOcs de cobertura ou por meio de indenizações,
. qualquer vantagora cm desacordo com a taxa, sobretaxa ou adicio-
),ual do praisio que constar da up613.co ou endosso;

• c) pagar ou creditar a qualquer ressoa ft
sica ou juridica que não o corretor do saguro dos-lamento biibilitadé
e credenciado pelo Se,surado, qualquer espãcie do comissão ou be•
nificação.

•
d) conceder retcrno, abatimento eu redução

do prêtsio a qualquer ', assoa física ou jurldica. ressalvado e
"Desconto de Frota" previsto no subitem 5.3 desta TarlOa;

c) nos seguros anuais, O eguiva.) .
a meio por cento) do pramio anua. pormos coa
do prazo original da apalicei

a)

Declarando assumir inteira responsatilidade pala erat!,So *
das dnforaagi.oa prestadas, assina a presente Proposta, que rara parte luto
grante do contrato da segara,

Lugar o data: • 	 	 _

Assinatura da Proponente

	 1

Endereço para cobrança da rrõttio: -
	

Mai:usura do Corretor

-lenta a 741 (acta
pioro. a dererrer,

	 na e:unida& do,
Omiti/lado na cidade do,

rrerio	 -

•

DOOMIENTO ILEGÍVEL 1



r!""

tr..:1-3e t i2traT. o' , -'-'	 tw2TJT.1

(N... se*	 •

• - C9T3ctxt,ls,t,Ic4a da^ em:tare-ação: lpre:%‘T	 T-r-.1 a=3:n:ne	 (**10)
• ^ c.) -fane late* lenta • .. •	 • • • e)37•324, ". int	 ....

	

p) Ano ec ronstruçixa....• ...... • •fl Soc. t:i2n	 ca4-1- 2

111.0114T129..d. a...C°1-. a-49-491	 i.e.ii•-7.(Tor_r:-I3ZI-o. • *4,11

• .)

• - 44(p_t_prpoTna por OI2_e(2.p.: do 	 • para 	
en:ut	 Zr- Cai	 jal ora

	  uca escala!:	 15t03 .'4 	  tua 4n1

solo et.	 9 der.çáo asi:teda	 apt	 	 0121.

9 - Ihs :s_qtrres a 	 .
17,1áoei0 bOT4 tio dia • • •	 ..... 414 ..• de	 7,s, mlite	 tporro

hora3 do dia ....
•Lialtesolollareogoiast 41444444444W 	
. 	 ..e44..4444,4,...ir4.44444944M444444.444.44,4444044444 	

10 - Coberturas deseja-413s Iespecifieor as g at-mtlas preto ttlidat c 45 :Iluso
43s O condiçLtes particular** e eapaslaii a ;esse ..alicaaan ao seguro.
conforme item 1.1 dg Clausula 0.1 dw Co041es- ik.34i-ift da apalice32._

3 •
a	

owt:IT"*.wo-7".•••=.1.,

le 10 C:"

121? E	 14	 GriurztO OFCIAL (Seefic:
	 Parte 11)
	

Abril de 1975
••••••••-• .•••••••••••••....,

31 - deporranria a ocaurr.-• (Clra.•ula 4* 3 aos emediçiier Gc.,raim	 Apara):

•••
l•tora: o "*-Olor nju...tado. proriato flis riSuau3a o v 5 das tboutiehes

Tal* net 4 aporra~ore acordado 4-43. o Proponeav. 2 ,C09.494:411 Si
Apólice.

•-12 -- Partleipas4 do Segar...do: • -
a) como oosse.,-orader, coso a asportissaa •çourada 431 eyfte-ier

ter ajustado:	
*•(b) por (mitra rono...ç.ao 	 aped3oc: 	 • 

13 - tranquio 	

(R T	 R 0)

n'efen APOGEU Did sEGURO DATITIAto ''.1C04 P34 .. 	. 
pua M-	 .	 	 • 	

. ...	

R.,apra	 o p513 .ex.? n*
	

da	 	 .......

1	 1 1	 	 ...
2	 	 ... :
3	 O À 41 E ...• .... ...
1_ - GAR47.11.45 t 1,9,..AGIAS 	 ;• - lamms . 211: *a . vtGA,0,1 --.. 4 *
• twlen 1 utranc,

- •CÃMERTDRA	 	 444 99111 41(044 rir. t•reg4i4 99 CS' ladictojtoft*
(aos segurns 133,r viagem) *" 

De '''''..:UralgiâW43k1:)'*"-! 4""9

las provistaS•ea 	
4245202a montat 1,X44

MI9~ exibrj...*

com o4co.

tett% negara:. o j/4-420)
	

"Do. zero itart a do 4:111
Tinfo nuatero horas do4.	

Dia •.,. de 	

7-.TASIAS
4 - PAttANIF..triet 	 POP.11171 ......10b*.- t.o as un3r.ectre( n for Ais tc.ol dto.

Indicas os parcela.; 4.1., .101.0nar nti•
6eguirtte-i.

rtztisTAÇA(.._ PkdaMILI IMPOSTO +KESPt. TOE„skt. 	 trrEACIásuTts
ii • PAGAMENTO I& SINIS3RS.9...:

outtasmaç 11N:FX/:n 	 	 ucaNts,., esetwomfaç a.
• c3 1-95W1e,5 ¥194,92C10	 Decote:ar uva)

1$ -. Oaxa(s)	 . 	 11
o par• . • -14.'. rorla de posamo:ta -do prfolO IT: -1,1**n . :Mr. Oe "treel.'°°.n indicar	 -

coloncato 'pretendido; 	 	 13
_ 36 - Sesuro.artteraar:' apdlIce rtn 	  da 	

	

...	 .......0 .0.A.'l4iii5.	 .
.-. 37 — Vistoriar:	 •

• :u'.—:•t ruu--:., s-,...nr..à. rz.i.,-.2.4.6.0
• 6 •-• Outras . inforsati)es- de interesso da 2itC4M.ATIORA 	

- .CLAtr;d11A5	 	 (4aunde 1 t
OUTROS SEGUROS 	  #.•1 (ottatole fe.- *man(

- 1F.74171sTRATIVO 0O, Citd11140 110 Oiti/114V •
ltnrim "'Co

coniçoes GERAIS PADRONIZADAS

a1rOLICE Tatas11,21RA Ca SWIRO CAMXIS

CORDIÇOES Gheit-IS•
•

P.	 •
• • 1- cestaTilkA

CLIC it 'JÁ brarr,111)A

APOLTC11 CE filiOURO fokitiTIMO

CASCOS'

Na

15r ,:ão entssor •	 4 ao. • . 	

••-• 	  	 44,4

corretort	 • • ••• .. • ....

reguir denoraina.la
ElIGURADORA, tendo n• vista ea dteloraçãoa duiistantes ala propostà

...fie	 ..... 4%444444 	 4499
.na :qualidade da

• it :seguir denoriOado SEMITV.DO, cem domicliie -as cidae,t3 ão	 .. ..
• • ... .. ... .44•••••• ..... 4.4*. 	  "reposta essa quo, servir&
de -frise a ecassiiede prosonte ep6iteo, fiou fazen da imita int:-
troais: Unte contruto, obries.-se a puser 448 latienitaçãos quo. lis
forem aievd.das do conicirstiolado com as condição" goreis e particu-
lares lesta apiillee,"madiar.te o racehirento do premio o emolurico
t cob rtdoos

Earatvolidtuie do i•resento COntrsto, a GEGURADO.O1,
reT 5011 4errt: f.nt=te 3.3201,	 e..ta apSlice nus 	

,;:s de 	 	
dias

do 1 
	 •

Assim:iterodo Georeaentanto legal

- .-espsitedqt. las 44,49995 diapositivos destas
Condições Gerais o das ,Clausulasie Crundiçoes ?articulara:. .4111022:8$
ou incorporadas e esta ',apoiei:e. --ft Seguradora toma o seu corço ia .
denirar os preparos sofridas pelo . Segurado -efou Duneficiiirto
signado nesta apia ice, por perdas ou danos que orinjam.a esibara
ção objeto do.prosente seguro - seu casco, $uas mdquinas o todos
os sous aparelhos; cart-dres. instedsçdes, septipamentos, peças, pio
visites, ~isentos C domai*  pertoecen ou parte 'dos mesmas .-efou
tt -outro inter: efte et Ti3C0 álts-tngido per oste segure, Ca Viageis •

OU Orla . On*InOÀ*417er,sortiços e trãfer,ers, os mar cru em rios, ca.
nais` eu outra -via navega-et, cre portos eu tuscoradooren, ou em d , "
alues. estaleiros.; carreiras -ou rampas - pela ocorre-nela r/e. ris-
cos inerentes II fortuna da- mar, ou de incindio, raio, terremoto,
lute:aperte, ora por alijamento. titt .por Iso;-atatia ou robeldi.ft do
capita* otou De c-ripara-tas (inclusive motim a. bordo, pilhagem,
predação, detenção, 'retenção. desnio, encalho, varaçao o afunde . •
menta da esbarcacio); o por rodes os ourros riscos e perigas 	 .
tipo e natureza semelhantes; podendo sair 5 apertai ou	 navegar
cem on sem priitico /exceto- nos Çll ed . de praticagem-oprilaterial.' . -
inclusive 4:n enerienald, assistir e rebocar navio -ou ombarcaçatt
et apuro, mos naq podendo sOr • rottocado (erecto nas' circtmston-
cias oruals coz-cruatuto em auscessidade 43 auxtlio eu Assiatlinula)
llo ,u prestar assistentia os empreender rehosucs a serviço$	 -de

•saivamentu sob contrato Pruriam:nue ajustado por seu ornador Voa 
c.a:ululou:olor e/ou oftetaJor a/ou pelo Segurado, salvo priivio ou
tendi:enc.* cont a- Sr g...vedora e. jrag)rezzo re.apcciivrt premio adi.'
amai.

tazt tIC 4ti0.ItteeT quebra ou dohcartaprinen;
CO ale estipulação uti condição expre:sa Tle st rt aperlice, quanto
carga, com5:reer, triifeett, iladtaçare geogriiiica da navegação, lo.
cal, estioquo 1.. opereção de ^aluamento, a cobertura sere mantida
desde que celso seja dado :Seguradora imediatamente apus o recé
tivrento s da natictas tartsycite o çue - o Segurado concordo 	 ceei
quaisquer alter43ts justificadas nos cendiçães da coboYoura o
em posar qualquer rrertio adicicoal que for cobrado pela Segurado
ia. Este garantia, entre:tr. -Ca. - 1:50 ne aVIceert ult -casa de imfra-
ção Go ites 5.1 da tiiusula IRisces Coo Zoherttra)Á

3.5 Estão aluis ebr...ngidos por este seguro as
per.lcs e rittnos '-a codescoção 04 intcrcri:e -segurado causados ditem
tsasente 11312	 .

PrZati• 	
..... 44:

Apalice 	

TOTAE	 •

imo( -e dato: 	

*Assinatura do Proponente
ANEXO "R"

•
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O) acidentes no carregamento, na descarga,
no ramudo ou na movimentação da carga, ou no abasteciaento da
embarcação;

b) ocidontes na entrada, sairia ou duranta",
permanancia en dlaues, estaleiros, carreiras ou raapas;

c) explósões a bordo ou fora:
d) pano de gc.radorea, touros ou de outrara

aulnaritt datrica, estouro do caldeiras, quebras do eixos eu
qualquer defeito latente no maquinaria ou no casco (c'c/uindo-so

custo de reposição ou reparação da parto defeituosa);

o) pano do ou acidentes coa instalaçOos OU
ieatores nucleares a bordo cu fora;

£) negligencia do capitão, do oficiais, do
aripulantes ou de praticas;

g) nogligancia
ruo:

3.2 a O Segurado seri para todos os efeitos consi
dotado cano Seguiador da diferença o suportara proporcionalraenti
os prejuízos que lho couberem mi rateio;

a) no caso da embarcação e em relação as co
beaturaa citadas no itea 3.1, ao o segara tiver sido contratado
por importa:mia inferior a sou valor ajustado; e em relação agi
demais cohorturas, ao a impottãncia aclarada for inferior ao va-
lor da embarcaçào, apurado em função do sinistro.

b) nos casos da outros bens e interesses que
não a embarcação, se o seguro tiver sido contratado por &aparara
eia inferior ao valor real em risco por ocasião do sinistro; ser
vo se. o seguro tiver sua contratação regelada por criado dife. fvante em relação ít importância segurada.

3.3 a 5e, entretanto, o seguro visar apenas a coa'
pleaentação da importincia se gurada da embarcação Para 05 fins"da cobertura do Perda Total, Real ou Construtiva, a importincial
a osso titulo segurada sara considerada como a justada. indeaenadentemento de avaliação ou coarrovação.do afrotadores e/ou reparada

:imitar;
h) contatoa com aeronave, foguete eu míssil 4	 RF-NONCIA_A 51.111ROGACAO

i) contato coa qualquer transportadora eu
revimantadora eaaaeatre, caia equipamento ou instalação do cais

- 0a do porto:
j) erupção vu/canicat

• desde que tais perdas ou danos não te-
nham rOsultado do falta da devida diligencia do Segurado, dos ar
mudares ou dos administradores da embarcação coberta por 	 esta
apática, não sendo equiparados a estos os capitães, oficiais,
tripulantes, praticas ou reparadores que não sejam os Dreprictia
rios da embarcação.
2 • INICIO 11 TÉRMINO DA COBERTURA

2.1 a Nos segarias contraraaos por viagem coacta
aura entra co vigor quando, no porto ou lugar do origem, a enbar
cação dessanarra ou suspendo ferro, se em lastro, ou quando tea
inicio seu carregamentoase com carga; e expira as vinte e gila.
aro horas locais do dia seguinte aquele em que. em boas condi.
Oes do segurança. anarra ou fundeia (se et lastro) ou termina
sua descarga (se com carga) no porto de destino final da viagem.

2.1.1 • Se a cobertura não entrar en vigor
dentro do trinta dias da data prevista .na apalice o a Seguradora
não conceder maior .prazo. o seguro contratado anular-se-a e a Se
guradora restituira o premio cobrado, ou cancelara sua cobrança:

2.1.2.- Se a cobertura entaar em vigor no
prato concedido pela Seguradora, mas a embarcação não deixar 2
porto ou lugar de origem dentro do trinta dias, a cobertura seta
tunda desde que:

"	 -a) a Seguradora soja	 ptontamente
avisada, osSia que o Segurado tenha conhecimento do fato;

b) o Segurado concordo em pagar o
premio adicional que for cxigido pela Seguradora e, se for o ca.
ao, com as alteraçoes da cobertura detezninadas pelas cireunstat
cias.	 a

Não aceitando o Segurado as caio
• 'géncias da Seguradora, o Seguro seri considerado terminado 	 no
• porto ou lugar do origem trinta dias apús o inicio do sita vigena.
• eia o a Seguradora ratara o presto corzespondente aos riscos ca.
• bertos naquele período.

4.1 • A Seguradora renuncia a qualquer direito' de
subrogaçao contra empresas afiliadas ou subsidiarias do Segura.
do, porem tal renúncia faio se aplicara em caso do abalroação en

. tre a eabarcação coberta por esta'apOlice o quaisquer embarca':
çaes do propriedade do ou do outra forma controladas por quais. , '
quer dessas °aprazas, nos com raspoito a gaaisquer perdas, danos,
ou despesas contra as quais ditas empresas eatelam validamonta
soguradas.

$ • OBRIGACOBS DO SaGURADO

•- 5.1 - Medidas aanaeryatoraaa e rroventAyas- Se.
por °terrenais de risco coberto por esta apólice, o objeto sega
rade suportar ou estiver na iminencia de suportar prejuízo inde-
nizara' sob a presente, o Segurado, o armador ou administrador
da embarcação !azurada, por si. seus propostos, agentes e procua
radares, catara obrigado a agir, diligenciar, viajar o providen
ciar o que for netessario na defesa, salvaguarda o recuperação
do objeto segurado ou de qualquer parto deste, bem como no senti
do do prevenir perdas ou danoa minora! atua consoqutinclas, soá
pena do ficar responíavel por sua negligência ou inação; sena
do-lho assegurado. pela Seguradora (respeitado o disposto no
item 3.2 da Clausula 3, acima), o reembolse das despesas em que
incorrer no cumprimento, dessas obrigações ma medida em que forem
adequadas o razoavelmente efetuadas e desde que tais providen-
cias sejam tomadas, sempre que possível, em concorda:Ida ceia a
Seguradora, Inclusivo, no suo couber, visando a responsabilidade
do terceiros e à preserraçao do seus direitos contra estes; fi-
cando porem *apressamento entendido o concordado que nenhum ato
do Sagurado ou da Seguradora recuperando, salvando ou proserrana
do a propriedade) segurada sara considerado como renúncia ou acei
taça° do 'abandono.

5.1.1. - A concordancia ou a participação da
Seguradora nos medidas previstas neste item não implica em pré- .
voar reconhecimento de cobertura para o afts.:o que determinar tais
previdancia.

5.2 - Cumpro ao Segurado e bem assim ao a armador
ou administrador da embarcação segurada. sem prejuízo para O dia
posto nas demais clausulas e condições desta apOlico, manter ir
embarcação, no seu todo contar= o item 1.1, acima, em boas con-
dições no que diga respeito ri sua conservação o funcionamento,
bem como;

2.1.3 a Se, no decurso da viagem, a embarca
ção demorar em qualquer outro porta ou lugar alem do tempo razoa
vol e-a viagearnao tiver prosseguimento com razoível presteza,

• então, a nao-ser que o atraso seja causado por "força maior", a
• Seguradora terá direito a cobrar um prêmio adicional c, não acci
• tando o Segurado a cobrança, dar a cobertura por terminada ratei

do o premio correspondente an$ riscos atei anuo cobertos. Mas,se
por motivo de inavegabilidade da embarcação, ou outra razão, a
vingam for encerrada eu abandonada o a embarcação estiver a sal.
saa, num porto, o seguro terminará com o encerramento ou abandoao
da viagem, sem prejuízo da cobertura ata então concedida, caso
em que a Seguradora podara devolver parte do premio ao Segurado
se o encanamento eu abandono da vige* não for causadopelaocor

- renais do sinistro.
2.2 - Nos seguros por prazo, a cobertura tea seu

Início e soft termino ti zero hora dos dias indicado* nesta !peli-
ca. Se entretanto, ao expirar o prazo do seguro a embarcação cs
ativer ao mar, ou avariada ou em apuros, ou num porto de abrigo

• ou do escala...o desde que soja dado aviso previa à Seguradora, a
cebertura sara mantida ata o porto do destino mediante prenio
adicional apro-rata".

•
2.3 - Se os limites de navegação compreenderem ou

forem anpliados para compreender áreas sujeitas a criterlos aspo
cíficos de prazo, taxação au aplicação do préalos adicionais e
outros requisitos, tais criterlos e requisitos prevalecerão o a
cobertura ficara condicionada a seu atendimento pelo Segurado.
3 a VALOR MURADO

3.1 • O valer segurado da embarcação, indicado na
presente apOlice, á considerado como ajustado entre o Segurado e
a Seguradora o prevalecera para todos os fins das coberturas de
Perda Total, Real ou Construtiva, c do Avaria Vartiaular, inde-
pendentemente de nova avaliação.

a) submeter a embarcação as'vistorins esta-
belecidas on lel ou determinadas pelas autoridades coapetentos,
ou exigidas pela Sockedado Classificadora e, ainda, as que forem
solicitadas reis Seguradora no interesse deste contrato de sega.
TO '.'

h) ter, no serviço da embarcação, tripula)
ção habilitaaa co acordo com a lei e coa as exigencias das Auto
ridades Fortwrias:

c) diligenciar no sentido de evitar infraal
ções de leis e regulamentos, especialmente em relação à embarca
çao, sua carga e seu tráfego o suas condições do navegabilidade.

S.2.1 - A negligencia caracterizada ou a
omissão culposa do Segurado, armador ou administrador da' cabarca
ção, no cumprimento das obrigações expressas nestadausula,sera
equiparada a tato do Segurado (iten 6.3) e implicara cm ide/aias
perda de direito a qualquer indenização por prejuízo proximamena;
to causado ou atribuível a tal negligencia ou °afasia.

•

6 a RISCOS NÃO COBERTOS

• 6.1 - Falta de Condições do Navegabilidade - kap./
&miara no respondera por qualquer prejul go num andtpl:ari
qualquer perda ou dano proximamente causado ou atribuível a bua
vegabikidade d; embarcaçao coberta por esta apolico:

a) nos seguros por viagem, se a eleharc4ão:'
não tiver, ao início do risco, condições satisfatOrias do navega
!findado para leva-la a bom termo; c, se a viagem comprecnder
etapas distintas que denandon equipamento ou aprestamento espoai
Uni, ao não tiver tais condições en cada etapa de por si;
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V

b) eoa seguros a prazo guaulo, em qualqiear
tempo e como coollecimento • tacito assentimoata do segurado,
soupropriotaricreareador Ru administradar, a enbarcado.so eiaer
nO Mar OU outra Via lavegavel, inicia:ida ou prosf4equinda v;,,,eca
ou operaçao. sem que ;ara tanto tenba ctaeltçoes so ,.11:f.:uaritts denavegabilidade o segurança.

6.2 - Viela Pranrio e tsta mance não cobro o YIelo praiano, o uso o desgasto, ou a deterioração t,L3 objeto sega»rada ou do parto do mesnoe nem as daepasas neeesaarlas a sua ell
rdnação; o a Seguradora nao indo:ti:ara qualquer paraa ou datei
proximamento causado ou atribulvel a qualsouer daquelas fatores,
salvo na hipateso do "vicio oculto" admitido pela Seguradora ou
pelo Tribunal :laritimo, ou pela autoridade judicial cOopotante,
cm JeCIS:i3 final.

6.3 - Te to do Sogurada - A Seguradora na° rotpon-
:dera por qualquer praUttezo proxlemaanta causado ou atribuível a
!inta do Segurado, mas, salvo disposição em contrario nesta apali
co, respondera por qualquer prejuloo proximamente causado por

*risco objeto da cobertura, ainda que tal prajulao alo davessoter
ocorrido senão por falta ou negligencia do Capite°, doa oficiais,
'do pratico ou da tripulação. Para os fins deste iton, a palavra
"Segurada" compreende tambEm o propriedrioe armador ou adminis-
itrador que detiver o °Altivo controlo 'o garoa:eia da embarcação
segurada.

6.4 a Onerados Tireitas - Esta apalice não da
qualquer cobertura, seja a qua-Wara-Lar, aos riscos direta:len-
to resultantes do emprego da embarcação no contribando ou ou 3U
tra *pe rna°, tr5rogo ou amarelo incito ou clandestino, ou oia
violaçao do b/oeuoio, o a Seguradora não admitira qualquer pedi-
do do ladeai:aça° do prejuízos proximanente causaloa nu atenta
reis aqueles riscos quer tal emprego ocorra com a conla dancia do
Segurado, armador ou administrador da embarcação, quor dacorra
do sua neg/Igincia caracterleada ou omissão culposa (subitoe
5.2.1) em relação ao disposto na alínea c do item 5.2 da Cleusu-

aa 3, acima.

6.5 - Desvio de Rota - Nos sesuros por viagen,
agravação dos riscos resultante do eesvio ou erolongamcnto volun
tario da derrota originalmento prevista na apolico o os prejuí-
zos dal decorrentes so terão cobertura mediante o cumprimentoda
disposta no item 1.2 da Clausula 1 (COBERTURA); salve em caso do
força maior, como meada do segurança para o navio e/ou sua car-
ga, ou para prostação do socorro ou assistancia a outra ombarea
çao em apuros e/au visanda no salvamento do vida hunana em peri=
go..

*
.6.11 - Roubo e Purto - Na2 estão compraanlidas na

Cobertura, nem equiparados a pilhagem o a prodação, para o: fins

!aesta apOlice, o roubo c/ou furta do partes, peças, pertences ou
providos da embarcação ou do sua tripulação, nem o da pr5pria
caba:ma-aio, praticada par taipal:c:to co. por outrem.

6.12 - Riscos &Guerra, CreVese Correlatoa-Achama
'se igualmente excluídos da cobertura,. salvo disposiçao expressa
em contrario nas clausulas-ou condiçoca particulares anexas a es
ta *pinte ou que a ela venham a ser incorporadas por endosso -
apenas na medida em que tais cliusulas ou condidos particulares
revoguem o prevaleçam sobro as exalados -Noto desta cliusula o
unicamente enquanto permaneçam em vigor:

I - quaisquer perdas, dades ou despesas
proximamente causadas por, resultantes do, ou incorridas em cole-
sequência de:

a) captura, sequestro, arrosto, retena
:ção'ou detenção ou qualquer tentativa neve sentido;

• -.	 ej nestlitalaaas ou operadas teleicas
(bu equivalentes, tenha OU UM, havido U.22 deClaragãO do guorra14

ressalvado que estas eeclusees.
MO ap2ican én casos de abalroação na do contato co., aeronaves,
Legue: as ou rei:sacis similares, ou cora quaisquer objeto fixos ou
fie:. tetos que :tão minas, torpedos ou engenhos de guerra seme-
lhante, do neta tempo, de encalhe, incandio ou explosão que nãO
elesat .1 diretamente por ato hostil -do ou contra Una potencIa
ligeriata o independente:lente da natureza da vinca ou da servi=
ço que a enbareação segurada ou qualquer oUtr4 embarcação nela
envolveda esteja executando; e ressalvado ainda que a expressão
°potência'', na forma aqui oapeegada, inclui qualquer autoridade
mantendo força naval, torrestra ou aaredem aSSIeiaÇãO coo Udia
potência;

Ti - qualqeor perda, dano, responaabilianaa
ou despesa cansada por qualquer pessoa agindo aalicloianenta ou
por maaivada politica e quo de angina:

a) da detonado de um exploalva;

b) do qualquer erra de guerra.

Til - qualquer perdi, dela, responsabilidado
ou neapesa 420 de origino do qualquer arma ia guerra empregando
finde o/au fusão atomica ou nuclear ou watia renda sonolhaate
ou fina ou maioria ralloativa.

7 - MUDANÇA DE PROPRIenAD11 E OUTRAS ALTERAÇOES'

7.1 - Em caso do mudança (voluntaria ou aio) da
proprielade, posse, controlo, ou bandeira da embarcação, ou se
mesma vier a sor fretaJa na ba ga "aarehaat" ou requisitais nesta
base, aia alada se a Sociedade Classificadora da embarcação ousua classe na Sociedade for mudada, suspensa ou cancelada, entlia,
a nla ser que a Seguradora concordo por escrito com o que assim
ocorrer este seguro terminará" automaticamente com a mudança do
propriedade, posse, controlo, bandeira ou Sociedade Classificada
ra ou quando Sua ciaso for mudada, suspensa ou cancelada, : es
quando a ombarcação for daquela forma fretada ou requisitala;res
salvada, entretanto, que:

a) se a embarcação tiver carga 4 bordo e jativer deixado seu porto do carregamento,. ou °ativar ao mar calas
tro, aquela terminada automatica ficara, mediante solicitada'
do Segurado et Sagaralora, suspensa ata o draino da descarga no
parta do destino final ala vioaem, se com carga,- ou ata sua chegada 23 porto de destine, so em lastro;

•
b) se - a mudança da posso ou controle,' por

requisição ou outro meio, for involuntarla o temporaria e se can
sumir sem quo o Segurado tenha firmado um acorda nosso - sentia
nen obtido a concordância da Sogeradara, aquela terminada auto-
matièa si se data quinag dias opa:3 se ati ent3a persistir a mu -
dança da posso ou controle da embarca4o; salva se esto -seguro
terminar em menor prazo pelo vencimento desta apouco ou outra

7.1.1 - Ainda que a.*terminação -automitica
fique, nas hipetesea das alíneas a o h acima, suspensa ou aliada,
esto seguro nas na operara em benne:ia daqueles para quem tenha
mudada a prapriedado, passo ou contraio da a eearação, oadoseus
arrotadores ou requisitantes; e, ao a,frs-	 ocorrer sinis-
tro indenizarei sob esta apillico,	 .isubtortadanos
direitas da Segurado contra aquales, na plapa;.oeu entre a impor-
tância segurada sob esta apalica e o vaiar :*Ju“..mlo da ombar
çãa.

3 -PREar(1 r

3.1 - CobranOd e Paaamonta - Os primlos. Imposetu
e desuna encargos deste contrato serai-Eibrados do conformiJado
com os dispositivos legais vigentes e deverão ser pagos dl forma
e nas datas indicadas nas candidea particulares anexas o/ou que
vinham a ser incorporadas a esta aia:ince por endosso.

3.1.1 - A "Clausula do Pagamento das
WII32" constitui Mexo obrigadrio 5 presente *polia* como parto
integruite • insepariverdesto contrato.

3.2 - prorrogado do Prazo do Seguro - Se a Sege!
ralara o o Segurado concordarem em prorrogar o vazo desto segu-/
ia, o pramio adicional por essa prorrogada sera calculado na In
se "pra-rata tamparia". :Ias, se durante a vigancia dessa prorro-
gação ocorra: a perda total da embarcação indenizam:1 sab esta
apalice, o prâmio adicional devido mira igual ao prêmio anual.

3.3 - Cancelamento da epalice Nos seguros a pra
zo/ ao o Segurado o a Seguradora acordarca o cancelamento desta
aplico antes do seu vencimento, o preeitio a devolver sorri calcu-
lado como segue:

me nos segures anuais, o equivalente a sot a
C nàio por cento do premio anua/ por mas completo, g decorrer
do pre_a original;

b) noa saguros'por prazo inferior a um ano,.
pela diferença entre o praga° cobrado e o prennio que for deridal
pela tabela de prazo curto para o pariodo decorrido até' a data,
do cancelamento.	 .

9.4 - _TerailitoAutonaticadoSe aurn_ Ocorrendo'
a tarainaçío aatamdt16f -d6- eóntrito -prwriwto na ~gula 7 ("NU*
DANÇA Da .PROPRIEDADE U OUTRAS ALTERAÇOES"), a Seouralora resta.*
tuira *o Segurado o prêmio proporcional ao tempo ainda ala doeu}
sido, na base "pro-rata tamparia".

6.6 - Roeduras por Verme, etc. -Esta apalica
não cobro os danos causados a embarcaçao ou seus pertences por
roeduras ou perfurações por vermos, insetos ou oUtr03 bichos, nem
as desposas do substituiçao das partes afetadas; quanto soa pro-
jureos consequentes daqueles danos o apenas quando caracterizado
o "vicio oculto", aplica-se o disposto 113 itom 6.2, acina.

6.7 -.quarentena e estadia em rir'., - Konhuma ra
clamado ou inlonizaçao sara admitida sob esta apolizo com base
em despesas do invernada ou quarentena por motivos sant:Irias ou
regulamentares. Em caso de sinistro coberto por esta apalice, as
desposas de estadia si; serão indenizareis quando o na medida em
que compreendidas em condiaanarticular anexa a prosente adilcaan
nenhuma outra hipatese caberaequalquer indonizadi a titulo da
demora ou estadia da embarcaçao no porta.

6.8 - Lucros Cossantes - Achaa-so excluidos da
cobertura concedida por esta apolice os lucros cessontes ou par-
das equivalentes sofridas pelo,Segurado ou beneficiaria deste so
guro, seja qual for sua causa, origem ou conceituado o aindaqa
decorrentes de sinistro coberto por esta apalace.

6.0 - Poluição - A poiuido que venha rt sor cau-
sala pela embarcada segura:11 i = tem dzla se origino, aom coma
as multas, prejuazos, danos e responsabilidades que dela resulta

-TOM, achla-ao totalmento oxcluidas da cobertura concedida por
esta apouco.

6.10 - Riscos do Radio-Atividades - Rassalvala o
disposto na alínea o do item 1,3 da eldUSUla 1, a presente apili

ce nao dl qualquer cobertura nos risco:- do radie-atividades e Ws"'
responsabilidades decorrentes.

••••••0.1~8~•1n718.1*

DOCUMENTO ILEGIVEL
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8.5 - Devoluções por Parallaação da Umbareaala -
N43 SCZ4T33a RT130^, versando sobra 4 441tegaÇa4 extraaportuaria,
aegurado tora aireita 1 U41 testitulçaa oi;nin 58 2 embarca

ção fitar paraliaada ruam porto duranto un ou ffidil períodos Jatot
tos de trinta dias consecutivoa. Para toaam 44 aina desta iton,
a expressão "paralisada" significa exclusavouenta "no •4CUTS0
dia Op0110C3 U4Uill do carraganento a deacarga, ou enquanto sub
natida a serviços lo conservação ou reparas, ou initiva,onlasala
nada"; e a axpressaa "num partoq significa excluaivoaanae "latia
parta, funaeadoura, •iqaa. est:aleiro 4U carreira aprevaao pela
arauradoraa . Nonhaaa reatituiaão por paralisação aerl nonaedida
polo penedo do teapo em qua a enharcaçãa tiver peru ' ancaido
ancoralaura aberto, an aluas expostas o aospratealaas ou ea qual
quer :atra :12'47.3 Cl 74 .:41 na') aproa110 pela aegnralora.

1.5.1 - Tala restitulaaca	 pramla 14,41
. (alceta:las cantoria a aaaaralçal tenha ficaao paatlisail'

a) sob :aparos;

Li) nao sob réparoa;

raio aenlo consideraios C'P') "ra.
parva" os serviços naraais da conaerva0a da embaraaçaa.

8.5.2 - No calculo da restitalção coaraspora
joutes, cada período inteiro de trinta dias consecutivos sara te
mado-separadamente o, se em um ou mais periodos a embarcação ti=
ver ficado apenas parte do tempo "sob reparos", o montante da
reatituação sorri determinado pela aplicaçao das taxai de ~lua
ção correspondentes as alíneas g l e Ia do item 8.5.1,	 na	 bago'
"pro-rata".

8.5.3 - Se a embarcação fiar paralisada dn
'rente um ou mais períodos iateiros de trinta dias consecutivas,
aoa Trais sõ uma parta compreendida no prazo do viaancia desta'

oaprêtalo a restituir soh esta a/olaia° seta o correspon-
dente ao numero de dias coapraendidos no referido prazo, na base
"pro-rata".

4.5.4 - Se saparallaação exceder a trinta
dias consecutivos. o Segurada tara a °paio-do escolher cada pe-
.riaJo do trinta dias consecutivaa, coapreenaendo no perlado to-
tal da paralisação, pela qual lhe sara acata 4 re•stituiçãodepra

- aia.	 •
8.5.5 - Não caborí qualquer restitui0a do

prônio por paralisaaão da ombarcaçãp:,

a) qaando ocorrer, durante a vigên-
cia dasta manca, a perda total da eabarcaçaa indenizarei sob
Cate seguro;

Li) quando, embora dentro'dos limi-
tes dê um porto ou outra ires aprovaaos pala Seguradora, a embar
cação for empregala em trafego ou comêrcla portuario, ou em 0P9:
Taçaies da qualquer espacio que aio as operaçaea normais de seu
carregananto-o descarga; 	 .

'" c) nos seguras contra 2s risaoa do'
guerra, greves o caga:lotas:

a	 •	 4) tios seguias de "8/38 .23 ~tua+
Tios"eu °atroa igualmente restritos;

e) quando o seguro versar	 cobro
iatea, lanchas ou outras eabarcaçBes de passeia ou pesca.

	

-	 -	 •
.	 $.5.4 - Az devoluções da premio acima pra-

vistas atamento sorria concedIdaa se o Segurado apresentar seu pia
dida„ por escrito, a, Soguradora, dentro do prazo do um ano, -ar
contar da data do vencimento desta apatia° e atender as oxigena
clara ia Seguradora quanto a comprovaçao da efetiva paralisada
da embarcação, conforme definida ateste iten.

9 - SINISTROS

9.1 - Avisa - d Segurado obriga-se a comunica:
p acatamente a Seguradora, antes da realizaçãodavistoria, a oco?.
:enata de qualquer sinistro que possa dar lugar a andenizaçãaa
sob esta apõlice, para-que m Seguradora, se o,dosejar, designa
seu pra/iria vistoriador,

•
0.I.1 a Se o Segurada ficar sem noticias da

embarcação por um parlada extraordinarlo. que justifique a presum
ção do perda do navio ou ocidente em viagem, obriga-se ele,

avente, a dar' aviso dol ga fato' 1 Seguradora.

9.2 - ReoutacTia e Liquidação - incumbo ao Segura-
do ou ao Beneficiaria desiguala nesta apalaça) instruir seu pedi.
do do indentação com 04 documentos comprobatrirlos da sinistro':
de seu legitimo intereasa na coisa segurada o de sou direito a
ser indenizada sob as clausulas o condições-desta *panca; e em
Caso do dúvida suscitada pela Seguradora, tora esta a opção do
'aguardar o pronunciamento do Tribunal Marítimo sobre as causas e
a naturais lo sinistro. Apurada, no tudo ou em parte, a prece.
(troteia do pedido, a Seauralora terá. o prazo de 30 (trinta) dia.%

' para pagar a indonitaçao dovada.

9.3 - Abandono - Assiste ao Segurado o direito do
fazer o abandono da aunmEnu e/ou do outro intareaae objeto
deste seguro ã Seguradora o desta pleitear o pagemanto da impor»
tancia segurada quarta() ocorrer sua Perda Total Construtiva canso
quente de risco coberto por esto seguro, tal coam definida asa'
clausulas e condlçaes anexas a esta apalice. O Segurada podo, en
tratante, optar vala reparada ambarcação o pleitear da Segurador
To o pagaaento da indenizaçao sob a cobertura de Avaria Partleria'
lar (se esta for abrangida pela seguro) atã o limita da Isportria.
cia segurada, de sta-deduzida a franquia prevista na apOlice, ea'

gurado.
guarida for o Caso, aparcela correspondente participação do 50

.9.3.1 incumbo ao Saguaado, se optar Polo
abandono, comaniaa-la o justific5-10 pal aserito a :lavradora,
apresentando os clenantos que no scu cat.:lidar caracterizem& ocor
Tencia da Parda Total Construtiva. .A Seguralora terã o prazo der
30 (trinta) dias, contado; ia data da recebimento dessa comunica
Çasa, para declarar ao aceita ou mão o ahandono. Finlo esse pra-
zo, sem tal deetaração, a ablaaona sara tido como aceito pela So
goradoaa.

J.3.2 Je a Seaura•lata. no prazo Prevista
AO Lie* anterior, não adaltir vlerda Tonal Censtrutiva, aquele
prazo poderá', a seu pediio, ser aroarogoao;por mais 30 (trinta)
dias para que ala possa tomar, por sua conta arisco, ItS proyia

-
danadas que algar cabível*, assuainda plena reaponsabilidado pia
las prestarias q2,1 deitas possam 'aviltar rzaa o Segarado ou paia
coa terceital.

1.5.3 - raptada A prorlagação de 30 (trina
ta) alas sul que à Seguradora tanha.reunido -clementes qut oviden
ciem tilo se tratar de Perda Total Construtiva, Alo podara ela se
opor ao abandono Ia eabareaçlo (ou outro antazaaso) polo Segura-
do, senda-lho entretanto facultaaa optar pelo,pagamento da Perda
Total sem açoitar a ~feia/laia do propriedade. O exercício,
ou não, dessa opção, sara comunicada pela Seauralora ao Segura-
do, por escrito, dentro do 5 (ctnco) dias contados da vencimento
dessa Prorrogaçao. Vindo esse último prazo, sem que a Seguradora
se manifesto * respeito, a opçãa se entendera não,exeacida.

• 9.34 - Aceito o,aWandano, opera-se do ple-
no direito a transforência do propriedade do bem abandonada a Se
atiradora. ala hipkiteso prevista na item 3.2 da Clausula 3 ("VALOR;
SEGURADO"), o abandona sorri parda/ o o Segurado participara pro
porcionalmento do pradato loa salvados o de outro beneficia quo
for obtido, bem como dos anus e encargos que incidam sabre o to
do 8 das despesas que forem ClItIO Ofet#30123 no interesse comum.

9.3.5 - Se* prejuazo para o disposto nesta
Clausula, as provida:labia que venham a. ser tomadas pels Segurado
ia (subitem 9.34) ala implicaria em reconhecimento previa do dota
o sinistro tenha *ido aramado por Tisna compreenlilo na cobertu-
ra concedida por cata apalace, aaaistinda-lhe o direito do proco
dar da foral prevista na item 9.2 desta Clausula sempre que per-
sistirem duvidas quanto a caasa ou natureta, da sinistro.

10 - MaalokatIaida

10.1 - aualluer direita da Segurada coa fundam:ta
to lia presente apé2ico prescreve no prato do 1 (um) ara), contado
da forma prevista no antigo na 447 da Cango Comercial araailola
To, se o Segurado tiver, prontamente. comunicado a Seguradora 4
ocorrancia da sinistro (item 9.1 -da Claasula 9 - "SINISTROSaaNão
tendo havido essa coaunicaçRo, a prazo do prescriçã2 conta-se da
data em que ocorreu o sinistro, saiam se essa amimo naa puder
ser atribufda ao Segurada.

,	 .
Anexa "Da-

CLIUSULAS PARTICULARES

CONDIÇOES PARTICiMairad

COBERTURA DA3ICA Nt 

PERDA TOTAL' (PT) 

ASSTSTINCIA E SALVAMEWO (AS) 

- AVARIA GROSSA (AG) 

lias tornas C candiçacs das araguinteia clauSulas
particulares a respeitada o disposta nas CondiOos Gerais • o em
clausulas especiais desta ¡Mico, a cobertura concedida pala So
guradora, condicionada â ofotivaçaa do riscas abrangidos por esa
ta apialaco, )1 /imitada a indeniaaçãa da prejulzos materiais e/al
pecuniários que o Segurado venha a sofrer ou saportar, duaanto •
-O vigência deste contrata, nos segaintas casos;

1 a PERDA TOTAL DO OBJETO SEGURADO

j Para os fina o efeitos desta apdlico, ents2
de-se por Perda Total:

a) a Perda Total Real

b) a Parda Total. ConatrUtIva (au Legal'

1.2 a Ocorre a Parda Total Real quando:

a) o objeto segurado 3 duatruilo ou tao ax.
tenaaaanto danificado quo deixa do ter as características ir'
Coisa segurada;

,b).o Segurado fica Irreaadaavoluenta priva.
da da oblato ou interesse scgurado;

c)ao objeto sogurall dala Coaa desapareci
do apas uapuriodo razoarei do efetiva,. lw ala 0 Pesquisas soa
resultados positivas.

1.4 - Ocorra a Patada Tata% Construtiva quando:

a) 3 abjeta ar:gelada peio sor abandanado 
2.

Se guradora f4 razia do s)r inavitavel sua morda Total Real:

Li) e custo da ivaterviçaaa racaparaçao,

a
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raração efnu reconsttução dó objato sag-arada ior gc41 ou ow::-
rlor a 751* (setenta o cinco por rtato) do seu Valer Ajuatalo,
permitindo seu abandono a Seguradara. oco prejuízo do disporto
no itea 9.3 da Clausula 9 das Ccadiçõas e-rals desta apólice.

' 1.4 Na aplicaçãoala dpsto na alínea bdoiten
1.3. não ser levado eu conta o valor quo possa ter o objeto se-
ourado ou o que dolo restar após o ainistro, ata a centribulçao
que ao tornaria exigível de turCeit^C a tttela da Avaria Gasosa,
poram serão computados os castos das opuraa gea de salvamento ou
remoção 9uo s0 fariaanecessarlas o a cir.ribuicão que cubaria R
ombarcaçao cm caso do Avaria Grossa.,

1.5 - O Segurado o a Gagarodora peden, por .alituo
acordo. admitir a Perda fatal Construtivo sem prejsizó do seus
respectivos direitos quanto ao abandono o a tzeitaçao ou não da
transfeancia do propriedade.

1.6 - A Perda Total da embarcsção Moto sega..
rado, indonizavol ou não sob ésta'apólice..nao eximo à Segurado
watio in5chitar as despesas que tenham sido anteriornento faltai
polo Segurado consoanto o disposto no item 5.1 da Clausula 5 das
Condiçoes . .Gerata desta apólico ou ao amparo do item 2.1 da Mu.
suta 2 destas Condiçóos Particulares. no quó *andarem ia fran-
quia aplicável nesta apólice+.

1.7 =Incumbo ao Segurado, ao reclamar a indoniza
ção por Perda Total Real na hipóteso prevista na alínea c 	 do

- item 1.2, fornecer a Seguradora indicio* convincentes do queode
saparecimento do objete segurado teve luaar durante o viandS
desta apOlico.

• ASSISTMCIA E SAbVAMENTO o amua moam,

2.1 -A Cobertura de Assistância V salvamento dia;
respeato;

a) ã reauneração ou recompensa devida inalo
Segurado a ciava, acuando por iniciativa própria ou mediante acor
do firmado bm termos usualmente aceitas pelos seguradores, tenha
salvo ou participado do *atrancara da embarcação ou do objeto se
atirado quando em SitUaÇãO do gravo paria° roál do se perder to-
talmento ou quando na ininEncia do sofrer ou gerar outros prejui
tos indenizavois sob esta ap3lice:

b) its desp,J4os razirweis o'necassírlas, ina
rentes a tais operaçães. bom elMa-/12 . dauma por elas causanes
eabarcação ou objeto segurado,.

2.2 - A cobertura de Maria Grossa diz respeito
quota de contribuição da embarcação segurada e do freto 	 (esto
quando em risco o objeto do seguro específico), -que for apurada
na repartição da Avaria Grossa.

2.3 - A indenização devida sob esta apólice, em
caso de Asaistancia o Salvamento-ou do Avaria Grossa mera arbi•

; irada em laudo do roguisuro do sinistro; em caso do Avaria Gres.
aa, sua regulação ,o repartição serão feitas consoante as- Regras
de Tora o Antuerpla do 1974 ao os contratos de transporto (cenho
cimentos de embarque ou contratos do airetatento total ou- • par-
cial).não'diapaserem do outra forma-

• Nos inch:ui:ações pagaveis Sob cata apCoice
At titulo de Avaria Grossa não seno feitas, noa adnitidas. MdiS
quer deduçóes de "movo por velho".	 .

• -- 2.4 -A aplacação, pelo ~tirado, do írbitro para
a roaulação o rouartição extra-judicial da Avaria Grossa devera
ser objeto do preoao entondimonto com a Seguradora, a quem o reS.
pectivo laudo sora suNaattdo.

- .2.5 - Quando o valor coatribuinta da . enbarcação•
for superior 1 imperanda segurada sob esta apólice, a responsa
bilidadoala Seguradora por Assisancia o Salvamento ou pela con-
tribuição do Avaria Grossa sara limitada -t parcela correspoadena
te a proporção entro a importancia segurada e aquele valor con.
tribtunto; e, se o valor da embarcação para fins do contribuição
tiver sido reduzido por nativos do danos classificados como ova
ria.particular o indenizareis a osso titulo, o montante dessa. no
duçno serã primeiro deduzido da-amportincia segurada sob esta
aplico e o valor liquido então encontrado determinara, co tela-
çao ao valor contribuinte. o limito da wesponsabilidpde propor -
olonal dá Seguradora.

. 2.6 - Se os serviços do salvamento, reboquo ou ou
tta asa/salteis, foro:aprestados por embarcação pertencente. no
todo ou em parte, ao mesmo armador, ou que seja por este aGninia
trada, o valor da tala serviços o a responsabilidade da Segurtefir
na -serão igualmento apurados por arbitramento, como se as embar-
cações fossem da inteira propriedade o administração do armado.
nos diferentes.

• 2.7- 50 a embarcação dotar caoga a bordo o os ser
viços do Assistancia e Salvamento. prestados ou aceitos sob acor
do formal o no interesso da preservação comam, forem reconheci-
dos como Avaria Grossa, _a responsabilidade da Sagradora pelas
despesas o danais projuizes deles deeprrentos sçra limitada _1
contribuição proporcional atribuível a enbarcaçao na regulaçao
ia Avaria Grossa, ainda que o Segurado renuncio ã contribuição
da carga; porem, se a embarcação estiver segurada por importan.
da inforior ao seu justo valor, a indenização ao Segurado :era

' reduzida na madida da insuficancia da inportância segurada.

2.7.1 a Nenhuma indenização seta admitida
sob esta apólice para tais desposas o prejuízos quando feitos ou
suportados visando exclusivamente ao &alma:ato e prescrmgo da
carga e somente a estaboneficiaton.

- A cobertura emunda sob esta apólice én.
tanaa-so obtolutaaanto livro do reelftnaçiel ror Avarla Particular
o da danzu ao coiro da embarcação segurada por ato de Arar!;
Grossa, taliN a contribuição da enbarcacão ca Maria Grossa cera
indenizêrcl quando esta se originar da perda de, ou do chulo ao
equipareato, tRuois do amarras, caldeiras'. ~batia, maquinas
e notares Sutil iates o do rofrigeração.rovestimentas tdraicos,
instalações datricas, controles do diro;ão (exduido o lane),
Ancoras, amarras, cabosaatastros, guindastes; vergas. Velas, bo-
tes o respectivas conexocs, bancamo de qualquer dano causado a
embarcação ou a seu equipamento para extinção do incindio a bar
do, ou por contatos com outras embarcaçãos que lhe estejam pra;
tando a lietFncia ou participando do sou salvamento.	 .

CONDIÇÕES PARTICULAREr

COPERTURA RIMA N 9 ;

PERDA TOTAL_SPTX

aSSISTUCIA E SALVANENTO (Ai
AVARIA GROSSA (AC/ 

RESPoNsARILIDADa CIVIL POR ABALRO AO RCA
-

Nos termos.° condiao$ das preaentes clausulas
particulares o respeitado o disposto nas Ceindiaes Gerais e em
clausulas especiais desta apólice, a cobertura concedida pela Se
guradora, condicionada a efetivação do riscos abrangidos por esa
ta apólice, limitada a indenização de prejuízos materiais e/oa

'Decantarias qua"o Segurado venha a sofrer ou suportar, durante o
-vtgencia deste contrato, nos seguintes casos:

1 . PERDA TOTAL P0 OBJETO SEGURADO 

1.1 » Para os fins o efeitos desta apalace, entoa
de-oe por Perda Total;

a) a Perda Total Real.

b) a Perda Total Construtava'tou Legal)

L. • Ocorro a Perda Total Real gondol
a) o objeto segurado destruido ou tão ex.

teuwamuutx. daaificado que deixa do ter as características da
coisa segurado;

•
b) o tegurado fica irromediavolzínto priva-

do de objeto OU interesso ata/tirado;

o))) objeto segurada g elado como desapareci
dõ ap6s ui período razoarei do efetivas buscas - o pesquisas
resultada* positivos.	 •

1.3 - 'Ocorre a Tarda Total Construtiva quando:

a). o objeto segurado podo ser abandonado
SvÉbradóra em reja° do ser Jacularei tad-Perda Total Real; •
"•
-E ba..o cano da preservação, recuperação, roa

paração efott recanstruçao do objeto segurado for igual ou supa.
rior a 751 (setenta (A cinco por cento) do seu ValorAjustado,
permitindo -seu abandono a Segurador% som prejuízo dó -disposto
no item 9.3 dl Cd:landa 9 das Condição Garala desta apilice.

1.4 - Na aplicação do disposto na alínea bdottom
1.3, não sopa levado eu conta o valor-go° possa ter o objeto ao..
virado ou o que dolo restar após o sinistro, nem a contribuição
acta se tornaria exigível do terceiros a titulo do- Avaria Grossa.
param serão computados os custos das operação:a do salvamento oa
remoção gue se fariam nocessarias o a contribuição que caberia 4
embarcaçao emleaso de AVaril Grossa.

1.5 O Segurado o a Uguradora podam, por ;atuo
acordo, uebaltir a Perda Total Construtiva sem prejuízo do-
respectivos diz-cites quanto ao abandono o aceitação ou no da
transferEncia do propriedade.

1.6 a g laarda Total da embarcação ou objeto segu-
rado, indcalzãvol ou não sob esta * pólio, , não exime a Segura-la
ra do indenizar as despesas que tenham sido anteriormente feitas
polo Segurado consoante o disposto no item 5.1 da ClãuSula '5 das
Coadiçoos Gerais desta apólice . ou no amparo do iten 2.1 da deu.
sala 2 desta Condições Particulares, no que excoderea à franquia
aplicavr1 nesta apolico.

	

.	 .

1.7 a Incumbo ao Segurado, ao reclamar a inden124
ção por Perda Total Real na hipótese provista na alínea c da
item 1.2, fornecer ã Seguradora indícios convincentes do rfuo o
desaparecimento do objeto segurado tora lugar durantn a vigência
desta apólice.

. AsAISTENCIA 11 SALVAMENTO o AVARIA CRO3SA

1.1 .n A cobertura do Assist6ftela	 umb
reSpeard

a) à romunoração ou recompensa devida pote
Segurado a quem, atuando por iniciativa própria ou mediante acor
do firmado cá termos usualnento aceitos pelos Seguradores, tenhar
salvo ou Participado do salvamento da embarcação ou do objeto so
virado quando em situação do gravo perigo real-de se perder to.
talmento ou quando na iminincia de acfrer ou gorar outros projal
cca indantavels sob cata sOlico;
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b) àa deapeaas ta:eiveis e nauçtsarroa, ano
tentes a tais operações. Lancem soa danos por eaas calmados o
eabarraçãO ou objeto segurado.

2.2 - A cobertura do ANMT14 Grosar 414 reapeato
quota de contribuição dl enbareação segurada e 4o frete	 (esta
qoaada es rizto e objeto de seguro especifico). que for apurada
na repartiçao da Avaria Groasa.

2.3 a A:latia:Manila devida soa estA apõlice, en
CASO de Assistência e Salvamento ou do Avaria Grossa sara arfai..
:rads em laudo do regulaçaa dl sinistro; em raso de Avaria Gros-
sa. sua regulação o repartição serão feitas consoante Jia Regras
de Vota e Antuorpia de 1974 ao os contratos da transporte (manha
cimentos de esbarram ou contratos de a(ites:manta total Ou Par'̂ '7
atai) não dispuseren da outra forma.

aas indenlzaçaes pagáreis sob cata apatia
a titulo do Alariit Grossa não sorsa feitas.. nen admitidas, quais
quer deeuções do "novo por velho".

2.4 a .% ~ação. pelo Segurado, de irbitru 'par4
a Jegutaçãa e repartiçal extra-judicial da ~ria Grossa devera
ser objeta da prévio entendi:tenra COA a Seguradora, 4 quem o voa
Nativo fadai seri subratido.

2.5 - guando o valo/ Contribuinte da embarcação
for superior I lapartancia segurada sob esta apólice. a responsa
hilidade da Seguradora par Asaistaticia o Saivamenta ou pela con-
tribuiçao de Avaria Grossa sara limitada *á parcela correspondeu
te à proporção entre a laportánala segurada e aquele valor coda
tribuinto: o, so o Valtnada embarcação para aias do contribuição
tiver sido reduzida por nativos de danos classificados cotim avaa
ria particular e indenizáveis a esaa titulo, o ~tanto dessa ao
duçao seta primeiro deduzado da importancia.segurada sob estaapr

, al• lico e o valor liquida Cutia encontrado deteratnari, eia relaçao
ao valor contribuinte, n linha da reapnimabilidade peoporejenal

'da Seguradara.	 .

2.0• Se o. serviços de salvamenta, reboque ou Ui!
. ara assastancia, forem prestados por eabartação pertencente, no
- todo ou es parte, ao nosso armador, ou que seja por esto adlinis
traja, o valor de tais serviços o a responsabilidade da Segurada*

• ra serão igualitente apurados por arbitramento, colo se as enhar-
caçOes fossem de inteira ptopriedwde o nananistraçan de atoado-

- roa diferentes.

.2.7 • t. a embatcação tiver carda a bordo o o3
serviços de Assistásicia e Salvamento, prestados ou aceitos sob
acordo fornal e no interesse da preservação comuna forca recabho
eitIol rama Avaria Crassa, a responsabilidade da Seguradora pplig
despeías o demais projutzea deles decorrentes •era limitadaatcon
tribuição proporcional atribuível embarca;aa na ragulação da
Awaria Grassa, ainda que o Segurado renuncie contribuição da•
Carga; para5m, ao a embarcação estiver segurada por triparta:teia

interior ao seu justo valor, e indenização ao S.:aaratta serl rndu
tida na medida da-inauficiencia da importância

2.1.1 Nenhuataindeniaaaao seri adaati4a '
s‘h emita apalace para tais despesas e prejuízos quando feitos ou
suportados visando exclusavamente ao salvamaate e preservação da
carga e-soaente a-esta baneficiarea.

2.8 - A cobertura concedida sob esta apailica eu-
tendo-se absolutamente livro de reclama-ação por varia Particular
.0 de danos ao casco da enbarcação segurada por ato -do Avaria -
Grosssajmran a contribuição da eabareaçõo em Avaria Grossa sara
.italenizavel quando esta se originar da perda do, eu de dano ao
equipamento, túneis do amarras, caldeiras, maquinaria, máquinas'

: e motores auxiliares o do refrigeração, rempstinentos tármicos,
instalaçaes olatricas, controles do direção (excluido o leu),
lincortm,onarras, cabos, mastros, guindastes, vergas valas, bo-
aos, e respectivas conexaes. ben como do qualquer dano causado ã

- embarcação ou a sou equipaaento para extinção do incêndio a bora
- do, ou por contatos con outras enbarcações que lho estejam pres

, rendo assistência aia aartielpando de seu salvánanto.

á a, all3pai5ABILIDAnn CIVIL POR alIkLIWAÇ10

- 3.1 - A cobertura da'Respoasnbilidade Civil por
Aba1roa0o diz respaito no reembolso do 3/4 (três quartos) das.
Indenizações que. en conseqpiincia do'ahalreaçao entre a eabirea-
çamsegurada e outra ou outras eabarcaçõesaao'Segurado • venhr a
spr obrilado a pagazaper força da lei al do reaulanentos, o *feta.
avanento raguo a terceiros. Rat Pardal ou daaas rate rials. lucra;
cessanaes e/ou outros prejuises o ~pesas. ,por arbitramento ou
decisão de autoridade competeate. Ennenbuna hipatese. entretan-
to, a cebertura concedida sob estã Cilusula abrangera a presta-
40 da q.:a/quer Uaná ata garantia, neta qualqater quantia que O
Veaurada_pague ou seja obrigada a dispender tat pagaa, ata CCIISC.
quencia ae.,ou can respeita a:

a) relação ou °Unia/ação de abstácu/os Ti na
vegaçãó. destroços tu cargos ou qualquer eatra coisa, Ne ianesf

—ção de lei eta da regalatanto:

• b) peada ou dano real eu poievaial causada
a qualquer objete,,ben ou propriedadaa que naa soja outra ustbar:.
caça° ou ben a borda desta;

• ' c) poluição ou contaminação de qualquer aba
jato, Ima, propriedaie, arca ou local, seja qual for, excetuadas
unicanento a poluição ou centaninação da outra esbata:10o (o de

-
bens a Lor:o desta) ten. a guia a cnbarcaaão scGuradiunita abala

, real*.	 -

segurada;
	 .1). carga ou Outro .beln 4 dt,f40 da embarcusao

e) Pe• dat= de vidas Og :Maça a pesseas o bur
de da amam...too segarada eu em -qualquer outra -embarcação ou ln-
eat:

3.2 . ElttitatotS0, se A aNaltaação ocorrer por co1
pa matam, e a menos que a reapousabilidada do proprietarle, arma
dor ou atretador 4e una daa embarcações, ou de MIIS de una, vez
alta a ser linitada por lei. as reclamações com base na presente
allusula seria liquidadas segundo o principio da Respoasabilidaa
des Reciprocas, coso se o propriétário, armador ou afretador de
cada eabarcaçãa houvesse paga as outro a parcela dos prejuizos
a este cauaados proporcional ao grau do culpabilidade de cada
ambarcação, ou. não sendo-definida esse grau do culpabilidade, a
ma tado doses prejulaoa.

3.3 - SC a outra ou outras énbarcaçães envolvidas
na abalroação também forca segurada: sob esta apólice, ou partem
cerca no todo ou en parte la Segurada ou ao mano armador, ou
rem por elo • fretadas e adninistradas, a cobertura concedida por
esta cliusuia seri aplicada como se as embarcaçõeá estivessen se
catadas sob aptilices distintas ou fossen de inteira propriedade
a responsabilidade de diferentes armadores ou administradores.

n
3.3.1 - Nas hipattses acima, O Segurado te

rã direito a obter da Seguradora a mesas ladeai:ação que lhe se-
ria devida sob esta apõlice pelos pagamentos que, do outra forma
e por força do-lei o da regulamentos, houvesse aia* obrigado a .
efetuar a terceiros em liquidação do sita responsabi/idaJo c pe.
las despesas correspondestes, poria O montante dessa indenizaçao
sara fixado por tra árbitro nomeado por acordo entre ambas as par .
tes ou, não havendo acordo nesse sentido, por dois 'árbitros de-
signadoa /na pelo Segurado o outro pela Seguradora que 'escolherão
proviamonto um deseapatador a quea cabeta decidir em definitivo
en caso da laudos divergentes.

-
3.4 - Vaicada abairoaço, a reembelscaderido nu

Segurado sob esta clausula seri We tios-quartas partes das iode-
pizaçaes por este pagas e que estiverem, na forma da item 3.1,
conpreendidas na cobertura. concedida, porém tal reenbolso sara
aeduaido proporcionalmente se .o valor segurado indicadonestaapa

• lice for: na data da ocorrõncial infotior ao valor da embarcaçaõ'
segurada: e o reembolso total nao excedera a 3/ 4 (tráS -quartos)
do valor segurado ou do vaiar da eaboreação segurada, qual seja
o Pepor.

3.5 - Nos casos-04 q0e, com a prévia concordância
da aegaradara, a. responsabilidade do Segurado ou do Capitão da

.enbarcaçãoseguradatenbasidocontestadaousua liaitaçao tenha si
do pleiteada perante as autoridades competentes, a Seguradora'
reenholsarr taahán 3/4 (três-quartos) dos custos adicionais re-
sultantes dessas provi:Macias, aplicando-se ti aal .aoeubolso A
nesse redução proporcional que couber, na foram do iten 3,4, •

3.6- - Enquanto o processo de apuraqlo da , culpa'
daiseatmr4açÕes nvolvidas na abalroação, pela autoridade vomita-
tente. 'não tiver sido objeto de julgananto conclusivo, o aeconhe
cimento de culpa da embarcação segurada, ou de responsabilidade"
pela abalronçao, uor parte do Segurado, do armador ou do seus
agentes, soes A previa,antoriaaçaoa,por escrito, da Seguradoraa
constituirá iniciativa unilateral sve de nenhuma forma obrigara
ou'coaproneceri a Seguradora e seta tida como *atempam:ia e pre
judicial 404 direitos do Segurado sob presente ciausula destr
*palita.

1.7 a Respeitado u disposto na item 3.5, acima,
atribua reeabolto ou indenitaçãa caber* sob a presente el5usula
quando a abalroação for julgada inteiramente fortuita ou equipa-
roda aos casos de força 'miar. Wem quadquer parcela de culpa da
embarcação segurada.

CONDICOES PARTICULARES

• COURTURA WASICA Sá 

PERI/Aterrai. (PTI

ASSIS/EgéiA E SALVAMENTO (Ag) 

AVIAI\ ennsm (AG) 

RESPONSA611.11~ CIVIL rOn AIMBAAÇAA (F.CA).

AVAR1 .1, PaRTICULAR (AP).

/go; ternos e condiçães das presentes Clausulas• .
particulares e. respeitado o disposta atas Condiçaes Gerais e em
ellusulavespecials desta apiatee, a cobertura concedida pela se
curador*, coadicionada t elativaçaa d/-riscos abrangidos por es.
ta saalice, e linitada a indenização de projuizoa magerlais e/oa
pecuniários que o Segurada venha a sofrer cra suportai., durante a
vigência dosan eu:trato. Ima seguinte; cases:

/ « PERDA TOTAL na OBJETA EcamAno

la/ a rara os liai e efriatas desta prélio°, entea •
Wo-se por rerda Total:

a) a Perda Total Real

Is) A Parda Total Censtrutiva (ou Legal)

1,2 4)C01C4 a Verda Total Real quandOS

t
-
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ros diferentes., •
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f

1.6 - O Segurado a o Seguradora podea, por aduro ,
acordo. adnitir a Perda Total Construtiva sem prejtazo-de $éus .,
respectivos direitos quanto no ~adem. o R aceiteçao ou não de

:: transferéncia de propriedade. -
1,5 a A Perda Totai da embarcação ou-objeto - segu -

rado. in4eaii4Vel o ão,sob esta opelice; nua eximo a Segurado
ra de indeniza; as dosposas -que tenham sido anteriormente feital4

t	
pela Segurado Consoanto c...disposto nc item a.1 da Clausula 5 das

i

	

	
_Condições Gerais deita apedice ou tO amparo-do-item 2.1 datliu-

. aula 2 destas Condiçães Particulares, no que excederem ã -frau.
i	

_	 =
aula apliaVel nesta raiãliáo.

...
.	 1.7 Incumbo ao Segurado, ao reclamar A indonlza

1	 : ,cao por retas Total - Real na hipêtese prevista na alinea-cduitea

ça	 - 1.2 ! _fornecer ã Seguradora- indicios convia	 ocantes de que "idos&
-:rectmento do objeto segurado teve lorger durante .a viaaaainsataaaa

_apOlice.
_ 2 * ASSISTENCTA E SALVAMENTO e mau 

masa.,

2.1 .! A Cobertuagada Aesistência e Salvateat dia-
eapei-	 -	 -to;	 4	 ,.:.	

.
e

a)_ã remuneração ou recompensadoeida pelo
a Segurado a quem atuando por iniciativa propria ou tediaute ator -
-do firmado em tormosirsualmente aceitos pelos seguradores a tenla
-taioca ou participado do salvamento da cioba/Caç ão ou do objeto se
_gorado quando esislauação do grave perigo real de se perder to-

- talmente:ou_quando na iminência do sofrer ou gerar outros prejui

	

zoa indenizavois sal> cata apOlicec.	 - -	 -

b) as dliapesas	 ne'iazódvel l c	 -cessãrlas,-ane
_	 .	 . _	 _ — .• --	 '	 •

-= rentes Batais oparaçães, bem como aos danos-por-alua eaugados 11

embarcação. int obj0tp acarar-acta—a- a -

--
	 z	 ,

1J)	 Seguro fica T	
priva-

do dmbjeto ou interesso _se..guraJe.;..
'

- - c)..) objete aciarado é dado como A.:4pareci
do-apOs um perlado razoava' de_ afat ivas tu-Sca.,; retTaisas sei";
resuitades positivos. _

-	 a - Ocorre a Perda Total Colol trUtiljá 'guando,

a) o objeto seanradopoae ser abandonado '7)
•-segsradota en ruam; de ser -ineattãver sua Perda Total Real;

_ 	 _	 b)..o custo da pteservaçasr recuporação, re
paração eiou réconstruçao do objeto segurado for igual ou supe-
rk	

ador.a_734 (setent a e cinco por cento) da sou Valor 'Ajusto5
permitindo seu abandono ft'Seguradóra, sem prejuízo do disposto
no iten ,9.3 da_Clãusula .9 das Condiçoea Gerais tiestn spéiice. --

_	 1.4 - Na aplicação do . diaposto na alfnea bdoitem
' 1.1. não satã levado em conta o valor que possa ter o objeto se-

orado eu o que dele restar apés o :ainistra, nem a contribuição
st4 O' so tornaria exigia.' de terceiros a titulada Avaria-GrOssa,

,a porem :serão computados os Custos das operações de salvawento ou
- remoção stre se fariam necessarias é a coattibnição que-caberiwa

embarcaçao em caao do Avaria Grossa-

• 'guando tavalor contribuinte 4a, eabarcação
for superior ã importancia segurada sob esta aPél ico , a responso
bilidade da Segurador a porasittáncia e Salvamento ou pela co.As 
,tribuição de Avaria Grossa satã limitada ã parcola corresponden
ate ã proporção entro a importância -segurada o aquele valor con-
tribuinte; e, se o valor da embarcação para fins de contribuição

- tiver sinto reduzido por motivos de Asnos classificados como ova-
via_partisalar e indenitavoas a C350 titulo, oamontento dessa ro
duçeo sera primeiro deduzido da importância segurada sob esta,
apolice'e o valor liquido então encontrado determinará:, em Tela

- çao ao valor contilibuint e , o noite da tasponsabilidada propor-
_	 ,	 _

t)	 chjai
tensamente-danificou Ode
SC segurada;

,
-	 2.2'- A coberturtadekvaria Grossa diz respeita I

a quota de contribuição da embarcação segurada e do frete (esto
guando em. Tis£0 .8 -Meto de segara asliaci£1c0), que for apurada
ida repaatição da Avaria Grossa.' - .	

.
-	 .

2.3 -- A indenização devida sob esta ap5115.e.	 em -
caso do Aasiatencia_e_SalVamenta-ou do Avaria arbi-_

-trada em laudo -de régulaaão do sinistro; emeastidoAvarlaGrossa;
a sara regulação e,repartiç ao serão feitas consoante AS etegreN . de

'Cor': a Antrierpla de 1974 se os contratoSale=transporte (conhec i
-aaentoa de ,flabarque ou contratos de afretanento total ou paraial)..

mão dispuserem do outra forma.- .	 _ _,

- Nas indoaizasée s pagãvkis sob cata apélice-
a titulo de Avaria-Grossa não:asava:2 feitas, nem admitidas, quais

_ quer deduçães de ! inovo par velho". -,	
,

2,4 ...X nomeação; pelo Segurado, do iirbttre.._ para

-^ a rogula5íg e reaartiçãoaextra-audicial da Avaria ÇrOÚA doverã
-ver abjeto de previ° entendimento C130 o Seguradoraanquento reá

-, POrrira 'Ilude-miai:. submetido, . .- 	
._ 	 _

-

Conta da Seguradora.
Z.6 --Se os serviços de salvamento, reboque ou ou

tra_assistância, forem prestados paz embarcação pertencente 	 1.6
atodo 0;1;4:aparto, ao mesmoarmador, Ou que seja- pOr tato adminis

, trada . 0-va lor do raia ServiçosO a eesponsabiliciadó da Segurada
wa.aserão,igrialmente arreados pOr.arbitranento, como 50 :55 *mbar=

:caces fossem do inteara própricdado o administraçãxado_armadO.

•

2.7 n Se a embarcação -tiver carga a bordo-o	 os
tturd. c.

1;	 cr.r:ictçt -ntita'	 A"Ist"14 9 Salvament°' prestados
 ou aceitos sobiuav.rdo forwat e ao interessa da presorvação colmam, forca reconho

COW AVarij (17125.55. a responsaolituade aa 	 lc,aaeguradora peIa
o i!,C,41-prj1LIZOS deles decorreates acra limitada 	 5 ".

1-,,,,ré„cion31 atributvol embarcação as regulação
ainda quo o Segurado renuncio 1 contribui-sio

ti a caaaveaçêo cativar segurada por lopOrtun-
't-	 :_u.;to valor, a indonizaçao ao Segurado serã

insuficiância da itportâncla segurada.

2.7,1 - Nenhuma Indonisação Imã admitida .
¡Lia tais despesas o projul:os quando feitas ou

Yi3J.r.le exclusivamente ao salvao-nto o preServação da
nt-	 baneficiaram.

- A coaertura asam:adida ael. esta na-dr:iço-
V:-„,,:tx.f.:are livra do roclamação per Avari a	Partici...

Ia: ,	 a,a,- rç caace da embarcação segurada por ato do Avaras
c,t-ttribuicãe da embareac re' e co Maria Gr gera

jnecarilvzi,	 erta se originar da perda dc, ou e,p, dane ão

equipu	 ,de amarras, caldeiraa, 	 115(M-idas

e Ir.cter,,; r...1.:.:11arus e do refrigara,N a . ra tluente	 ti 	o-s:talce

a' til controles- dos	
veadireçuo (excluido O leme),

mastros, guindast s, vergas, valas. bo-
o	 c4=nextiss,ben tom do 41:ai-quer dano causado ã a

fr.. a seu equipamento para eatinçÁo da inaadi o a bot..,

• ct por -	 cem outras em',,,r,_.- nSes que lhe estejam pres-

avaaakalcapA ca pvil POR _

. .;; -1 - -; aaaortitraila-i:e.-N/z-waitutt

	

44 ,.E .441. 	 114,e-g_

Ali ti 	 diz tespeitü:no roem:5olse de 3/4 'Lares aatáraaaat 'alaa
inxiçaitaçan:wa=ta; 04-sequênc1a da *alroacao eatre-a:em area-. -Jí aa

çãe acaurada e oUtrá -eu cuttasembarro. p Sagarada venha - ! 11.-7 -'
aar-abrigaar.:',. pagar por £arça de le: . 12e- r,:gulaint (- s ,- e ,Oeti

vomentre pagua a aerceiras, C]r perdas, ouadaaasartdriaisaaucros

cossaatas eica putc,.3 projuizos o deSpOsa3, por ,:e4tta2O-litO OU

: deCisão da-autorlaala competeate. Em nenhum a biaatesa, entratán..
to, a cóbertura= concogida sob esta Cidusulaalarangara a presta
ão dc qaalquer fiança ea garantia nem aaelauer quantia -calo o.

Soeuraao patUCà ou Saja abrigada a_diáaandercaPa gara en sonos.' -'

quancia ._,:e. on ON, ;aspeito ser	 _.	 ,

.	 _ a):' remoção_ou elimitaçãoM obstâculos I na
Vegaão, deatraçoana cargas ou qualquar outra coisa, por imposr
Oe de - loa -macio regulationtol	 _ -	

.

_..	 =-b) perda cri dano real ou potencial .cautado ._-

a Oalitian-aoiiite, Innt ou propriedade, 'Atoe ¡ião sejlcautra calhar- .

Caç5o ou, hen . 1-10td0 dety4; -	 _	 -. .

,- ---- . T . :,--.,:.n --9-12olu1522-22g2.191v de- qualquOr °: =
jato, OeP i propriedade ; arca ou lota seja qual for, CXCOCUUONS
unicamiamea. poluiçao ou contaminação da outra embarcação (c de-
bens-a 1n0n11 Cle:tta) com a qual a embarcação seguradaitenba abai.--
rondo.

d) carga ou
Segurada;

e) perdas de vidas ou daaoa a -pessoas a bar-
. deo da. cmbaveaào gagorada ou co qualquer- antea embaraação 04 la n

	

,	 .

4

li.il n gntrotanto, ao a abalroação ocorrer por cul -;
Asa *acua. c a sienoWrquma iesponsabilidad0 do proprietãrio, aram
dor tu afratador do atira das embarcaçãeS. ou de mais do ama, -iro-
mha a ser limitadaapaelei, os reclamaVea eorabaso=na presente
clausula serão liquidadas segundo o principio de gpsponsabilida.. -
das Reciprocas, coió se 4 proprictãrlo, armador ou aftetador de
cada embarcação houvesso pago'ao outro a parcela dos prejuizos , a :=-"-----

este: causados proporcional ao grau de culpabilidado do cada enif
barcação, ou, não sendo definido asso grau de culpabilida de. a_
Matado desses prejulzos.

3aS - Sa a outra outratrais 5-obarc3o6o.1 enVolvidas
_ na abalroação.tambãm £orem seguradas sob esta apSlice, ou portem
- corem nmtodo ou -em parto ao Segurado ou CO mesmo armador, oU far_

	

: Tem por elo tarotadas o administradas, acobertura concedida por 	 -

.cSta cIdusula sorãoplicada como sa CO enbareaçães ostivoasem se
oradas sob apaicap distintas ou fossem do inteira propriedado -
O responsabilidade de diferentes. armadores ou adninistradores.- C:
.i a	 .a a,

-	 	 -	 -. Nas hipotests,aelma, o Segurado teu .a.

rã direito 4 
obtee da SegUradOra a mesma indenização quo lhe se -

-ria' dorida sob esta aglico pelos pagamentos quo, do outra for:1;a,-,

• o por força do_loi o do regulamentos, !louvasse sido obrigado ,O.'
- efetuar a terceiros en liquidação do sua respOnsabilidadoopelaa'

despesas corrosponlantes, porem o montanto dessa indenização soe;
rã fixado por um Srbitro nomeado por acordo entro ambas co= par.,

- tas ou, não havendo acordo nosso sentido. Per dois ãrbitros dom;
-aignados =pelo segurado o outro pela Seguradora - fluo oscolhorãO
previamente um desempatador a quem cubara decidir cri definitiva
on caso do laudos divergenteS. -

3.4 - Em cada abalroação, O reeembolso devido co
:Segurado sob esta clausula ser5 de três-quartas parteS das indo.
nIzaçães por esto pagas o quo estiverem, na forma do iten '3./1
compreendidas na ceberturaconcedida, porCn tal reembolso -sara
reduzido-proporcionalmente soo valor segurado indicado nesta-
aPcIlice for, na data da otorrância, inferior to valor da.embarcm
são cegurada; , o o reembolso ,total não excedera.a 3/4 (trosmunr*,
voo) do valor tez:rodo ou da valor da cabarcagau oogurada, qual -

12.1p!rt

=

lauticipaaaa-dt sau-aalvaaeatc-.

Outros_	 bordo- da embarcasãO

cal;
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, 4.5.2 n õn Coso de divergênclientreo Sega-
 .

Seguradora, ai montante ladeai:ave' a titulo do deprecia
fixada por arbitradento. 	 ,

irada e rt
ção sara

4.5.5 -	 opçâo.pela indenização a 'titula•
do Japreciação por'danos não reparados devera-ser exeralla peia
Segurado no prazo do um ano, contado da data do termino da cobei
tura, conforme definido na Clausula 2 da g Condições Garais desta
apólice.	 a-

-
- a . -	.	 4.6 - Nas indenizações_pagavois sob esta apalice

a titulo do Avaria Particular não sorao . foitas nem	 admitidas
_quaisquer deduções de "novo por velho";

4.7 - A presente alausula não cobre. .
••

a) os reparos ou substituições do panei ou
peças que apresentemadefeltos da cor-atração, fabricação, repara.
çao ou instalação,. vicio pradaria conhecido ou oculto, ou afeta.
das pelo uso e desgaste natural ou por deterioração gradual; . ti

.b) as despesas do raspagem e/ou pintura da
fundo do casco, salvo aquando tais despesas constituiren parto - da
-reparo do avaria parcial indenizava' do fundo do casco o limita-,
das ã parta assim reparada;

_ c) as despegas com rancho ci soldadas do Ca*.
pitão. Oficiais o demais tripulantes ou de qualquer deles, caco
to quando for necessario remover a ciabarcaçao do um para outro.
perto onde as 'avarias devam ser -reparadas, ou duranto.viagoa do-
experlincia para tostar os reparos efetuados, casos os, que tais'
despesas seroo admitidas en Avaria Particularexclusivamentopelo
tempo em que a s emharcação cativar efetivamente sendo removida
ou c2 viagem de ;meneada o na med2da em que aio sejam, no te-

'do O' em parte; recuperavois em Avaria Grossa;

d) as despesas do ratificação do ProtestO
Marítimo, feitas no exclusivo interesso da cobertura do Avaria
Particular concedida sob esta clausula.

-COBERTURA N/ 1 -(COMPLEMENTAR) 
O

DESEMBOLSOS (D)
•

1 - Pela ~pente cobartara a Seguradora, sob .eitiN •
apaalça, toma aaseu Cargo uhleamente a complementação da coberco‘:
ra-14.oporedonaáa:paar apolice de seguro "casco e maquinas" (Coaja-
bertora Basica) alaaha'ala.ambarcação sobre a qual versa este segui'.
no, pára garantir mdguradoaands rendições abaixo indicadas -e a
na medida en qua sa cletlyen riscos abrangidos por ambas'3s,ápg7a

1

• -
e) as perdas'tm avarias parciais que não ti

, verem sido substituIdas ou reparadas, quando, ainda durante
vigancia desta ápalice, ocorrer a Perda Total do objeto segura-
do, ou quando essa Perda Total tiver ocorrido ap6s'o vencimento
desta apolico e o objeto segurado não houver sido vendido; =6.1-;
peitado. ohlretanto, o diiposto no item 1.6 da Cláusula 1. *cio
ma, e no subiam .4.2.4 da presente clausula.

r 'CONUIÇOBS PARTICUARRS
•
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-.05 gçtlui,km (./pA aabstitaiçães'dereM •
aaitl:a:. 01 taparas provisorlw sa catão admitados na li

da AVAL- i4 e4iristUlftr quando:

a) c*praasamento recoaendadoi '14/0
; o..

b) iadispeasavels ã boa.	 execuça0,
¡-,.•31.cf••,r As. :,,paros ag fialaivos; aa,	

4 *

c) proporcidnaren uma redução co2
austos a daspasas com os reparos definitivos. t

1.3.4 - Quando os reparos o ou substitui"
çoes 4.0 puderem sar alequaaamento exocutados, som demora, a mil
ta razoava' e com as access:h-123 cauaelas em TAl203 AO AAWO O
aua carga, forem adiados ou transferidos, no todo ou co parteL_
no exclusivo interesse do Segurado, a Seguradora aio responder*
pela eventual elevaçõo ' do custo desses reparos que comprovadame
te :resultai desse alia-sento ou transferência.

.	 .	 !.	 -
4.4 a Quando os peritos da' Seguradora e, se foi •

cozo. da Sociedade Classificadoaa, atestarem que a avaria	 :i
 as condições de segurança e nwegabilidide da embarcação.

. e ~teclarem prazo para sua reparação, o Segurado promovera os
repares quando melhor lhe ~ler dentro do prazo estipulada som
projuazcada cobertura concedida por esta aptilico; mas arcara com
a eventual elevitção_de seu custo, na hipótese proviseanosubitc3

. .

	

.
 

•	
•

4.5 - Rospeitado o dispdíto na alinea e do item
4.7 desta Clausula, soas poraas ou manas parciais liãofar411
reparadas, ou o forem apenas em parte, com a concordancia- do PO-,
rito da Sogaradora, o a embarcaçáo for vendida no estado, o Saga
rada podara reclamar a indenlzação dos danos não reparados .a ti- .
talo do depreciação do • bjato segurada,. a

• • '4.5.1 j A doéreciaíão seri fixada por arbi-
érameato,'aplicando-ae aó Valor Ajustado sob estaapOlice a dile
rança proporcional quo for apurada atara os valoras do venda da
embarcaçao antes o apes a ocorrência dos danos não reparados,
ano podendo o montante indo:ti:aval a Osso titulo exceder aquela
a que o "¡cenrada teria Atreito ia os danos houvessem sido repara

_ -.dos.	 •	 .	 .

3.7. - Rypeltodo.o disposto no Ite .s 3.5. oc»so.Aeoh.lis
reembolso ou indenizaçao caber sob a presente clausula quando a
abairogçãa for julgada Inteiramente fortuita ou equiparada aos
casos do força maior, sem qualquer parcela de culpa aa amharca-
ção. segurada.

1 - AVARTA PAPTiCtlfalit
• • -a .

. . 4.1 - A cobeatura de Avaria Particular dia vespoi
-to a patina ou avarias sofridas pela objeto segurado que nãoconi-
tituam prejuTzos por Avaria Grossa e na sejam tratadas como Por
dá Total Construtiva.

4.2 - Ma% liquidações de Avarias Particulares se.
rão aãciiaadoa:

-
a) os custosiarazdvels dos reparos o/ou

substituições recomendadas ou reconhecidos como =cessarias por
peritos vastorialores indicados ou aceitos pela Seguradora, a gi-
provados por faturas quitadas ou documentos equivalentes:

• • b) as despesas em que o Segurado tenha ia-
corrido cm consequenela da perda ou avaria e necesaaalaa ã cucu
ção dos reparos e/ou substituições, na medida eis que forem assa
recunhecidad cozo parto integrante da Avaria Partiçular e Udu-
roso razoareis-nas clatuaatinclas;

. 'c) os honor:Irias e despesas de regulaçao da
avaria

d) outros custos e despesas admitido' oslo
Arbitro Regulador o peia Seguradora.

4.2:1 'A SeguraJora nãa se obri ga a fazer
adiantomentos para custear reparos e/ou despesas ladonizaveis em
'Anna Particular, nas podara atender a pedido do reembolso par-

-c

	

	 cia/ por conta da indonizaaão final quando tal pedido. amparado
- co parecer favoravel do Arbitro Regulador da avaria, for tido pe.

ia Seguradora como justificado.

4.2.2 a Quando a Avaria Particular estiver;
pari fina de aporaçaa do montante indenizarei, submetida a unaar
hitro Regulador, a este ,deverão Ser fornecidos os docunantos re-
feridos no itea 9.2 das Condições Gerais desta apOlice.

•
44.3 - Fm caso de Avaria Particular qua ta

nha passa-lo desapercebida na acasião c permanecido no dasconhocr
mento do Segurado ata a dotavam ou vistoria da embarcação, impo
sibilitando-0, e ao perito da Seguradora, do precisar a'data.
cal e causa da avariai Imcuabira ao Arbitro Regulador, louvando-
se em laudos do vistgria, apericias cademais elementos .diaponl.

avais, estimar t submeter a consideração da Seguradora, ect for o
•caso, o montante indesizaval sob a presente apólice, -indicando
,suas razões o os criterioa adotados.

•a a .4.2.4 - Sempre que o Segurado fizer desac-
ate; OU adiantamentos para atendor a reparos c/ou aubstituiçoes
indenizareis que, embora recomendados-ou s roconhecidos como =can
tinias polo perito da Seguradora, não sejan finalmento eXccuta-
dos, no todo ou em parto, por contraindicação ',superveniente ou
em virtude do subsequoate perda total do objeto segurado, tais
deapesas ou adiantamentos serão por igual ladeai:avais na ueaida

• em que a -da forca de (mura foras reailperavalis pele Segurado.

4.3 Ct reparos c;/ou substituições devem mar elo
talados do conformidade com as recomendações do perito da'Segura-
dora.	 •

• - • 4.3.1 - A Soguradara tura o dai-Oito sie Mi'
dir quanto ao &ocos parh onde a embarcação dera seguir para sei;
dotada e/ou reparada. TUS nesse CASO . Areara AOR a despesa anelo
nal que se originar da viagati que for feita para atender hamua
decisao; o podara vetar qualquer firma cujo Domo seja :prooaato
para executar os reparos. A Seguradora pddera, ainda, axigir oao
sejam obtidas propostas e orçamontos para execação dos roailaa,
caso em que o Segurado dela recuperara as despbsas derancho,
soldadas, coabuativois. taxas porto:irias e agencia pelOtempoper
dido entre a convocação doa proponentes o o recebimento e os:uai
da pebposta que for acciaa, calculadas por dia ou fração o lia/-
tilas ao tampa perdido exclusivamento coo as consulta:, analise

'das orçamontos o aceitação de proposta pela Seguradora. .
O não exavalaio, pgia Saguradtraadoa l4 it5-e

faculdades suo lhe sag assegurados neste subitem. não ' ixplicara
ma derrogaçao da qualscater das obrigações do Segurado ou . daa It-
mitaçães previstas acata Clausula. 	 .

3.5	 NnsseltàcM AO que, com a previa coaeurdincia
deseguradara, a. respnaaabilidade do Segurado ou do Capita . da
embala:aça° segurada tenha sido contestada ou $44 liMitação ranha

.sido pleitoada perante as autoridades competentes. at Seauradnra
reembolsara tamism 3/4 ('ris-quattos) dos custos adicionais r'-
si tantos dessas-providanclas, aplicando-se a tal reembolso 4aaaMu reduçío proporeiouaa Ino couber, na forma da Irem $.4,

• 3.0 - Laquaato processo de apuração da culpa
das calbaica;tea envolvidas na abalroação, pela autoridada campe-
tente. não tiver sido objeto de julgamento coneluaiao, o rocohho
cimento de culpa da ambarcação segurada, ou de responsabilidaa
pela abalroaçaa, apor pato do Segurado, do armador ou do seusagentes', sei a previa autoriaaçao, por escrito, da Seguradora/
constituira iniciativa unilateral guo de nenhuma forma 'obrigara
ou comprometera a Seguradora o mera tida como oxtemporinea e pro
ladicial aos direitos da Segurada sob 4 presente clauaula destaapilice.

•
p,sadoca nos

•••n••1444.4.14••••
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Alces. ums indenização coraileneatar seetwovarenaa ca taao do
PERDA TOTAlaIRCAL OU CONSTRUTIVA) daeefleeeiWeeãe. i=r4 lltçrtalirTE
ireselaWfsos_qtre o Seguaórrfaó-feito e/ou dana fazer en fueçâo
da ueilitaçao, emprego eu exploração da erarcação, sua amaçam,
manutenção, conserraçao, adoptação, adâleittraçãn e outras despe
SAS correlatas. silo recuporayeis. ss todo 011 Ve parte. sob A tpo
Jice do seguro "casca c naquinas" (Cobertura Desica)a0 paga:ima
to de indenização a titulo de Perda Total (Real ou Construtiva)
sob a apólicc. de seguro "casco.e requinas" da ciahamaaati dispare.
satã qualquer outra coaprovaçie da Perda Total pa i a- ema da haja
nizaçao sob a presente predica, cujo pneasonto aera. - eatão. exie:
Oval do imediato e pelo todo, indepenJanuraite da eeuraaeo dos
areje:lima.

2 - Se. por acordo entre o Segura:lu e a aeaaeades
ta. a Parda Total (Real eu Conatrativa) eda cribarcação ter ligai.
dada sek a apeilicd de seguro "casco c regulam" par ilmortàacia
inferior ao valor segurado nela indicado, o montante- indenizavet
sob a presente tepente sere redualdo na resma prcporçao.

•
- Ainda rica a tarda Total Construiria seja ca.

ractorizada e asais laical:aval sob a apalice do seguro "casco e
nalainas", nenhuma indenização será devida sob a presente arena
ce quanda o Segurado optar pele reparo da enbarcaçao O recchinen
tó da indeniraçao sob o cobertuia de Avaria !articular daquele"
apólice, conforme lhe facutta o item 9.3 das Condições tarais. e

' 4 - A Seguradora não tete, sob.a pagante &pena
co. qualguor participaçao to produto Os venda eu tutra forma de
disposlçao da embarcarei:a, ou do seus: destroças, eia caso de Perda
Total.

5 - Acobertara compleaentar,canaedida sob -a pra-
.cnto apólice estarí sempre condicionada 4 coatratação e marreto)
çeo, em pleno vigor, do seguro "casco a/maquinas:e cuptetancela
mento, caducidade eu terainação, autoeatica ou ruo, replicará no
termino da prèsento cobertura e ao cante/anelam desta 	 apontei,
por ineelatencia de cobertura a ser complenentada.

- 6 - A maporteacCa segurada soba artsca.,
ião podara", em qualquer teepro . exceder a 101 (dez por canta) do
Valor Ajustado da cubarcaçao (Valor "A", en caso do Dupla Avalia
çeo) eu da 1naortância segurada sob a apalice de seguro "casco'
maquinas" se esta- importância for inferior 3neele valor. A sedo
eão do ~tanto do seguro "casco o mãquinas" ir.pliearí automatier
umente ma aeduçào da lapartaacia segurada sob a presente ap011..
te na n'ada nocesseria para mart , t, -ta eritr0 do ;imite do101(deg •
por conto).

7 - A rcepuneabliadade da Seguradora sob a presen
te rpence neo excederã, co qualauerahipetesea imporrinciaaqui

,ecauraea, coo estare sePpre Sujeita a - liritaçao estabeloeida
clausula 6 seleta.

•

l'a Pela presente cobertura a Seguradora, sobesta
apólace, topa a sou- cargo unicaaente a conpleaentaçeo da coberta . -
ra proporcionada pela apólice de anuro "c---iso. maquinas" (Co-

.bereura tásie:4 da oasca culadaae sno sobre a qual versa este sega'
ro, para garantir ao Segurado, s.as condições abaixo ineacadas u
na medida cague se efotiveo riscos abrangidos por ambas as apó-
lices, aaa indonizaçje complementar oxclusivam ante nos seguin-
tes casos:	 ,

• 1.1 - ASSISUNCIA O SALeaahlei0 e AVARIA GROSa
,eA - quando a cobertura concedida pela *poisa eu saturo "casco'
é-Máquinas", sole a Cláusula 2 de suas Condi~articulares,não
proporcionar reembolso integral en virtude do diforenç. entro
Valor Ajustado da embarcaçao (ou grialquer . valor menor resultanta
de deduçaoos necessariamente feitos aio processo do aperação e re
falação do sinistro) e o valor ccatribuinte da embarcação, restar
tanto do avaliação pronovida por eabitre Regulador-ou-por tercei'
sus--o adotado para fias de. repartiçã* e liquidação de despea6",
de Assistência e Salvananto ou de Avaria Grossa, case a mue a
responsabilidade da SoturadOra sob a presente apo/ice sara limi-
tada a parcela de contribuição aão recuperevel ea vireaae daque-
la difotença entro o Valor Ajustado e o valor cantribuinac da ea
barcação:yeas, ao a lopertáncia scturada sob a presente cp11ce
for infer.or3quela diferença, tal responsabilidade sere'radui-
dapreparcionalmeare à ralação entre a laaoraencla segurada sole
cata apolice e aquela diferença.

1.2 - N4D10A5 eeseeinueelalae 1.  VhbVENTIVAS -
quando a cobertura coneedidl-F4a ap6I1Ze tin seguro "cds-C-6-ó-ia=
quinas" sob o item 5.1 de suas Condlçóes Cevais, não proporciam.
nar receabolso integral te Virtude do diferença entro o ValorAjus
talo da enbarcaçace e o valor da embarcação adotado no processo.
de apuração do matando recuperei:e/ a essa titulo gob tal apeti-
te, cozo amuei a responsabilidade-Ca Scagradora sob a presente
apence semitonada a parcela nio recuperavel es virtude daquo
la diferença de valor; nas, tg e loportancia segurada sob a proa
acato apólice _forjar-orlar *águas* diferença, tal respansabilida
do seroa-eduzida proeorcionaleente â ralação entro A importe:inça
segurada sob esta ftpolice a aquela dna-reata.

. 1,3 - itlISPONSAIIILIDADa Civil. Voa . ARALROACX0
ratts,wmalin - quando 0-atiallIWS cíainãidirWra apálliarde se
g-ui-C./casco o máquinas", sob a cláusula 2 do suas Condições Par=

titulares. não proporcionar reeebolso integral ela vitzade dos
%las-a:furtos da responsabilidade por abalroação excederes; a
erres-quilos do Valor Ajustada da embarcaçãcie caso es que o mona
tente badalai:Aval SOG a presente apólice. Sera a parcela exccdeft
te dos. três-quartos. da rcsponsabilidade, nau recuperável sob a
roseta apólice. limitado a Mportincia segurada sob a premiai;
plaina*.

'	 •	 a.a.:. e., •	 caa-e-aa sob • pie-aente ,'pui ir.' '4“;lara cenatrosaiaa j constatação o nunatelçãe, te pitu° fJpes.d.! szaum "casco c maquinas" da cais/laca, zoeceia can.rTagovro, ca . acrdade ou tereinat4d. antesStico eu Pie.Sx,,Isurrí no turein .J Os presente cobertura e no cancelamento des
to apólice per inceisteneia de cobermot a ser complementada.

1 - tairportencia setniaaa seta a presente apilareapisca-se pelo todo a cada un dos itens 1.1. 1.2 e 1.3, atire,.
41_,5 hàa Plt7rf; , r e etillquer teepe. exco,'or a 151 (quinze pof Con
fel do talut 4,,ut1C,J da enbarcaçao ou da irportancia SegUratse, a apeliae ea seauro "casco c, regateias" se esta iciwarleae lafor inferior equele calor. A reduçao do rantacite do Seguro "Ta*.
Co e a/iguaria" trancarei autonaticarente na redução da inpertaage•cio ecauraea ach a presente apólice na nadada reeess,irja pontuais-ti-10 dentro e., imita de 15% (quin ar por . rente). •

.4 --A weSpOnsabilidAde da :Separadora sob 'Cada hados Itens :3. J.: e 1.3, acera, não excedera, em qualquer Am.a-tese e es cada caie, 1 importencla aqui sernrada, geie e9tar4 atepre suirits'à limitaçào estabriceida na ciÁuzmia 3. acima.

- aerboaa fraaquia se aplica a quaimier indene •raçÁO sob a oreaeate apalace- .

COM/ire:a PaalleaaAaree

COle aaaRa Ne 6 (CfalaamlarAR,

vreORAilet=lekeza

e' (Imitastes Dcaeabolsos e Lesponsabilidades txcedente)

1.- teia presente cobertura a Seguradora,sobesta
-apólice, temias seu caro enicamonte a complenentação da caberem
ria proporcionada peia apólice de seguro "rasco e eaquinas" (Co-
bertura lidsies) da Lesas enbarcaçáo sobre a -qual vorsa este acta
ro; para garantir ao Segurado nas condiçaes abaixo indicadas eir
na-recdidaan nbe ao efativem riscos abrangidos por ambas as
]ice, aliatoo ineenazação coaplenentemeaciasivamente nos sapa/ele
12,2_321.9a:

,

	

1.1 - PERDA 111TAl. (AnAt OU CONSTRUTIVA)	 SIA
EMIARCAÇA0 - para atender URU-ó- °

l
 ses c,ue o $;.:gurado leniu ias

ff-C/iii 4:et& fazer es função da utiliza:ao, emprego ou exploram;
00 da aabareação , sul armação , amautençao. conservação. adapta
cima, administração e cirnas despesas correlatas, não recupara-
veia. no todo ou em parte, sob a apólice de seguro "casco e mia
quinas", Len coma para atendera :ia todo eu em parte: ao, aumento
co valor-e/ou do custo do reposição da tabarana° e/ou a even-
tual insuficiencia de seu valor ajustado, qualquer que soja o fa
tor detarninaate dessa diferença. O pagaaanto de indenização 5"
título de Perda lota/ (Real ou Constiuties) soba apólice de se.
Au re "caseei o *là:Minas" da embarcação eispensarã cualquer outra
coaprovaçãoda.Peeda Total para fins do indenização soba presen
ar apólice, cujo ragawanto sem, então, exigível daeirediato:

1.1.1 - Se, por acereis entre o Segurada-
e o Seguradora, a Perda Total (Real ou Construtiva) da elabarca e-
aão for liquidada sob a apólice de seaaro "casco e nequinaa" por
eaporteacia iriertar ao valor segurada nata ineicaJo, o aonmato
judeniasivel sob a presente apólice saie reduzada na meses sncrur
çeo.

1.1.2 - Ainda ave a Perda Total Constru
Uva seja caracterizada e assim indenizarei sob a apelice. de seee'
aura "casco e reaulnas", na:abona indeniraçãe será devidaesch a
pressente apólice quando o Segurado cptar pelo separo da embaccaa.
ção e recebimento da indeniziaçeo sob a cauertura do Avaria Parti
calar daquela apólice, conforme lhe faculta o item 9.3 das Coalle
'Oca Corais.

1e1.3 - A Seturadora rã* tete, sob a
presente apõlice, qualquer participaçao no produto da veada ou

eatro forca de desposiçãO da enbarcaaaa, ou de.aews
en casodaPerda Mala :

1.1.4 - Acobertara conplemeatar cones-
.dida sob S-

:

pieSente SN-alce estare senpre condicionada Ta acata!,
tacão e na:suta:ação. Co pleno vigor, do seguro '"casco e.naquinas",
-cujo oancelamento, caducidade ou terainaram, auto:alínea oa aeo,
iaplicará no termine da presente cobertura e no cancelamento des,
ta opeliee por inexistencia de cobertura a ser coopleneatada.

1.2 - ASSIS1VOCIA E ztAtcNnAsTo e AVARIA CROSo
SA.- guando a cobertura - concedida-pela nparrEó-ià-regare "casco
e máquinas". sob a Cláusula 2 de *WS Conaieões Particulares._
não proporcionar ~abolso Integral em virtude de diferença en-
tra a Valor Ajuaralo da eabarcaçao (OU qUJI"Zent va/or rumor re•
alotagto de deduçeea naaeasarlaueLte Sanaa no processo do apura
• C te:111304LO Sinistro) e O valer cor:traiu/de da oubalea•
▪ resultante do avatiação,promovida por Arbitio Regulador ou
por terceiros c adotado para fins de uai:latina° c liquida;5* do
despesas do Assistinala e Salaaneato. ou dr Ásarin Grassa.- raso
eu suo a responsabilidade da Segaradara saia a e:esc/eco geena°
sem liedtada á eavaela de contribuição leão recuperava/ es vime
de daquela diferença entre o Vaiar Apisoado e o valor contribuir&
to da anbarcação: mas, se a loportencia segurada seh a prezem-o'
apólice for inferior 'àquela difere5s. '2' raspei:areal:Jair acre
iodo:ida propoecionalinente 1 relaçaa inpostãsc.a secura-
dssubeSta nenen e aquela difer- . e

1.3 - eaDIDAS ce- eaeefe , 14S E PRaVoTIVAS a
olaaada a cobertura concedraerierlàeaóreee . amuro "casco e na-
quinas", sob o item 5.1 de suas Coaliçães Camia, mera properciae
Lar r:i.aoe:a Inteae-" a e'ettele da r-a-reeça entra o Valor
Ajustada da eabarcação e o valor da enbarcaçáo adotado no preces
ao de apuração do montante recuperável a asa* titulo soa tal apeai
lice. casa en que a respoasabilteade da Seguradora sob a ',rasca-
ta apólice sara limitada a. parcela não recuperável em	 virtude
daque/a diferença de valor; nat. Se a haportancia segurada seta
pres.:ide apólice for infqrior *astucia delerença, ta/ respon,aUill

naé,"Tere iiialiãida .propiiirMieriiiairti a ;clame entiâ 1 Meortalle
cia Segurada sob esta apólice o aquela diferença.

canon 'PARTICULARIS

eoaaoruaa Nes (comm.to.autit

RESPaNSADILIDADEe rxErprAles ins

e
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2.4 .0 RESPONSAEMD•DE CIVIL - POR AMAIZOACNO(TRÊS-gNARTO3) . quando 3 cobertura conce2oda pela apuado° do seguro "eaSCO O maquinas", sob a clã:mula 2 - de SUla COUdiÇaea pai=ticulares, não proporeionar rembolsa integral co virtuda 	 4143traz-quartos da respansabllidado por abalroação caco:lar= a
trós-quartoz do Valor Ajustado da embarcação. caso em qua o moa.
tanto indo:ai:aval sob a prosento apólico sola a parcgla excedca
to dos tra-auarroa da responsablaidado, não recuperarei sobagunr

I trd,	 lelpOrtiincla gttrada, sob a presente non:
co.

•••n•••	 • ..•
2 + A CalrutUra complementar concedida sob a pra*

sento oglico estava sempro condicionala a contratação o nanuten
ção, em pleno 'vigor, do seguro "casco o maquinas", cujo eansillar
mento. caducidade ou terminação, nutomítica ou nla, 2lp1iC124
tdrmino da presente cabertura o no canselamenta 1.sta
inexistancia do cab s rtura a sor complementada.

3 - A inportãnela g egurada sob apresenta 5p61123
aplica-3ø .pe10-todo a cada um dos itens 1.1. 1.2, 1.3 0 2.4, Cl
213, Mas nao podara, on qualquer tempo; exceder a 251 (vinte
cinco por canto) do Valor Ajustado da embarcação ou da imputtau
cie segurada sob a ap3lico do seguro "casco o m5quinas" se cata
loportdncia for iufarlor aquela valor. A rolução do nontantz da
seguro 1105S03 o maquinas" Implicara automaticamente na radu;da
da importância segurada sob a presente ap5lico nt ifsdida Meca*
Tia para mmntõ-1a dentro do limito d2 251 (vinte 0 cinco por c)li
to)

4 - A responZabilidad0 da Seguradora sob cada na
dos itens 1:1, 1.2, 1.3 0. 1.4, acima, mão excedera, em qualquer
hipdtese o em Caia Cata, a importa:teia aqui acgarada, que cotara
t:rpre sujeita P. limitação estai:eludam na clausula 3, acima.

-
o0 	3 - Nonhuma franquia se aplica a qualquor indeni%
seção sob a prowont: leill-o.

NWIXO "E"

* TABELA DE Taxas NINIMAe AIRIBUItEt5 AO RISCO  npaA rhiAL

roanlarmento ClasoifIcsdms:	 •. ,	 .	 .
Taxa 'mínima de 2,01 ao ano.

.c) EabarcaçEel empregadas ná nivegação lacustr,, 
. construidas . de for7.3-Vu aço, com ate 10 anos de Idade, propalado
' a• vapor ou a motor, e. mais do 100 toneladas brutas de 'registro,

segularmante clasalficalas:
Taxa Mínima do 0,451 ao ano,

D) Embarcacaes de tláfeao portudrio, ao seja, deli
'evo doa limites de uma mesma baia ou num raMartmo de vant0
lhas do um mesmo porto, inclusive rebocadores, dragas o outra3
embarcaçõos ou unidades especializadas:

TlX4 Wnima de 0.15% ao ano..

E) linbarcaOes empregada; na indaxtria da pesca.
construídas de ferra ou aço, com ate lo anos de . Idadu, propuls.d.
a motor. coa sais do 150 toneladas brutas du registra, regular.
mento elassificalas, dotadas de equipamentos aspecials do navega
çaó o COMUnlCaÇãO (NO, no entender do Instituta do Rosseguros
ârasil, proporcionou acentuada redução dos riscos operacionala:

. Vare Mtnima de 1,151 ao ano.

• Nos c g1325 não compreondllos nos Itens acamo,
e oitis:ativa das Taxas MInimas atribuíveis ao risca do Perda To-
tal para fins de fixação das Taxas especificas: seri da exclusi.
ya c.omputancia do Instituto da Resseguros do aras1/.	 • -

-mlingn "s.

CLAUSULA DE PAGAMrsTO DO PREMIO

I . fica entendido e ajustado que qualquer .inda
Meação por força do presente contrato semento passa ser dearUi

.depois que o pagamento do pramio bouvar sido realizado polo Sega
rodo, o que devo ser feita, obrigatoriamente, ata 30 (trinta)

:dias contados da data da emissão da apalice eu das datas nesta
!fixadas para aquele pagamento, So o domicílio do Segurado 	 na)

i
tor o mesma do banco cobrador, O prazo era previsto aera do 45
(quarenta c cinco) dias.	 • -

.	 •	 .
1.	 I/ n Decorridos es_prares reterides no gra aliertior 

ad in
sen que tenha sido pago o premio, o contrato fiCaraantema.

icamento o do pleno direito c:nada, dependente do qualquer
interpelação judicial ou extra)a:Miai, sem te,F çarwedo ,41k.is0 t94)..)11313.145e2 94 ;MIL. da )71312 — • ........	 t  

turrl nn PAWentAMrdill nn 

OnADRÔ 2. Jmyt.;.:,

NG:re t7 preatacaca vcrnICIda:1 as it949
do entanto da rrhao o do praz3 da zetura

PRAzo	 DO	 SEGURO	 Itll	 11IISES
Do	 40) 5 Co 6 Ca	 7 Do	 8 00 9 04 10 Co 11

a a a a a a a ia
Mos

Ne

mesas senas mansa monos Senos aea03 man03
Os	 5 do 6 do	 7 de	 8 do	 R do 10 do 11 To 52

2
11ais de	 13 atã	 30 1111 4
:ais do	 33 :az;	 50 3. e

:Laia do	 75 ata 100
Iais do 53t3 UNEM
mais do 101 attl 123 3 • s 8

do 123 ntl 151 4 5 6 7 H o
Aal	 do 130 2 3 4	 5 6 7 e 9 10

1)11232127 •
Adicional, sobre o prZnio em £unçãg de ntinero ao prostasaes

e os percentuais doa prilmiza pagareis ctieslaprestaçao
•

nua°
en rans-
vgçers

ADUZ=
(sobro o
Pr321°)

--- " 1"1.razia
nais o

Adicional
1

itaiok	 DAI	 Pltli37“0.11 o ''

13 Presta0°(I vista)
Prosta0c3 Soplates

(core. sablton 3.2.5 da Tardia)
0,5% 103,31 49: 1 	  poda salda

3 0,61 10301 445 Z do 1/2 do saldo cala uma

4 0,31 10041 28 3 do 1/3 do sa1.33 cala uma

11 1,1: 101.01 201	 , 1 Io 1/4 do zalla cala usa

6 1,21 101,21 291 3 de 1/3 da salio Cada ama
7 1.41	 • 101,41 201 3 10 1/4 do saldo cada uma

8 1,61 101,81 201 7 do 2/7 ala 'anta cada uma .
O 1,31 101,81 .205 3 do 1/3 do 33113 Cala uma *

1)	 .. 1,05 131,01 201 3 de 1/9 do salao cada uma

ANEXO "11"
weor.".•n•nnn•

'CLXUSELA DE Ma:1.4W= DO ~TA"

"Pica entendido o concordado que o prazia ,deata
anuro sul pago em 	  	 ) parcelas,cola.
formo facultado pela "Tabela de Parcelamento do Premia", acresci
da das respectivas emolumentos, nos prazos aqui indicadas e sem
pra respoltadea as norma: abaixo estabolecidas:

al a_prineira parcela, 3 vista, Sera Cobrada da
acotia com a logialaçao vigenta e obsarrado ainda o disputo no
aubiten 3.3 da Clausula 3 da Tarifa Cascos;

b) a segunda parcela sua pazavel dentro dedoim
masca contados do inicio do prazo do seeuro;-

c) as parcelas restantes, se houver., serão OCA-
sais e sucessivas, iniciando-st: o seu pazamento mina opes
vencimento da segunda;'

O não pagamento do qualquer das parcelas doa
tro do prato concedido, ou seja, atã a data do raspoctivo 'Venci=
Panes, Papiicard, antonaticanento o do pleno direito. no Cancolm
menta da segura pelo prazo restante desta mOlice, indapanJuna
do qualquer notificaçaa ou interpolação judicial os extrajudi-
cial, °cursado ove.) cancelamento, o Segurado na) tora direito a
qualquor reatitulçaa ou deduçãa da prazao anteriormente pago, mas
estua 0Sr1gada a pagar a diferença a maior qua for apurada en-
tra o pramia paga o a prr;Mia que seria cobravel pela "Tabala da
rraz0 Certa", para o per,420 antorio: ao cancelamento".

MINISTÉRIO --
DA PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA SOCIAL-
ZISTITUTO NACIONAL DE PREVIDÉNCIA SOCIAL

Relação INPS ng 81, de 1975 sulitSitVánitu:EtGarl' .
N7 2.470, 'do 24-3-75 — Exonera.

pedido. a contar de 3-2-74, Dalva VI.
cento tistrito, mat. 56.23 O. Escritura.'
rio, nivel ia.	 .

ocicrminarAco ic Serviço
SPPEII IN, aNnk-ovaa iNÉGIONAL

EU imaNarancco

do 44-75 — /tomem cat,
terIldsres thaiso indicados, gera'

A) rmStreaolos oweregaIns na navegaal de cabota..,
Rem •/ou do longo curso, construldlo do torro OU aço, cum ate 15
anos de idade, propuislo a Vapor ou a motor, o mais da 101A tono.
.1adas brutas de registro, regularmente ciassificadaSs

Taxa Mínima de 0.3751 ao anu.

R). Embarcaçes empregadas na navegação fluviad,
construídas de ferro ou aço, com ato lu anos de dada°, propulsdo
á vapor ou a motor e mais -de 240 toneladas brutas do registra,

PORTARIAS
SUBSECRETARIA REGIONAL

DE PESSOAL DA SRPR

NO 245, de 18-3-75 — Concedo apo-
sentadoria, por tempo de serviço, 3
Paulo Cevar licstos, tnat. 1.0A Ptc-
ttuMur de 1° Categoria.

•

•

a.
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&VISO AS REPARTWOBS

PÚBLICAS

O Dcputamento de Imprensa
Nacional avisa às Reparticães
blicas em geral que deverão provi-
denciar a reforma das assinaturas
dos órgãos oficiais até o dia 30 de
abril, a fim de evitar o cancelamento
da remessa a partir daquela data.

O registro de. assinatura nova, ou
de renovação, será feito contra a
apresentação do empenho da despe'
se respectiva.

TERMOS DE CONTRATO'

1228 Segunda-feira 14 DIÁRIO OFICIAL (Seção E -- Parte Abril de 1975

Reiaç'áo SP n9 26
PTC — SP as 6.757, de 20.03.a5.

Nomeia por acesso para o cargo de
Contador, TC-302, nível 20-4, do Qua-
dro de Pessoal do INPS, os seguin-
tes Técnicos de Contabilidade, nível

45, tendo em vista proposta da Co-
missão de Acesso no processo número
2.345.415-73 e de acordo com a elas-
alficação publicada no BS-DG n9 49,
de 14-3-75. A contar de al do. março
de 1974. Lauro Domingos Ramos, ma-
trícula 62.760; Yone Cândida Men-
ai-Tara mat. 60.413; Adia Augusta de
Lemos Siqleira, mat. 22.295. A contar
ate 30-09-74; Amaury Dinis do Nas-
taranta. mat. 31.334. PTO — SP ir
6.158, de 26-03-75. Nomeia por aces-
No para o cargo de Técnico de Admi-
nistração, AF'-601, nivel 20-A, do
quadro de Pessoal do alarS, os se-
gatanhas Oficiais de Administração.
nível 10, tendo em vista proposta da
Comissão de Acesso no processo nú-
mero. 2.345.417-73. A contar de 31 de
Março do 1974: Maria da Luz Pinto
Mésca, mat. 2.910; Conceição An-
drade Pinto de Almeida Fernandes,
mat. 9.407; Célia Maria Sobral Ma-
galhães, mat. 32.283; Tereza Di Pie-
ata Vrana011n, mat. 8.138; Maria

za Games da Rociai catarata, mu-
t-aleluia 24.039: Juatnal Ramal Cedia-
ço, mat. 12.001é !uma Gracc lanar-
ra de Mello Lins, mat. 3 .a28; José
ancenta do Sacramento, mar n.194;
Atalaia, Primo, mat. 00.073; alaria
Ernar Marreco Vasconcellos, matrícula
32.306; Dylon Léo Klerski, mat. nú-
mero 11.955; Alfeu Silva de Varaas,
mat. 14.427; Hestone da Cunha Sil-
veira, mat. 19.003; Sarah Klinow
Carvalho, mat. 9.325; Marilds Cabral
da Costa, mat. :23.608; Gilberto
Campos Lima, mat. 10.185; Piarmo-
tina Contrelras de Oliveira. matricula
10.019; Ana Iris de Sá, mat. 17.331;
Vara Vieira Vidal, mat. 16.774; Ma-
rina Alvarez Sulz Each, mat. 43707;
Joaquim' Gomes, mat. 34 384; Janete
de Araújo Guimarães, mat. 31.085.
A. contar de 30-09-74: Tecida Lapas
Martins mat. 30.281; Laia Dias Pas-
sos, mat. 25.624; Mias Albuquerque
de Carvalho, mat. 3.926: João ribei-
ro de Avelar, mat. 62.543; Dulce No-

MINISTÉRIO
DA

EDUCACX0 CIIILTITRA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SANTA MARIA

Contrato n9 12-75 que firmam a Uni-
versidade Federal de Senta Maria
(CGOIIIF 95591764/001) — rua
Floriano Peixoto si" 1.184, Santa
Muriti — RO — neste ato denomi-
nada simplesmente Uni ..:t.rvslade e
a firma Construtora
firma estabelecido nesta &doai; à
rua Dr. Bozana e' 1147, a secuir
denominada apenas Ditorel, para
exeints:do ele serviços de nula-de-
obra, em regime. de empreitadx VOT

preços unitários, em construção Ra
Ciclacle Universitária, em Santi. Ma-
ria —RS.
No dia, 25 do mês de março de

1975, na sede da Universidade, nesta
cidade, os reprezsentantes larla
-ambas as partes deliberam lanar
este contrato, para, o fim acima men-
cionado e de acordo com o que se-
gue, tendo eai vista o que consta do
processo n° 37.895-74.

Cláusula Primeira — A Dikrel, esco-
lhida na Tomada de Preços número
18-74, Editai ns 20-74, processo na-
mero 33.066-74, realizada dia 1-0-74,
compromete-se a executar serviço, de
ração-de-obra dentre os constantes da
Tabela de Preços Unitários, anexa a.
sua proposta, a qual fica fazendo par-
te integrante deste contrato como se
aqui estivesse transcrita.

Cláusula Segunda — A despesa caro
:a execução dos serviços ora contrata-
dos é, estimativamente, do valor de
Cr$ 150.00000 (cento e cinqüenta, mil
cruzamos) com recursos do orçamento
-do exercício em curso, e correrá à
conta dos seguintes elementos de des-
pesa: 3.1.3.2 — Outros Serdiços
Terceiros — dotação 063 — cansar-
-vagão de bana imóveis; einnanha na-
-mero 616, de 14-3-75 (DM-473); no
vaiar de Cr$ 40.00040 (quarenta mil
cruzeiros); dotação 070 — conservação
de bens Iniavelsa empenho n o 623, de

Ore de atada a mat. 29. i'4; Neusa
samar: soai, 12.094; Nelly
Alvea de Mita., mat. 11.012. PT —
SP ain 0.1511, de 26-03-75r Promove,
por Meraeladado, ao nível 17-4 para
o nível 18-33 da série da classes de
Fiscal de Prealdancia, do Quadro de
Pessoal do INPS, a contar de 31 de
marro de 1973, o servidor Célia Ma-
chado de Andrade, n9 24.775, lotado
na SRPR, tendo em vista propos ta da
Comissão de Promoção no processo
na 2.392_518-73. PTC — SP n9 6.760,
do 26-03-75. Pramove, do nível 8-A
para o nível 10-S da série de classes
de Motorista, do Quadro de Pessoal
do INPS, os seguintes funcionários,
Lendo em vista proposta da ia-massa°
de Promoção no processo n9 	
2.392.518-73. A contar de 11-43-73;
Por Meaccimento: Guilherme Diniz
de Arruda, mat. 17.559; Wilson Lo-
pes, mat. 18.077; Por Antigüidade:
Admar Santiago dos Santos, matri-
cula 18.241.

14-3-75 (D1VI 469); no valer cio
Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros) ,..
4.1.1.0 -- Obras Públicas; do•;aclo
156 — União Universitária; empenho
ir (23, de 14-3-75 (DM 4681; no va-
lor do Cr$ 20.00000 (vinte mil crua
aeiros); dotação 157 — Urbanização e
Infra-estrutura; empenho n9 026, de
14-3-75 (DM 4660); no valor do ....
Cr( 40.000,00 (quarenta mil aramaras)
e dotação 155 — Centro de nclucaçã.o
Fisica; empenho no 624, de 14-3-75.
(DM 410) no valor da Cr,' 30.000,00
(trinta, mil crueziros).

Cláusula Terceira — O pagamento
'de serviços executados será feito em
processo normal mediante apresenta-
ção de fatura discriminativa, em três
vias, com assinatura e data de apra-
sentação, acompanhada das folhas de
medições, tudo devidamente certifica-
do pelo Escritório Técnico do Obras
da Universidade.

Cláusula Quarta — De cada paga-
incuto haverá uma retançao de 15%
(dez por cento) do seu valor, resta-

nas 00 (noventa) dias, /nada.
carasntimanto ela fiscalização da

Universidade.
Ta' rctençãa constituirá a garantia

da boa execução do contas-to.
Cláusula Quinta — A Tabela de

Preços Unitários, referido na cláusula
primeira, poderá ser reajastaoa em
qualquer epoca, desde que acorram
Jorações do salaalo-minimo ou dissi-
dios coletivos, este5 devidamente ho-
mologados pelo Tribunal Regional do
Trabalho. O reajustamento será cal-
culado segundo o critério e fórmula
estabelecidos Mo Docreto-lei núme-
ro 183, dr 24-2-57.

Cláusula Sexta — Correrão por con-
ta da, Dikrel todos os encargos ori-
undos da Legislação Trabalhis ta Pre-
vidência Social etc., incidentes sobre

1",x.,,,+,;09.1	 511 execut ao, •

.ca.b,:,r.t	 de,	 'traves-'
Escrit,;r! , , Weniuo de. Obras., ± bx.111-
70,1" os	 I /1 n S	 pt-rif
o:1.dr
ema	 qua taajaai moo
os tro;):,111,.- da liacali sação ou o re-
2"t11t1' ;2 afiai/	 to dos	 ora con-

que, par seu conny.rrfrzrnem-
to, for ul g- do Ir mv: n,a:,tor
no acal de trabalho. No uso cliv.te
direito a Univarsidacle não no.,:ars;ta.
dar qcslesur'r gatl.,,facrio de 51 12r; de-

contratados deverão ser exeaub.dos
Clayanta Oitava — c);. oaaasaa

dentro de 120 (canto e unta) (Mia,
contados da data da assina l-nrl. cksto
contrato. Este prazo poderá ser mo!'"
reo. ,do. a critério da Universidade,
mediante pedido da Dikrel, ampla-
mente fundamenatdo e desde ((Mc ao
razões alegadas sejam reconhasi 'la-
mente anlicavels a prorrogaçãço.

c'qiusulo Nuita -- No caso do não
cuo.u..rimento do 'vazo esti pulado na
cláusula anterior, a Universi dade po-
derá, aplicar à Dikrel a. multa de ..i
Cias 10000 (cem cruzeiros) diários.

Clátaoila Décima -- Além de milta,
-Pr.:v ista na cláusula anterior. n Uni-
versidade rr•derá aolicar à Duirei
si-amadas aaar lidadas;

ai Muita de Cra 100,00 (cem aru-
zeirca) a C a3 1.500,00 (tun mil e aul-'
nhentos cruzairos) a critério da Uni.
tara:dada e tendo em vista a gaial-

.zti.ualrzite. idioantfiassiffitdpõorn infd4oacba,'°,1ièdlev.ic?IlM-
• ti eacii

Is) Rescisão do contrato, com per-
da da ca,uoão; se: reincidir nas fal-
tas: não refizer os servicos nua não'
forem aceitos nela fiscalização; ne.i
gur-se ao recolhimento de multa.apli=.
caris'.

o) cio contrato em caso de
falancia, concordata ou dissolução ria
firma .

Cráusula Décimo-Primeira -- Ocor-
rendo a rescisão deste contrato, ara
razão do oue consta da cláusula dé-
cima,: a Dilema permanecerá re.,.;,..)on-
sável por perdas e danos cau sados it
Universidade.

C/auszda Daciana-Seguaaa --- Ficam
integrando este contrato, mesmo eme
aqui não transcritas, quaisquer dis-
aosicões legais que lhe forem
eclveds bem como quaisquer condiççoes
estiouladas na Tomada de Preços na-
maro 18-74 não abordadas nas cláu-
sulas anteriores.

Cláusula Décima-Terceira --- Pica
eleito O foro da' Justiça, Federal no
Rio Grande do Sul, para dirimir
c,-,1..740 .-2.3, questão oriuncla deste
trato.

E. para const,ar, lavrou-se o Paeri
ascite termo de contrato que. lido e
achado conforme, vai assinado pelas
varies contratantes, na presenca das
ta-dam:lhas abaixo firmadas, malarea
e capazes'.

Santa Maria, 25 do março de 1975.
— Univ. Federal de Santa Maria --Á
Prof. Ltélios Hornero Bernarcli, Reitor
— Construtora Dikrel Ltda. — Tanga,
Dalin° J. Ifreling, Diretor.

Testemunhas -- Deftelmo ',aunar°
Seixas	 Aleeri Oliveira Dornelles-

Contrato	 3-75 — Que fa2em,
Universidade Federal de Santa Ma-
ria (CGCMF 95591764-0001) e a
firma IBM do Brasil Indústria, Ma-
quinas e Serviços Ltda. (CGCMF,
33372251-001) neste ato denomina-
das simplesmente Universidade e
IB111, para a prestaçdo pela IBM, à
Universidade de serviço de mann.,
'tenção a máquinas e dispositivos da
Universidade.

Aos 2 dias do mês do janeiro de
1075, os representantes legais de sam-
bas partos tendo em vista o que canga
ta do processo na 46.733-74, delibe-
raram firmar o presente contrato pa=
na a manutenção dos equipamentos-
abaixo discriminados o de acordo Cont

cláusulas segtilntear,

exalçarem o traos em cana:aio a
Seguir: Soma de Andiacta Costa, Mat.
3.9.202, AssisucntP n9 ;33.811, sarmoio
8-c; Maiia Lucia Costa, da Ba/TOS e

mat. 4z.b58, Chefe de Centro
Regional ris 33.343, sunnelo 5-C: Elias
Sampaio Matos, mat. 30 937, Inspetor
ar 33.850, si:moio 7-C; Marcial Al-
bert Costa, mat. 1.327, Inspetor -nú-
mero 33.854, snnbolo* 7-O, Luiz Mo-
reira Avila,, mat. 15.460, Subsecretá-
rio Regional n9 33.861, símbolo 2-C;
Eduardo Martins Caldas, mat. 704,
Coordenador Regional, mas. 33.865,
símbolo 3-C; Jônia Lemos Sales de
Melo, mat. 48.438, Coordenador Re-
gional n9 34.019, sanbolo 3-C; Vice-n-
te de Castro Silveira, mat. 31.917,
Chefe de Equipe 119 34.037, símbolo
6-C; Severino Enéas Alves de Men-
ponça, mat. 40.321, Diretor de Divi-
sa() zia 34.130, =bolo 5-O; lanar Ro-
cha Cantarelli, mat. 49 232, Diretor
de Divisão n9 34.161, símbolo 5-C; I
Luiz Clementino Carneiro do Nasci-
znento, mat. 34.447, Coordenador Re-
gional n9 34.180, símbolo a-C; Evaldo
Rapinela Navarro, mat. 21.487, Chefe
do Equipe za9 34.190, símbolo 6-C.

SUBSECRETARIA REGIONAL
DE BEM-ESTAR SRPE

1' 9 62, de 7-3-75 — Torna sem efeito
a DTS-SRPE13 — 44-74, publicada no
33S-DG-165-74, pela qual foram de-
signados para exercerem as funções
gratificadas a seguir: Maria José Pa-
chedo Martins Ribeiro, mal. 34.121,
Secretário n9 34.003, simoolo 7-F; Ge-
nina Cavalcanti de Amorim, mat. ..
51.679, Secretário n9 34.007, símbolo
9-F; Marlene de Góes Maciel, mat.
801.089, Alucinar Técnico n9 31.013,
símbolo 5-F; Zeny &mana da Silva
Menezes mat. 13.604, Chefe de Se-
ção n.9 34.015, símbolo 6-F; Chia Fa-
ria de Medeiros, mat. 45.372, Chefe
de Seçao n9 34.016, símbolo 5-F; Ro-
semary Mala. Thomas, mat. 802.102,
Chefe de Seção n9 34.017, símbolo
5-1a; Marluce Pinto Codeiro, mat. ..
885.220, Encarregado de Turma ri ? ..
34.018, símbolo 9-1r ; Maria Cristina
Correia Marinho, mat. 872.328, Se-
cretário ia? 34.020, símbolo 9-F; Oda-
lés- da Silva Martins, mat. 36.649,
Chefe de Seção n9 34.027, símbolo

AGgNCTA EM BARRA DO PIRAI
SRRY

N.' 103, de 21-3-75 — Dispensa, a
pedido, a contar da publicação, José
Cristiano Alves Ferreira, mat. 801.320,
da função gratificada de Chefe de
Seçáo de Manutenção n9 54.476, sím-
bolo 6-F' N9 104, de 24-2-75 — Dis-
pensa a pedido, a contar da publica-
ção, Oclimar dos Santos Lopes, rnat.
872.966. da função gratificada de Che-
fe de Seção de Serviços Gerais e do
Patrimônio na 54.460, símbolo 6-P.

PRODUTOS SANEANTES
NORMAS TÊCNICAS

DIVULGAÇÃO 1\i" 1.159

PREÇO: Cr 1,00
A VENDA

Pena de Venda — bale
Avenida Roclrigues Alves,

Peao de Venda I: Ministério
da Eirenda

Posto de Venda II: Palácio
a Justiça. 35 pavimento -.R
Corredor D — Sala 311

Atende-se a pedidos peio Servica
de Reem1,ols,-..1 Posta/

Em Brasília
Na rede do



MS 00 t
1445
32111
3202.
4445
.rui2
c07
£02

3630
ene
34/6
*154
4454
•490

AeaAra
005
1103

501 t
5412
50/a
eurd.
A23.
402
803

4501

tl.e4
5.8.0
900

9.90

9.00
9.00
9.00
9.00
9.0I3
9.0

o
ert32

Mee. e11
Hese:
14Oen

11514

(114.9 e
e

9.043
0.00
9.01)
9.00
9.Q0
5.130

-e
o- mete

as

550t290

5301311
09701ra
5,170e29

Stuarei

9E/3463
53'i 1597
3219629
ea cien0

1190.5uta

al3ine4
423.6705
823.4190
1306325
ale meg

e59„/4
*9,1X •
435,5a
449,12,

1.438 14
234,54
e'reZ
1741,92._
U0,65

019 es)
175,92.
1/5,T1
115041
rojes
sus 51 1

459,44

• 0.425,52
444,02

L034,18
234,58
572.33
115,92
173,0e.
ssass

509,00
175,92
125,92
115,92
t75,15
waame

Segunda-feira 14	 OUSIO OFICIAL (Seção I — Parte 11)	 Abril de  1975 1229

urn-en
Total* .1:14:4

~•~1•n•••••••••	 _ - -	 -

ile
eérie

moo 1.1
(Ir,

PCrial

1ele.	 mu-ink .	 I Pene/dar Oure
I Manuter.relo2ie

Min	 Man.	 apieda a Sesta,
lia /1

1
A partir de

_

....n•nn•nn•nn•n••••nn•nn•....nnnn•

G.b.14,35.

adenta Preeretra - Serviço de
.1danatençdo - A IBM acorda era

e • proporcionar disponibilidade de ser-
- - -viço de =metendo durante penedo

escolhidos pela Universidade, a fim
de manter as máquinas em boas con-

- diales de funcionamento, enquanto
* elas permanecerem instaladas no pais.

Flzs‘i serviço de manutenção preven-
tiva programada, baseada nas umes-

. aldsules especificas de cada maquina,
• segundo determinado pela PUS, e

maximenção conetiva a chamado,
não programada. A manutenção In-
claire lubrificação, sentes e entesa
tuieão de peças de manutenção con-
siderastes necesserlos pela 111114. As

•peças de rr.anutenção sedo forneci-
das numa base de troca, ledreendene
temente de quando instaladas peia
nua, e sedo novas ou equivale:ata a

• noras em desempenhe, quando em
uso nessas muniam. As peças suba-

. tittddas ternane-se peopriedada da
Matula Sepeada Universi-

dade pagará á 1234 pele manuten-
ção das equipamentos constantes das-
te contrato. a quantia de .Cre
82.611.20 (oitenta e'dela mil ature-
tos e doze cruzeiros e vinte cento-
voe), divididos em 12 (doze) perecias
incisais e iguala de Cr$ a .sa435
anil oitocentos e alienes e Medro
eruseires e trinta e cinco centevos/.
correndo essa despica pela dotação
04i2., do elemento 3.1.3.0 -- Sne.ea
de Terceira, sub-elemento 2.1.3 2 -
Outros Serviços de Terceiros, do or.
çamente do conante acre-tele con-
forme einpe.nho ne 26, de 2 at 1=0-
CO de 1913, (forma:Ufa Mane
mero 1-75).

Cidasura Terceira - Prazo - 'elas
contrato eisorirá a radie dm data
em que for • assinado por amasie as
parem e assim permaner.crit até que
reja dado per findo pele terarekla-
tic, tr.ediante evlee treede ler escri-
to, de um nua', ca pela WS, .ncelan-
te ova) urério, rem certo, de (*aze
netewe A Universallee -e'•dere
cede mágninad deste mateira -
43r.te avivo previa, por muito, de
sun rd& Calvo dtipeaição exprema

eia contrario neste contrato, a 1811
poderá excluir nuequinas deste an-
trato ao fim do primeiro ene conta-
do da ~ação do serviço de ma-
nutenção a tais raáquina.e, ou, par-
tir dal, mediante aviso prdela per
escrito, de tres

Nao obstante o anuía disputo, a
todo tempo qualquer das partes De-
dera, mediante aviso escrito á outra,
dar eior findo este contrato na car-
reada de !ene da outra parte em
cumprir qualquer do Seus Zermta e
condições.

Cireneia Quente - Ferrodas de. Dis-
ponibilidade eu Serviço de Ilidnjtee..
plo e Encargos - A Universidide po-
derá escolher um período ou ;eno-
des de dislantibilidade. de ~riço de
man4tenção, nas seguintes cendl-
des:

(1) Um encargo mensal mrerno de
manutenção prato:eine a Uni ferel-
dado disponibilidade de urdo de
manutenção durante qualquer perlo-
do de 0 hena consecutivas. eram 1
e :3. de segundas a sexta-feires, 5
escoem da Universidade

(7) A Universidade poderá melher,
cai vea das horas desponivels pelo
er-cargo meneai mínimo de manu-
tenção, um eu mala dos perlodes fa-
cultativos de dispcnibilidade de ser-
viço de maautende, mediam: um
telearer) adiciona!, contorzne detento
em anexo a este contrato. O ete ar-
pe adicional e tisnado numa rentere
mana de encargos mensal reanime de
02.111~0, deper.dendo dos petie-
doa faeultatiece eecolhidce e do grupe
de migai= aplicável.

(3) As horas de cemicalleWlide
ser.im da rreeaMençãa para deter-
minada máquina, de seguida amete-
feira. seria sempre as mamas santa-
mente e. P.43 setalo eeott daninere,
serio tangem eempre az rneemae em
tecles os Metidos r/ott. eoAn1n50.1.

(41 uande se treter de um eia-
tema Único, todas as meeitinat areara
giclee per U3 'Contrato de eleutera
ção 1.3M. demito ter, nen !mede;
de desponfailidade de em viço de me-
nutenção. uns espete.) de terno :Med-
temo ene seja pele menos :gual

penado 122a13 curto proporelotutdo a
qualquer máquina do sistema. Para
ene lixa, define-se Materna único de
~Mem em que haja uma unida-
de de controle central e se destinem
a operar em combinação -umas com
as outras no desempenho de funções
de processamento de dadas. sendo li-
gadas entre si por cabos rina de for-
ça e de sinal ou equivalente.

(5) A Universidade poderá mudar
as periodos dá disponibilidade de ser-
viço de manutenção. mediante aviso
prévio por escrito, de quinze dias, a
IBM.
• (O Be a Universidade eolleitar a
prestação de serviço de manutenção
era horário fora dos periodos de dis-
ponibilidade de serviço de manuten-
ção. por ela acolhidos, tal serviço
será prestado, se disponivele aos pre-
ços e condições aplicáveis da 1131f,
então ene vigor, O tempo e as des-

de viagem serão também co-pesas de
(7) Os encargos da inanutencão de

cada máquina começarão a ser devi-
das na data. de assinatura deste con-
trata. ou no dia seguinte ao ileinso
dia do pertodo de garantia de mera

prevalecendo o que ocorrer ror
último.

(3) Os emerges meneei sedo fa-
turados antecipadamente e serao exi-
gireis dentro de trinta dias contadro
da data da fatura. Os enterros cor-
rapondentes a serviço prestada em
fur.eão de mês serão rateados com
base mira mês de trinta dias.

(2) Serei alickinadca aos vacar-
Soa decorrentes deste ~ata tostie
os tritutce eiest porveneede incidam
ou venham a incidir sobre ates "
cargoi. ou sobre este csn krate eu ain-
da sobre os serenos ou peças de toc
colaa'o ereaente Inetrummen.

(10) 03 eucarzos rne.asea,	 «nu-
pra dc ineresinee, os penedos do de:-
pantiiiiider'e di sersIço =meter-
çai e as poranteeens ao pereteris
facultativas cedo isejelcs a alteei-
cão ler parte da IBM, nteiMnin
ao p"revio. de três mesee, à unhar-
tirada vigorando ri aiterracere a sar-
ar da data estipulada, a tele Ice

mie a Universidade aceres a tataca .
dade de excluir deste contrato a ma-
quina afetada, mediante amo envio,
por esedta de uni ma. á rins. 	 .

adoida Quinta - Altercreees eas
=nas - Alteraçõe4'nas esr.ecifi-

acessórios ou titspeettivoa
máquinas podado resultar num seu-
justo dodo encargo -mensal. deemmuten- •
çao estipulado.

Munia Sexta Despesas de Via- - -
geri - A não ser que as máquinas
estejam instaladas em local onde
IBM regularmente mantenha Teceis- -
coa de Manutenção treinadas pata
manter o equipamento a que se re-
fere ate contrato, a Universidade se
Obriga 11 pagar Integral^e o tam-
po e as despesas de elegem deeneaTécnicos necessários .à manutneeso
das eadquinaa. Fica expremanuente
entendidos que entre tara (Lupe= In-
cluem-se, além de quaisquer outras,
o custo das horas despendidas pelos
Técnicas de Manutenção na viagem
de ida e volta ao local etele as ma-
quinas estão Instaladas, a custo das
pastagens de ida e volta dia Técnicos
do Manutenção, o custo da alimen-
tação dos Testamos de Manutenção e
a custa da estade ráraz local doa re-
feridos Técnicos tio Manucenção.

adumes &una ,gxeiasces -.
serviço	 manutenção mio Inclui:
, (1) serviço cataias fora dai inae
quinas ou manuteançie de acessórios,
alterações pertences ou quaisquer ume
troo depoenvos não fornocidee peia
113e7.

.-- (2) reparo da avaria ou emento no
tempo do servia) causa-ira por aci-
dente, trateperte, negligencia ou ema
uso; alterações. inclusive qualquer
desvio da circuito os-da proeeto os.
trutinel da. 'Menina, Imeeta.do eu
remoem de alapositivas 1B31„ ou gusa.
quer c. une rnodifieeele, sempre que
quelqesr ciciar nele	 eateZdtud.1 pe-
ai ç-• temer nuiquiaa não Meie
ride tento.rade. per earentla de .uns
contrato eure. Calmem e Venda fle

131: ou por um Contrato
de leanuterçao !UM:

ea espero de auat eu wurserdo
no tempo do serviço eaultareas
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•priariétárto para contratar tal Ler-
viço.

Este contrato &are regido pelas Lota
brasileiras e constitui lado o acordo
existente -entre a Univeiddade e a
IBM. substituir iodai os entendimen-
to; verbais ou escritos e quaisquer
acordos anteriores porventura ex is-
tentes entre as partas relacionadas
com o seu objeto. Os termas deste
contrato prevalecerão sobre 4.9 termos
de qualquer pedido, atura ou futuro,
da Universidade para serviço de ma-
nutenção. A expressão • eata contra-
to", aqui usada, inclui quaiseu e- fu-
turos aditivos ou suplementos escri-
tos, feitos de acordo com o aqui es-
tipulado.	 •

Mulata Weima Terceira — Poro
— As partes elegem o foro da eus-
tiça Federal da cidade de Porto Ale-
gre (PS). para dirimir quaisquer dú-
vidas on controversiss porventura de-
correntes deste contrato ou de sua
execução.

Assim Justas C contratadaa, ambas
as parte% assinam este contrato na
presença das testemunhas :anixo fir-
madas.

Santa Mana. 2 de janeiro de 1975.
— Universidade Federal do:Smits
latada: Prof. Rotim Homero iterunr-
di, reitor. — IBM do Brasil Italie-
iria, Maquinas e flerviçag: Emitir! Ai.
fredo Kuhn.

Testemunhas	 Waldir ge

Cartag

Trabalho • ormmicionado' 'na item 1.2 	 Ura (imperialista "A", adjunto .4A,

È

detrais ou municipais. A seu critério,
ECT poderá credenciar membros

da, missão 50111EPOST para obter
diretamente os informações deseja-
das, bem como para poder realizar vi-
sitas e inspecções referentes Os ser-
viços ccntratados.

4.2 — A SOFREPOST não utiliza-
r& nenhum documento, dado ou in-
formação fornecidos pela ECT senão
como aubsidio para a execução dos
saraive. comprometendo-se a devol-
ver á ECT todos os documentos em
seu poder par ocaaião do encerramen-
to dos trabalhos.
Cimiustda QUItitla — Dos Honorários e

Pagamento de Despesas-	 .
Parar/rafo Único. A equipe da e.

SOFREPOST será assim constituída:
Um especialista "A", Chato de Mis-

são

datilografado em 3 (três) vias do
igual taro, a Empresa Brasileira do
Correios e Telégrafos, ora denomina-
da "ECT", coma Fade no Edifício Apo-
io -- SCS . — Quadra 13 — Lote 30,
13radlia, neste ato representafla pelo
seu Presidente Sr. Adwaldo Cardoso
Bote( de Barros o a Société Franealse
D'Etudes et. de Itéallsations Postalea

Sofrepost, sociedade anônima com
sede em 34, Boulevard do Vaugirard
— 75015. Paris, França, neste ato re-
presentada por M. Quillery Paul
Charles Gastam Directeur das Opé-
rateie tèmn justo o contratado a co-
laboração da segunda à primeira, Me-
diante as condições o cláusulas se-
guintes:

Mania Primeira — Do Objeto
1.1 — O objeto do presente contra-

to é a continuação da colaboração da
SOFREPOST à ECT para estudos e
Implantação de novos e modernos mé
todos do trabalho, a tira de tornar
a exploração dos serviços postais mais
eficiente e econômica, visando, prin-
cipalmente, a proporcionar-Me !con-
dições para aumento da receita e :a-
duela doa custos operacionais.

1.2-- A colboração da SOFREPOST
à ECT enceatraam definida no Es-
copo de Trabalho, que conatitui o ro-
teiro dos serviços a serem prestadas
e faz parto integrante deste contra-
to como a nele atires !Ingratamente
transcrito, constituindo su Apêndice
na I, devidamenW • rubricado Pelas
pária& o valendo, expressamente, no
que reato contrariar os termos do pre-
sente contrato.

Cláusula Segunda — O Prazo de
Ermida

2.1 — O prazo de execução dos ser-
viços será de 24 (vinte e quatro) me-
ses, dividido em dota períodos de 12
(doze) meses, sendo que:

2.1.1 — Os serviços prestadas du-
ranto o primeiro perkdo de 12 (doze)
meses, a iniciar-se AOS ter11108 da
Cláusula Oitava adianto, deverão °ba-
tiam no estipulado no !acero do

(..trinNoa Terceira — Dos ilfeloa Parti
Exeouçdo dos	 Serviços

3.1 a- A laCT fornecerá, sem ônua
pura a SOFREPOST, as passagens
Intentaeornais no trecho paris.nio.
Paria tarifa econômica, para os es-
pealaUstas da SOFREPOST, ficanda
consencionado que os especialistas
franceava que ultrapassarem doze me-
oca de trabalho 310 Brasil, terão di-
reito, de aeord coma a regulamenta-
ção francesa do trabalho, a mais uma
passarem lito-Paris-Rio, trifa econô-
mica.

Também serão fornecidas até o má
atino de 12 (doze) passagem aéreas
fito-Paris. tarifa econômica, a Pedido
da SOFREPeaST, para atender às
necessidade.s de maquieis o buscas do
informações durante a execução do
coutratot, à razão de 8 (seis) Passa-
gomis para cada período do 12 (doze)
meses-rio prestação do serviços.

Outrassina a ECT fornecerá, sem
Ónus para a EOFREPOSTeas passa-
gemeaéreas nacionais, ferroviárias,
marítimas e fluviais que se fizerem
à disposição dos especialistas da .
SOFREPOST as ala:amas com moto-
riste, Indispensáveis ao bom desem-
penho dos trabalhos.

3.2 Caberá à ECT o fornecimen-
to do pessoal de apoio necessário,
bem como os meios materiais india•
pentável.s ao bom desempenho do ser
viço das especialistas da . 	
SOFREPOST, ficando ~de já esta-
belecido que o chefe da missão, um
especialista A o uni especialista 13,
ficarão localizados em escritórios In-
dividiras, tendo uma acere:Ma bi-
lingue subordinada ao chefe de mis-
são, além do pessoal necessário ao
cumprimento das tarefas previstas.
Cidutula Quarta — Das Informação,

Dados e Autorizações
4.1 — A ECT colocará à disposição

da SOFREPOST todas as informa-
ções necessárias • ao desenvolvimento
doa trabalhos, inclusive as que devem
sor obtidas de pessoas Balam Jurídi-
cas e de organismos estaduais, te-

/120 'fornecimento cie local -de ima:ra-
lação adequado com todas sa facili-
dades prescritas no Manual de Ina-
tailiedes IBel próprio (inclusive o nimo
fornecinuadu de energia elétrica. ar
comulleionado ou controle de amada-
do adequados) ou do uso de acesso-
rios ou materiais que não satisfaçam
às especificações VIM, para tal ins-
talação:

t.te reparo de avalia ou aumento
no tempo de serviço atribulada ao
uso das máquinas para fina diversos
dos de proireasamento de dadas' para
os quais elas foram projetadas;

(a) fornecimento de rolai ele im-
pressão, suprimentos ou lemaarios;
pintar:ma _ou acabamentos ou forneci-
mento de material para esse fim;

_ can-ação de mudanças de mama:miara-
çôes ou de =vima relacionadas moin
transferência de local de instalação
de máquinas; ou colocação ou remo-
çan de acessórios, nertiscimeas ou ou-
tros diapostivos; e -

Uh serviço que não passa ser pres-
tado mala VIM, em virtude de alte-
rações feitas nas máquina.% ou de
ala liaeção. por meios mediamos ou

'elétricos, a outra máquina ou dispo-
Oitava — Outro $2ivaçu —

atraio -IBM prestado fora. do AI-
canos deste contrato estará vaiei.°
aos encargos do tempo e _material e
ás contem:Zoa IBM aplicáveis então
em vigor, a não ser que caso earviço
seja objeto de outro ementa IBM.

Clausula Nona — Acesso às Md- I
.. guinas — A IBM terá completo e SI-

vre acesso as máquinas, a fim de
preatar • o serviço objeto do presente
contrato. Se pessoas que não os re-
presentantes da IBM executarem raaa
nutenção ou reparo cie uma maquina
o em decorrência disto for necessá-
rio reparo adicional pela IBM, tal re-
paro adicional será Solto de acordo
com us encargos de tempo e material'
o as condições da IBM aplicáveis an-
ta() em vigor.- Se for necessário tal
reparo adicional, a IBM poderá ex-
cluir a máquina &Ate contrato, me-
diante aviso escrito, apôs qualauer
repetição da necessidade de -aparo
adicional dosas máquina, causado por
atividade de manutenção não IBM.

Cidusuitt Décima — Alterações dc
Engenharia — instalação C Controle

Alterações de engenharia. toalete-
radas - necessárias pela IBM. será°
controladas e instaladas pela IBM noa
maquinas objeto - Mete Contrato. A
thihersidado podara mediante aviso
sujeito a confirmação assenta poma

•711M, optar apenas pela ,instalação
das alterações obrigatórias, segundo
entendimento da mat.

Clausula Décima Primeira — Ural-
taça° de Responsabilidade —.Em ca-
so algum a IBM será responsava' por
indenização relacionadas em perda
especial, Indireta ou mediata, mesmo
que a IBM tenha- sido avisada ela
possibilidade de tal perda. A Ural-
yersidade expressamente acorda em
que a IBM não será responsável per
lucros cessantes ou por reinvidicaçõea

•contra ela formulados por terceiros.
Nenhuma ação, independentemente
da forma, oriunda dos serviços pac-
tuados neste contrato, poderá ser pro-
posta por qualquer das partes apta

- um ano de ocorrência de sua causa,
"exceto ação por falta de pagamento
que poderá ser proposta dentro do
um ano contato da data do último
pagamento.

Ciduiluta Décima Segunda —
Posições Gerais — Salvo disposição
expressa em contrário neste instru-
mento, os termos deste contrato po-
derão ser modificados pela IBM, me-
dianto aviso prévio, por escrito, de
doze meses, á Universidade. A Uni-
versidade poderá exercer seu direito
de dar por findo este contrata; se
não o fizer, .A modificação vigorará,

• A IBM não é responsável peia net)
prestação do serviço ocasionada por
causas fora de seu controle.

A Universidade declara ser pro-
prietária das máquinas para as quais
ora, contrata serviço de manuten-
og ou, 0440, usuário Sutorizado melo

capecifica será de Conselheiro da Pra-aménda da ECT, sem qualquer ma-
ce-, de supervisão técnica dos traba-
lhas da Equipe SOFREPOST.

Sete especialista "13"
Lha crpecialista "C"
A ieniuneraçao mensal, por catego-ria, dadas especialista é a seguinteCheta de Missão e adjunto: Pie

8. Galam
Conselheiro da Premia:nela da MT:a la 31 tema
SespedaiLstaa "B": FF 30.500 OuFspecialists 'C": FF' 22.900,00.
5.1 — A titulo de honorários pelas

serviços da SOFREPOSP para o po-
r:maio tutelai de 12 (doze) mele», nostermas da presente contrato, a MT
premei àquela a importancia

considerando a permanência por 13
(treze) meara do Chefe da Missão.

Nomes honorários catão incluídos tesalário direto a ser pago aos espada-
listas franceses, bem como todos os
encerrem sociais e outras despesas dl-
atamente relacionadas com o empre-

go de pessoal, nos termos da legisla-
ta) francesa.

5.2 — A titulo do pagamento pelas
timmeaas do estada no Brasil dos on-
ze amaciai/atas da SOFREPOST, a
ECT pagará mensalmente ao chefe
de 2112Eão a importância global ao
Cr$ a0.200,00 (noventa mil e duzen-
tos cruzeiros), importância esta rea-
justarei mensalmente de acordo com
os indicee da Fundação Getúlio Var-
gas publicados na Conjunctura Eco-
naimica (Coluna Una Custo de Vida
na Guanabara) do mês anterior à
data do pagamento quo será sempre
at5 o dia 5 (cinco) do mês devido.
por adiantamento. Será descontada a
a importancia do Cr$ 8.200,00 (oito
mil e duzentos cruzeiros .; cia impor.
Muda global supra, por especialista •
não efetivamente presente no Brasil
por período superior a 30 (trinta)
dias.

Caberá ao Chefe do Missão da ....
SOFREPOST repartir a importância
global de acordo com as Instruções
recebidas de sua. sede. O Conselheiro
.1a Presidência terá um tratamento
especial no que diz respeito a despe-
na de alagam, fora das passagens já
fornecidas pela ECT conforme pre-
visto no Item 3.1.da Cláusula Tercei-
ra supra, despesas estas que ser-lhe-
ão reembolsadas diretamente median-
te apresentação ed comprovantes.

3.3 — De acordo com o estipulado
no Escopo de Trabalho — (Apêndice
na I). a SOFREPOST deverá, para o
primeiro perlodo, fornecer as serviçal
de 133 (cento e trinta e três) mês dO
pessoal deslocado da França no de-
coarer do prazo contratual inicial de a
12 More) meses. Na eventualidade
de a SOFREPOST não vir a fornecer -
a quantidade supra-citada de ho- •
mensloaês até o término do primeiro
período do prazo contratual, fica con-
vencionado quer do preço total cons-
tante do presente contrato será dedu-
zida a impai:anda correspondente ao
custo unitário por homem-mês, con-
formo discriminação abaixo, multipli-
cado poio número de meses não for-.
floridas. Esta importância .será de-
duzida da primeira nota promissória .
referente à parto financiada, senda
os jun devidamente reajustados.

Categoria — Honorários

_

A — FF 38.050,00
A (Conselheiro da Presidência) -a•

FF32.030.00
11 —	 30.500,00
C — FF 22.900,00

Clelaaula Sexta — Dos Tributos,
Contribuições o Encargos

5.1 — Todos os tributos, contribui-
eões e dentais encargos decostentes

3111N1SUltif *

• • DAS

- CCYAIUNICAÇõES

EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

CONTRATO
Por este instrumento particular,

acima. Chata ale' Missão _
2.1.2 — 0.3 serviços a serem pres. Um es pecialista 'A", cuja inissaa

tecias durante o segupdo período de
12 (dam) meses serão objeto de um
novo lecopo de Trabalho estabeleci-
do em função das necessidades da ..
ECT, ema decidirá ao seu exclusivo
critério, três meses antes do término
do primeiro penedo, da conveniên-
cia da continuidade ou não das pres.
tarares tle vem-viços dos especialistas
da soFnErosT.

2.2 — Fica esclarecido que as Pra-
zos de utilização dos especialistas In-
durada; no Plempo do Trabalho cons-
tituemt uma esquematização dos tra-
balhosa q serem efetuados, mas oue
capecialistaa deverão ser utilizairos as
=eximem do ama aparidade, mamo
em Iterares diferentes daqueles Mi-
(Animaram. previstoa na medida na

ECT e e Diretor da Equipa 	
SCre RePOST.

de comum acordo entre a Direção da

nermaidade dos trabalhes. As alta- fixa e irreajustável de 'FF 	
ruela; eventuais serão consideradas

tnZtroitae etr:s ttea Cnil
tr6masu)zehntmosnenesineil:.:

44u.leal7ita.240f.ratentqcontratrforanemelseihsões) pacraentotie3

•

ets



Co-trato N9 9-15 — Que firmam a Universidride Federal de Santa Maria
(COCMP 95591764-13011 e a firmo 18111' do Brasil LtdaL, wcirmv —
'33372251,001) neste ato denominadaJ simplesmente Universidade e IBM,
respectivamente., para a manutenção e7P, máquinas da Universidade.

Aos 2 dias do maa de maneiro de 1575, na sede da Universidade, a rua
Floriano Peixoto, 1.184, mate cidade, presentes os representantes ,eisada
ambas as partes, foi firmado o presente contrato para a manutençáo das
maanainaa abaixo discriminadas e de acordo com as cláusulas a seguir:

EQUIPAMENTO CC43.111TO POR ESTE CONTRATO

Nova	 Estilo	 Origens,	 Série

	
I
(
	

Valor Anual

388,10
388,10
30" '0
38'10

3m- O
33a
38:.
amam •t)
:ita:1)
363,10

:V.., 19
:3m ;,'i)
283.10
'3.9010
3:mal.1)
32510
2.14'n

2i';`

:1!'^ '0

630.10
33s 10

-
9, a 40

-
8.848 fel
4.108.14

12.956,82

OF1C14 (Seção I — Parte 	 .	 Abril' de 1975 1231DIÁRIO.iegunda-teira,

Cidusula Oitava — Da Sjiedcla do
-Contrato

O contrato tornar-se-á cri-
nas satisfeitas integralmente as se
guIntes. condiçdes:

Aprovação do contrato Po
-tes autoridades francesas e brasilei-

nas competentes.
2.1.2 — Recebimento pela 	

SOFREPOST de uma cópia do Certi-
ficado de Registro de Operação emi-
tido nele Banco Central do Brasil.

3.1,3 — Recebimento não Banco
Txustee das notas promisãórias devi-
cle,mente avalizadas e acompanhadas
das instruções adequadas e estipula •
claa no Termo da Acordo de Finara
elament0.

8.1.4 — Recebimento pela 	
SOFREPOST da primeira percela
de 20% (vinte por canta) predata
Cláusula Sétima achara

8.1.5 — Constituição pela	
SOPREPOST, junto à ROT do uma
caução no valoe de PP 419.'725,0:3
(quatrocentos e dezenove mil sete.

c .nais e vinte e cinco francos fran.

3.2 -- A SOFREPOST dta era lin-
ciar OS seus serviços dentro de alenta
dias npós o recebimento da primeira
parcela. do 20% (mente por cento)
cuja data de pagamento 2e-eá. eonsi-
alertada, como ponto do partida da
contagem dos prazos contTatuale, e ao
mais tardar em Ia do maaee de 1975.

Clditsv,la Nona — Ou Correspondeneza
e das Comunicações

9.1 — A correspondóncia entra as
partes contratantes será escrita em
português ou, excepcionalmente, em
francês.

9.2 — As comunleaçaca entre as
partes serão considerarias corno le-
galmente entregues quando feitas por'
tanta protocolada ou telegrama para
os seatentes endereços;

Empresa Brasileira de Correios e-
Telégrafos

.Edifício Apelo	 SCS	 Quadra 13:
— Lote 36 7.° andar —

SOPREPOST

No endereço do eseritórm que a
ECT colocar à disposição da. mesma
nesta capital, ou, na França no amm-
gninte endereço;

34, Deulevard cie Vau glzard 75011
Peou
Clausula Décima --10v Porea mat.'?

10.1 — Constituirão justificativa
atrasos as causas explicitamen-

te previstas no artigo 1058 e seu pa-
ras:rafe único do Código Civil Brasi-
leiro bem como aquelas admitidas pela
EICT, desde que notificada no Prazo
de cinco dias e compravarems no prazo
da, dez dias.

Cicias-ala Décima-Primeira --- Da
Tolerância

11.1 — Qualquer das partes poderá,
em beneficio da outra, Permitir alu

-as que por omissão, o descumprImen.
to no todo ou em parte de qualquer
das Cláusulas e Condições do presen-
te contrato, sem que isto implique
em norma para que continuem a ser
descumpridas as cláusulas e
atlas contratuaiscentratuals.

Cláusula Décima-Segunda -- Da
Arbitragem e do Poro

12.1 — As partes contratadas 'me
comprometem a executar o presente
contrato com lealdade e boa fé. As
Questões ou divergências eventuais
que não sejam solucionadas amiga-
velmente entre as partes, serão no-
o

•

 lvidas em definitivo, por arbitra-
gens, cada parte designando um ár-
bitro e sendo um árbitro desempata-
dor eventualmente necessário deno-
minado pelo INPI do Ministério -da
Indústria. -e Comércio. No caso de

jrditial, .ambas as partes ele-
gem o foro de Brasilla — Distrito Fe-
deral, renunciando a qualquer entre
por mais privilegiado que .seja.

da pela emissão, por parte cia ECT,

	

do uma declaração de que a 	
SateREPOST cumpriu satisfatória-
mente as suas obrigações contratuais
devendo esta &d. -ração ser entregue
ao Banco Trustet. no máximo 15
(quinze) dias após o tarmino do con-
trate'.

	

elltrsula Décima Quarta 	 10a
,Rescisao

14.1 — O -contrato poderá ser res-
Cindido por qualquer das partes mien-
instantes mediante notificação escri-
ta, na hipótese de inadimplemento de
Qualquer de suarm cláusulas ou par do-

0011
0072

.0072
0072
0072 .
9072
0072
0072
0072
0072
01172
0072
0072
0072
0072.
0072
0072
0072
0072
0072
0072
0072
0072
0082

11e5e. de 5%

X	 0772

cisão unilateral da ECT dO não exe,‘
calar o segundo perlado do 32 (doze)
meses prescrito no Item 2.1.2 da
Clausula. Segunda,

E por estalam em tudo de acorde,
filmam o prestaste contrato em 3
(três) vias e na presença das teste-
aranhas a. tudo presentes. .

tUraallia, 19 de fevereiro de 1975. —
Pelo, Empresa Brasileira de Correiee
e Telégrafos Mimado Cardoso Botto
de Barros, Presidente — Pela Société
Planeei:me Delitudes et de Réalisations
Postales — SOPRESPOST.

Wide na 023-75,

04568
09139
09163
09170
09170
09212
09420
12116
19979
21391
24231
32310
32483
32793
35586
35628
42118
44626
44632
55621
55763
72194
'12201
02409

legislação francesa que Incidam ou
venham a incidir, direta ou indireta-
xnento sobre o presente contrato ou
sobre o pessoal deslocado da França,
ficam a cargo exclusivo da. 	
SOPREPOST.

6.2 — Picam a cargo exclusia o da
EM' todos os tributos, contribUiçoea
o demais encargos que incidam au
venham a incidir, direta ou indireta-
mente, sobre o presente contrato, ez-
peelaimente o imposto da renda, des-
de que dcorram da lgialação brasilei-
ra federal, estadual ou municipal. in-
clusive autarquias.

C/acasala Sétima — Das Cort,tieoe
Pagamento

1.1 -- O valor do preaente contra-
to para o primeiro período de doze
meacs, ou seja FF 4.197-250,00 "(qua-
tro milhões, cento e noventa e sete
mli duzentos e cinquenta francos
faanceses), acra, pago da seguinte
maneira:

7.1,1 — 20% (vinte por cento) do
valeu- total acima, ou sejam Pie 	 —
839.4517,0a (oitocentos e trinta e no-
ve mil quatrocentos e cinquenta freis
cor franceses) dentro de dez dias
após a emissão do Certificado de Re-
gistro respectivo, pelo Bei" Central
da República do Brasil, por meio ac
simules transferência à ordem
SOFR.EPOST„tunto ao Banque cie
Paris et des Pays-Bas, doravante sim-
plesmente chamado de "PARIDAS" e
cujo endereço está turPciarlacb)
'1.1.3 abalso.

;ata — 80% (oitenta per cento) tia
mesmo total, ou sejam PP 	
3-.357.800,00 (três milhões trezentos o
cinquenta o sete mil o oitocentos
francos franceses) em 12 (doze) Paa
cannenIas mensais iguais e conseenti-
vos semeie 11 (onze) do FF 	
2'79,816,66 (duzentos e setenta e nove
mi. oitocentos e dezesseis francos

• franceses e sessenta e seis centavreo
cada •arr e o último de Fim' 	
2'79 816,74 (duzentes e aetenta, e nove
uai oitocentos e dezesseis francos
franceses e setenta e quatro canta-

' voa) vencendo o primeiro 30 (trinta)
dias após a data do inicio dos servi-
ços. Estes pagamentos serão efetua-
das pelo Banque de Paris et iCS
Pays-Baa mediante cláusulas e con-
dições de termo de Acordo de rillan-
ciamente firmado diretamente entre
a ECT e PARTBAS.

7,13: — Todos os pagamentos serão
efetuados em francos franceses, na
ame da PARIBaS, 3 Rue d'Antin,
Paris 2 ame., França.

Clausula Décima-Terceiro --
Caução

13.1 De acordo com a recomen-
dação expressa das Autoridadea fi-
nanceiras da França., aa notas pro-
missórias estipuladas no Termo de
Acordo de Financiamento constituem
um crédito liquido e certo, cuja 31-
elaumlaçãe, nas suas respectaves datas
da vencimento, não podera ser adia -
da, recusada ou discutida, sela qual
Ra o motivo invocado. Em COWP-
quèneia, a caimão constituída pala ..
SOFREPOST, mencionada no it n
3.1.5 da Cláusula Oitava acima, o
que será, efetuada diretamente 1:1U

P Nri:BAS até 15 (quinze) dias apl.;
•, • eaebitnento da, primeira parcela de

20'2a (-vinte por cento) prevista na.
Iciusul Sétima, sati, considerada.

como satisfatória para garantir a
coses) ecnforme previsto no item	 perfaita eaecoçao da eontaato. Lata
13,1 da Cláusula 13." adiante. 	 caução será automaticamente libera-

82
82
82
82
82

32
82

ms2
82
82
82
82
82
82

82
82
82
82
82
82

valor deste Contrato —a..

58	 49822

Cldusula Primeira — A Universidade pagará à IBM, pela manutencão
das máquinas acima, a, importância de Cr$ 12.956,82 (doze mis, novecentos
e cinquenta e seis cruzeiros e cltenta a dois centavos), de uma só vez,
correndo essa despesa à conta das seguintes dotações: 061, do elemento ...
2.1,3.0 — Serviços de Terceiros, subelemento — Out vos Seraiços
de Terceiros, na qual foi empenhada a quantia de Cr$ 6.267,73 ;:zels
dunntos o aessenta e sete cruzeiros e setenta e três ditavas) conforme
empenho isa 22, de 2-01-75 (dm. n v 12,75); 067, do elemento 3.1.3.e -- Ser-
viços de Terceiros, subelemento 3.1.3.2 — Outros Services de Tercaircs na
qual loi empenhada a quantia de Cr$ 2.215,14 (dois mil, duzentos a doze
cruzeiros e quatorze eentavcse oanformc empenho n9 30 de 2-01-75 dm.
nv 12-75m ; 085. do elemento 2.1.3.0 — Serviços de Terceiros, subelemento
3.1.3,2 — Outros Serviços de Terceiros na qual foi empenhada, a quantia
de Cra 268,81 (trezentos 'o acua-seta e eito cruzeiros e oitenta e mim contares) .
conforme empenho n9 33. de 2-01-75 (dm. n a 14-75) e 061, do elemento
3.1,3.0 -- mam:Tvieos de Terceiro:a subelemento — Outros Serriens
de a7ercehoa, na qual foi empenhada, a capantla de Cr$ 4.108,14 (quatro mi),
cenas a oito mmetameires o enato-ar canta ria. ), confoinr• empenho Ir 29, de
2 -0:- 75 tire. u) 10-:51 do mu/tento do cosa:riste exercido..

Clansuta Segunda O oreaentc contrato é válido a partir da data da
sua assinatura e vieerará ate cm dia 31-12-75, podendo ser .-.2schldid4 por
qualeuer d as pastes, mediante aviso prévio, por esesito, de no mínimo 30
(trinta) dias.

nrini.111.1.~.~..marmnravewtornam•vmsnseref
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mcoltsimento da importância de Cr$
35300 lanszentot e cinquenta c trés
arweircat. Mas Ornada itorkoss— Corara, de ~coal.

Dias - 14 — 15 a 15.4.15.

Administração Central —
Dapart.amento de Engenharia

miLno
A Emproa Brasiltara de Cerniu

cm aadaarafora torna público, que na
dia 13 de levoroiro de 1975. Ornara
contrata para execução le cora., com
ta ?Ia:ui/nes dados:— 1 a- Obictrf— Ampliação e Coai.
trUOID cir MUZDS ma Cama da ECT:

2 — 'Valor — Cr$ 3.212.854437 diaisna hada. aaaaaan e dote mia tatá-
centre e cinquenta e quatro crua-irei
e tinam, e sota eantavos);

3 — Prado — 38 de fevereiro da
/975;

4— Prazo — .93 (noventa, dia:
5— rnostrataira — =CIL — lama

presa cio Construções Civis'Ma.;
fi — Locai — QNL 09-11 — ~ao

aLa Mete da cidade de Ta/caatinga
— DP.

— Rodolpho Muno Sch.
mirrar. Mele do Departamento da
Engenharia.
(R* L652-B — 8-4-75 — Cr$ 34.00E.—

EMPRESA BRASILEIRA
DF TELFCOMUNICACõES

SOCIEDADE ANÔNIMA

IblettaR. 5•
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MINISTÉRIO
DA

AGRICIILTUItA
BANCO NACIONAL

DE CRÉDITO COOPERATVO
5. A.

Aseraaata Oiom leira
rame n?..0

Ficam convoud.a as cooperativa:,
aaionistas do Dano, Nacional ale Cria
dito Cooperatiao B.A. para se remata
rem em Asaranblóta Geral Extraordi-
nária no dia 39 lidem de abril de
/97s, is gh (Ditei,, em primeira nonos-
caço, às ah (novo horaa, em segun-
da oonvocaçaia e, am não havendo nú-
mero legal, ita 10h (dei) horas, em
terceira o Última convocação. ema
qualcater número, no andaario do In-
adataria da Agricultura, localizado na
Esplanada dos ~Moa, Bioco B.
sobreloja, una larasitia. Dita-alto Fe-
deral.

Esta Assembiala 6 convocada paz
decisaa do ~selha de Administra-
çao do BNCC., mostarda, a.e resoluçao
aprovada em reunião reclinaria do ia
de abril de 1975, e de amado com as
atribuiçiies que lho rão conferidas
pelo artigo 22, h. do Decreto na 00.444,
de 13 do ~Co de 1587.

Constarão da Ordem do Dia os se-
guintes temas:

Ta aunteuto de cardal:

-

Calusda Terceira — A 11111 se compromete v, ensmervar ea 6.~re.
toa limpo., lutar-ninados e on bom Zuntãonamento. manutençao rara ele-
talada as cada visita tio técnico, com o emprego de tilaram aporfaçoada, tia-
ramentas especialmente proietadaa e lubeitradas apnoradea e vacomen-
dadm Tela MIL mantendo o bem dlarnapanha da enuiparnento eiett Itd,••
UI= interrupaSes para Mn-Tm

Clausula Qurrrta — As sultatatuiçbea cio peças por aeratate de-
Porrento do uno normal ou naoano quebra. soa feita sem ;dna para a
•Urditersidatte. man exceção das bateram pata equipararoto partétal de ditado.

'Clanortla Quinta a- Cr: abonados poro. reparei ~e etenatdos cantro
no 'horário de expediente da IBM. sem coMmnoa adicional. desde nua dentro
do perímetro urbano de ama filiais. 	 •

~suta Sexta — Os técnicos rum :Rã* treinados no Centra de Preparo
nanico da 11311, para prestar assiaténda aos equi pamentos IBM. O prin-
cipal ablativo ó aplicara a técnica, de serviça para atender as nacesaidadm
dos equipamentos IBM.

Murada Mima —	 cabula it 111.si remoraabilidade ate dana que
flOrveraura venha a crer ocasionado pelas miagdnas cm ~laia

CCausula Oitava — O pagamento da innortancia zaincionada na caiu-.
nula primeira soá feito de urna sõ ver., 30 'nabais', dias apta a ~atura
deste 'contrito. edo cabenda daralução tatua ou /samba resadvade, o Ma-

. dimptamento por parte da TEM.
Cláudia Nona — No valor mencionado na alausula primeira não estão

induidas 'quaisquer impostos co taxas ette incidam ou venham a incidir
nobre o presente contraio. Ao fim da vivancia dote contrato. samela valor
poderá sofrer alteração. Para as tuadnies in.stribulas fora da pari:neta°
urbano das sedes das filiais da 10,1).1 incidirá. também, a cobrança do tempo
o despesas de viagem do t(,cnico.

Manda Décima — Não estacicobertas por este contrato:
a) Serviços o substituirá° de peças em droorrancia de ocidentes. no.

aligência, mau uso ou mudança de espocificardes: Clamados nata baba-
titaição de altas, limpeza de tampas, tinos e esferas da impresso. Quando
mamário um reparo de morta na unidade. eri gindo sua remoção para as
oficinas; da IBM. sena apresentado amamenta para eme serviras;

b) Service; elétricos fora das maquinas; mesmo que saJam a ele direta
ou indiretamente afetos;

m Serviços que se tomem necessários pelo mau funcionamento em
decorrenela de peças ou dispoltivoa de antes tablicação que não Irar:

tal Quaisquer outros sorviçoi. não aapoelficados naste contrato.
Cadmia >Mima-Primeira — Pica eleito o Soro da Justiça Padarai do

Mis Alegre para qualquer zt,10 oriunda deste contrato.
E, para constara foi /aviado o presente contrato que, lido e arnado con-

forme, vai assinado pelas partes contratantes, na presença das duas teste-
munhas abaixo firmadas. maiores o capazes.

Santa Maria. 2 de gandra de 1975. — Universidade: Prof. Ratios lio.
mero Remordi, Reitor. — Mar Emito Alfredo Kuhn.

Testemunhas: Celso Votem. — Carlo Se. a
• 019 3.753-B — 2-1. 7C — Cr$ 752.00).
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C .L1.0 23.530.488/0441-29
São ~nadados os AriesleMa da'.

Emproas Dramateira de Tclacoinualcaa
çaias S. A. — RACSRATEL, a reunir.
es ora A.-aomblaia Geral Ordadaria.
dia 25 de abril de 1975. aa MOO bagas,
em sua sede social, na Avenida Presi-dente Vargas, 1.012 —15." andar, nes-
ta cidade, a fim de delibarraem
bre a seguinte Ordem do Dita

rd Relatório das Atividades, da.
LaftnItaiTfla Balanço Geral, Demo;Iii a	•tração da Oaata do Lucres e Pordaa •	 -Parecer da ~lho Pinai, referem. • -tas ao raranatclo amarrado aos 81 da
alezembra de 3971;
•P3 Eleição das menibroa do Cense.

Mo Macia;	 •
•c) Mação dos honorários da lalreatorta e do Conselho Piscai.

• Rio de Jamba 07 de abril da 1975.
— afanado Corrêa de Muitos — Prasidente.

Dias — 14 — 15 e :13.4.75.
(Na 15.073 — 8.4.75 — Cr$ nal)

••

BANCO DO BRASIL S.4.
0.0.0. 00.000.000/0001

• ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA

edita — Convocação
São convidados os Senhores Acto;

datas do Banco do Brasil S.X. para
a Asseroblõia Geral Extraordinária a
realizar se no odiado de sua sedo so-
casa nota Capital, no dia 15 do atar.!
Se 1978. as 15 horas. em terceira a
ultima evocação, a fim de deliberar
sobre:

a) rafaram de Estatutos (artigos
19 o 25). cora vistas a admito do tres
noaas Diretoria: a do Coordenação
de Politica de Crédito Rural. a de "-
nanam -a a de Agendas e Paca/o:Pa-rtas Internacionais;

ta reforma de Estatua* (artigo) 5.
6. 18, 21 22 0-24). com vistas a ado-
rara-3os à. nova estrutura organizacio-
nal da Banco e objetivando agitizaçao
de praeedimentos decidira:c;

O) amantes de Interesso geral da
Sociedace.

Continuam empossar; as transfoa
receita do ações.

ttraailia. 10 de abril de 1971..
Angelo Cal-moa de Sit. Presidente.;

Dias; 10. II o 14.4.15.

P3 ~colaça°. discassao e votação
de alteras:Um propostas aos EttbittlteS -
Sedais.

Brunia. 2 de abril de 1875. —
Karam Raimundo Passos Duarte. Pra-.
sidente de Cianselho de Administra-

•iáa•
(Na 3.800-8 — 104-75 —	 00,00)

MINISTÉRIO• •
DAS

1VIINAS E ENERGIA
COMPANHIA AUXILIAR

DE EMPRESAS ELÉTRICAS
BRASILEIRAS — CAEEB

6116~ cmsr. stunivoxneZida
Primeira Conoteardo

Convidam-se oa Saahores Acicate-
tas para rima Amemblata Geral Ta-
traordinãrta da Companhia aurinat
de Empresas Elétricas Brasileiras —
CAZ323, a realizar-se na sede social
da Empresa, na Avenida Rio Branco
nanam 135 149 pavimento, nmaa
Cidade, no dia 28 cie abril do Itraa,
às 15,03 (quinze) lamas, a fim de de-
liberar' Sobre proposta 4 Diretada
relativa a correção monetária dos
bens do atam imobilizado, de acordo
com a legislação em vigor.

Ria de Janeiro. 10 de abril de 1975.
— Pela Dirctoda: Seriam Amaral
Pensa, Presidente: — ardo Rtarior
Chauts.Lopes.

(Dias: 34 — 16 e 164-75).
(N9 14.891 — 7-4-75 — (r$ 72,00)

MINISTÉRIO
DAS

COMITNICAVIES
EMPRESA BRASILEIRA

DE CORREIOS E TELWRAFOS
1CDITAL

Zelo presente Edita, lisa convida.
do a ~cor a Gerénolia do Pes-
soal da Diretor% Pegionat faas Cor-
reles o Telégrafos da Clusinaaara, ns•
prazo da dos (10) dia, Coimai da
Cunha Adia, a fina de pnxeler ao

INEÇO, D4sy1I1 ZYLEIIRLAR: Cr$ 1,0Q

rIFO-CliM ENTO ILEGÍVEL


